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Congresso se transforme em tecnocracia: fixadas 
as metas e quantificadas devidamente, ainda po
dem haver fatos políticos supervenientes que 
dêem margem a novas negociações e mudanças, 
sem que se firam as resoluções prévias- o obje
tivo se reavalia, e isso é feito ano a ano e, eventual
mente, a intervalos ainda menores - desde que 
não sejam feridos os objetivos e, dentro destes, 
mudando-se os quantitativos apenas e tão-so
mente em ocasiões extraordinárias, fixados estes 
casos na própria Carta Magna. 

Nossa proposta pretende que, desde a Lei 
Maior, fique prevista essa disciplina interna - a 
mínima para permitir ao Congresso Nacional todo 
um sistema de capacitação em relação ao Orça
mento Os regimentos internos de cada Casa e 
do Congresso darão forma ao processo cujos 
pontos de amparo se colocam na Constituição. 

É nossa sugestão, que esperamos seja anali
sada e mereça o apoio dos nobres Pares 

Sala das Sessões, . -Constituinte 
Victor Faccioni. 

SUGESTÃO No 4.100 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
no capítulo da educação, o seguinte dispositivo: 

"Art. Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de 18% (dezoito por cento) 
e os Estados, o Distrito Federal e os muni
cípios nunca menos do que 25% (vinte e 
cinco por cento) da renda resultante dos im
postos, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino." 

Justificação 

Pretendemos com a nossa proposta restaurar, 
com acréscimo, o art. 169 da Constituição de 
18 de setembro de 1946 que diz: "Anualmente, 
a União aplicará nunca menos de dez por cento, 
e os Estados, o Distrito Federal e os municípios 
nunca menos de vinte por cento da renda resul
tante dos impostos na manuntenção e desenvol
VImento do ensino". 

O referido artigo foi revogado na reforma cons
titucional de 1967, permanecendo eliminado na 
Emenda Constitucional no 1, de 1969, somente 
sendo revigorado através da Emenda Constitu
Cional no 24, conhecida como Emenda Calmon. 

Em verdade, somente os municípios continua
ram arcando com essa eXIgência legal, nos ter
mos da Lei no 5.692, de 11 de agosto de 1971 
(art. 59 e seu respectivo parágrafo úmco). 

Sabemos que os municípios não têm condi
ções de assumir tamanho ônus que a lei lhes 
atribui. 

Daí o alarmante índice de analfabetismo que 
apresenta o nosso País. 

Para os estudiosos a explosão dos problemas 
educacionais coincidiu com a diminuição dos re
cursos governamentais na área educacional. 

Assim, a apresentação da nossa proposta inten
ta estabelecer a obrigatoriedade da aplicação 
anual, pela União, de nunca menos de 18% e 

- õs Estados, o Distrito Federal e os municípios 
nunca menos de 25% da renda resultante dos 

impostos, para a manutenção e desenvolvimento 
do ensino. 

Sala das Sessões, 
Victor Faccioni. 

-Constitumte 

SUGESTÃO No 4.101-7 

Incluam-se no anteprojeto do texto constitu
cional, na parte relativa ao Poder Legislativo, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Os Deputados e Senadores são invio-
láveis no exercício do mandato, por suas opiniões, 
palavras e votos. 

§ 1 o Desde a expedição do diploma até a 
inauguração da Legislatura seguinte, os membros 
do Congresso Nacional não poderão ser presos, 
salvo flagrante de crime inafiançável. 

§ 2" Salvo nos crimes comuns, imputáveis 
a deputados e senadores, a Câmara respectiva, 
por maioria absoluta, poderá a qualquer momen
to, por iniciativa da Mesa, sustar o processo. Não 
ocorrerá prescrição enquanto perdurar o man
dato do parlamentar. 

§ 3° No caso de flagrante de crime inafian
çável, os autos serão remetidos dentro de qua
renta e oito horas à Câmara respectiva, para que 
pelo voto secreto da maioria dos seus membros 
resolva sobre a prisão e autorize, ou não, a forma
ção da culpa. 

§ 4" Os Deputados e Senadores serão sub
metidos a julgamento perante o Supremo Tribu
nal Federal. 

§ 5° As prerrogativas processuais dos depu
tados e senadores, arrolados como testemunhas, 
não subsistirão, se deixarem de atender, sem justa 
causa, no prazo de 30 dias, ao convite judicial. 

Art. Funcionará no Congresso Nacional, 
em caráter permanente, na forma prevista em 
regimento comum, comissão destinada à fiscali
zação e controle dos atos do Poder Executivo, 
inclusive da administração direta, assim como à 
defesa dos direitos da pessoa humana 

Parágrafo único. As decisões da comissão refe
rida neste artigo serão submetidas à aprovação 
das duas Casas, em sessão conjunta e, uma vez 
aprovadas, serão encaminhadas aos órgãos com
petentes para fins lega1s, sob pena de responsa
bilidade. 

Art. O processo legislativo ordinário com-
preende a elaboração de: 

I -leis ordinarias; 
11 -leis delegadas; 
III- decretos legislativos; 
N- resoluções. 
Art. O Presidente da República poderá en-

viar ao Congresso Nacional projetos de lei sobre 
qualquer matéria, os quais, se o solicitar, serão 
apreciados dentro de 45 dias, a contar do seu 
recebimento na Câmara dos Deputados e de igual 
prazo no Senado Federal. 

§ 1 o O Presidente da República poderá soli
citar em caso de urgência, que o projeto seja 
apreciado em sessão conjunta do Congresso Na
cional, dentro do prazo de 60 dias. 

§ 2° Na hipótese do § 1 o deste artigo, o Presi- -· 
dente da República- hão póêlerá modificar o pro
jeto onginal. 

deverá ser enviado com a mensagem de encami
nhamento do projeto ao Congresso Nacional. 

§ 4o Na falta de deliberação dentro dos pra
zos estabelecidos no caput deste artigo e no § 
1 o, o projeto será incluído, automaticamente, na 
Ordem do Dia, em regime de urgência e se em 
dez sessões, não for apreciado, considerar-se-á 
definitivamente rejeitado. 

§ 5o A apreciação das emendas do Senado 
Federal, pela Câmara dos Deputados, far-se-á no 
caso do caput deste artigo, no prazo de dez dias, 
findo o qual, se não tiver havido deliberação, apli
car-se-á o disposto no parágrafo anterior. 

Art. As leis delegadas serão elaboradas pelo 
Presidente da República. 

Parágrafo único Não serão objeto de delega
ção os atos da competência privativa da Câmara 
dos Deputados ou Senado Federal nem a legisla
ção sobre: 

1-a organização dos juízos e tribunais e as 
garantias da magistratura; 

11- a nacionalidade, a cidadania, os direitos 
políticos e o direito eleitoral; e 

III- o sistema monetário. 
Art. É da competência exclusiva do Presi-

dente da República a iniciativa das leis que: 
I- criem cargos, funções ou empregos públi

cos, fixem ou aumentem vencimentos; 
li-fixem ou modifiquem os efetivos das For

ças Armadas; 
III- disponham sobre organização administra

tiva e judiciána, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração do 
Distrito Federal, bem como sobre organização 
judiciária, administrativa e matéria tributária dos 
Territórios; 

N -disponham, sobre seMdores da União, 
seu regime jurídico, provimento de cargos públi
cos, estabilidade e aposentadoria de funcionários 
c1vis, reforma e transferência de mílitares para 
a inatividade. 

Art. O orçamento anual, uno e indivisível, 
compreenderá a fixação da despesa e a previsão 
da receita. 

Parágrafo único. A Lei de orçamento não con
terá dispositivo estranho à previsão da receita e 
à fiXação de despesa. 

Art. A lei Federal disporá sobre o exercício 
financeiro, a elaboração e a organização dos orça
mentos públicos. 

§ 1 o É vedada: 

a) a transposição, sem prévia autorização le
gal, de recursos de uma dotação orçamentária 
para outra; 

b) a concessão de créditos ilimitados; 

c) a abertura de crédito especial ou suplemen
tar sem prévia autorização legislativa e sem indica
ção dos recursos correspondentes; e 

d) a realização, por qualquer dos Poderes, de 
que excedam os créditos orçamentários ou adi
cionais. 

§ 2" A abertura de crédito extraordinário so
mente será admitida para atender despesas im
previsíveis e urgentes, como as de guerra, subver
são interna ou calamidade-públic-a.- -- - - - ---

Art. O projeto de orçamento anual com-
§ 3" O pedido de apreciação de projeto de 

lei, dentro dos prazos estabelecidos neste artigo, 
preenderá as receitas relativas a todos os poderes, 

- órgãos e fundos da administração direta e às enti-
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dades da administração indireta, exceto apenas 
as entidades que não recebam subvenções ou 
transferências por conta do orçamento. 

§ 1 o Na elaboração do projeto orçamentário, 
o Poder incluirá fundos, programas e projetos 
aprovados em lei. 

§ 2° A inclusão, no orçamento anual, da des
pesa e receita da administração indireta será feita 
em dotações globais, para cada programa ou pro
jeto específico. 

§ 3o Nenhum investimento, cujá execução ul
trapasse o exercício financeiro, poderá ser iniciado 
sem prévia inclusão no orçamento plurianual de 
investimento ou sem prévia lei que autorize o 
montante das dotações que anualmente cons
tarão do orçamento durante o prazo de sua exe
cução. 

§ 4o Os créditos especiais e extraordinários 
não podem ter vigência além do exercício em 
que forem autorizados. 

§ 5° É vedada a vinculação do produto da 
arrecadação de qualquer tributo a determinado 
órgão, fundo ou despesa. 

Art. O orçamento plurianual de investimen-
to consignará dotações para a execução dos Pla
nos de valorização das regiões subdesenvolvidas 
do País. 

Art É da competência do Poder Executivo 
a iniciativa de leis orçamentárias e das que abram 
crédito, concedam subvenções ou aUXI1io. 

§ 1 o No projeto de orçamento encaminhado 
pelo Poder Executivo e no projeto aprovado pelo 
Congresso Nacional, a receita e a despesa devem 
ser equilibradas, não podendo a receita anual ex
ceder à prevista na proposta. 

§ 29 As emendas ao projeto orçamentário, 
correspondentes à totalidade das dotações de 
projetos, só podem ser aprovadas pelo voto da 
maioria absoluta da respectiva Comissão de cada 
uma das Casas. 

Art. O projeto de lei orçamentária anual se-
rá enviado pelo Presidente da República ao Con
gresso Nacional, até cinco meses antes do início 
do exercício financeiro seguinte, e será apreciado 
dentro de quarenta e cinco dias, contados da data 
do seu recebimento, pela Câmara dos Deputados 
e, igual prazo, pelo Senado Federal. 

Parágrafo único. O numerário corresponden
te às dotações destinadas à Câmara dos Deputa
dos, ao Senado Federal e aos Tribunais Supe
riores será entregue no início de cada trimestre, 
em quotas estabelecidas na programação finan
ceira do Tesouro Nacional. 

Art. A fiscalização financeira e orçamentária 
da União será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo e pelos sistemas de 
controle interno, pelo Poder Executivo, instituídos 
por lei. 

§ 1 o O controle externo do Congresso Nacio
nal será exercido com o aUXI1io do Tribunal de 
Contas da União e compreenderá a apreciação 
das contas do Presidente da República, o desem
penho das funções de auditoria fmanceira e orça
mentária, bem como o julgamento das contas 
dos administradores e demais responsáveis por 
bens e valores públicos. 

§ 2° O Tribunal de Contas da União dará pa
recer prévio, em trinta dias, sobre as contas que 
o Presidente da República prestar anualmente, 
não sendo estas enviadas dentro do prazo, o fato 
será comunicado ao Congresso Nacional, para 

os fins de chreito, devendo aquele Tribunal, em 
qualquer caso, apresentar relatório do exercício 
financeiro encerrado. 

§ 3o A auditoria financeira e orçamentária se
rá exercida sobre as contas das unidades adminis
trativas dos três Poderes da União que, para esse 
fim, deverão remeter demonstrações contábeis 
ao Tribunal de Contas da União, a que caberá 
realizar as inspeções necessárias. 

§ 4o O julgamento da regularidade das con
tas dos admmistradores e demais responsáveis 
será baseado em levantamentos contábeis, certifi
cados de auditoria, pronunciamentos das autori
dades administrativas ou nos resultados das ins
peções mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 5° As normas de fiscalização financeira e 
orçamentária aplicar-se-ão às autarquias, às em
presas públicas, sociedades de economia mista 
fundações instituídas ou mantidas total ou parcial
mente pelo Poder Público ou por entidade de 
sua administração indireta. 

O Poder Executivo manterá sistema de controle 
interno a fim de: 
I-criar condições indispensáveis para asse

gurar eficácia ao controle externo e regularidade 
à realidade da receita e da despesa.; 

11-acompanhar a execução de programas de 
trabalho e a do orçamento; e 

DI- avaliar resultados alcançados pelos admi
nistradores e verificar a execução dos contratos." 

Justificação 

Com a instalação da Assembléia Nacional 
Constituinte, impõe-se, de imediato, a devolução 
aos Deputados e Senadores, agora Constituin
tes, das prerrogativas básicas que lhes foram 
subtraídas anteriormente. 

As imunidades parlamentares, hoje discipli
nadas fora dos cânones democráticos, não asse
guram ao parlamentar, na tribuna, a inviolabili
dade de seu pronunciamento, pois que fica sujeito 
às interpretações judiciárias, se resvalar para uma 
crítica mais contundente ou severa. 

Se por um lado é certo que desejamos restabe
lecer a imunidade material prevista na Constitui
ção de 1946, em seu artigo 44, isto é, de que 
os Deputados e Senadores são invioláveis no exer
cício do mandato, por suas opiniões, palavras e 
votos, por outro lado entendemos que, nos crimes 
comuns, os congressistas não venham a ser bene
ficiados com a imunidade formal ou processual 
e devam responder por seus atos e comporta
mentos anti-sociais, independentemente de licen
ça da respectiva Câmara e sem a possibilidade 
de sustação do processo. 

O decreto-lei, instituto autoritário que dentro 
do contexto de uma época poderia se justificar, 
é hoje incompatível com a democracia consoli
dada, pois que se transformou num atentado de 
conta-gotas à prática do regime de liberdade, vio
lência que é às prerrogativas básicas do Parla
mento brasileiro. É lamentável verificar que o Ex
celentíssimo Senhor Presidente da República usa 
e abusa desse expediente autoritário para as suas 
principais medidas governamentais. 

O decurso de prazo, irmão gêmeo do decre
to-lei não coaduna com as exigências da hora 
democrática que para um e outro, tem na delega
ção legislativa, o remédio eficaz que as Nações 

democráticas adotaram com plena eficiência le
gislativa e governamental. 

A elaboração orçamentária, não pode ficar 
monopolizada pelo Executivo, marginalizado o 
Parlamento, que age apenas homologatoriamen
te, impedindo os representantes do Povo na práti
ca, de decidir sobre o dinheiro do povo. 

De outra parte, convém fortalecer, por exigên
cia do próprio processo democrático, o poder 
de fiscalização do Congresso Nacional, auxi
liado pelo Tribunal de Contas da União, sobre 
os atos de toda administração pública, especial
mente os praticados pelo Poder Executivo. 

A presente sugestão ao anteprojeto de texto 
constitucional cuidou de aproveitar os pontos bá
sicos aprovados pela Comissão Mista presidida 
pelo Senador Octávio Cardoso, instituída para es
tudar a devolução das prerrogativas do Congresso 
Nacional. 

T ai proposta, não tem sido apreciada pelo Con
gresso Nacional em tempo hábil, serviu de base 
para o presente trabalho, em razão da necessi
dade da Assembléia Nacional Constituinte dispor, 
logo no início do seu funcionamento, sobre tão 
importante matéria, sem a qual ficaria debilitado 
o processo legislativo durante a elaboração da 
nova Constituição, na qual certamente, se adota
rão normas mais amplas em caráter definitivo. 

Sala das Sessões. - Constituinte Victor Fac
cioni. 

SUGESTÃO No 4.102-5 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 
na parte relativa à Ordem Econômica - Princí
pios Gerais, Intervenção do Estado, Regime da 
Propriedade do Subsolo e da Atividade Econô
mica, o seguinte dispositivo: 

"Art. A atividade econômica será reali-
zada pela iniciativa privada, resguardada a 
ação supletiva e reguladora do Estado e a 
função social da empresa. 

§ 1 o A intervenção do Estado no domí
nio econômico terá principalmente em vista 
estimular e orientar a produção, defender os 
interesses do povo e promover a justiça e 
a solidariedade sociais. 

§ 2o Dentro de suas atribuições, o Esta
do reprimirá o abuso do poder econômico, 
as manobras de eliminação da concorrência 
e a exploração do produtor e do consumidor. 

§ 3o O Poder Público estimulará a em
presa pública ou privada, que manufature 
produto sem similar nacional ou realize no
vos investimentos, condizentes com os inte
resses econômicos e sociais do País 

§ 4o O cooperativismo e o associativis
mo serão estimulados e incentivados pelo 
Estado." 

Justificação 

É necessário preservar-se o caráter neoliberal 
da Constituição Federal, de acordo, aliás, com 
a tradição republicana do País. Para tanto, o domí
nio da iniciativa privada deverá ser ressaltado co
mo a principal preocupação do Constituinte. 
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Ao Estado deve caber apenas uma ação suple
tiva e reguladora para, como árbitro, efetuar o 
ordenamento das atividades econômicas, dinmin
do conflitos e assegurando que a empresa exerça 
uma verdadeira função sociaL 

O Estado poderá ainda intervir para estimular 
e orientar a produção, defender os interesses do 
povo e promover a justiça e a solidariedade so
ciais. O abuso do poder econômico deve também 
ser coibido, assim como as práticas desleais de 
comércio ou aquelas iniciativas que visem restrin
gi-lo em benefício de grupos econômicos organi
zados ou não em trustes e cartéis. 

A proteção do consumidor é outro aspecto sob 
o qual o Estado tem, não só o direito, como a 
obrigação de defender. 

A produção pioneira merece o amparo ou o 
incentivo estatal. Empresas que procurem desen
volver novos produtos no País, empresas que rea
lizem novos investimentos, todas elas merecem 
um tratamento diferenciado. 

Por último, mas não menos importante, é a 
promoção do cooperativismo e do associativismo 
em nosso País, como forma legítima de fortaleci
mento do poder econômico de pequenos e mé
dios produtores. 

Sala das Sessões. - Constituinte Victor Fac
cioni. 

SCJGESTÃO N9 4.103-3 

Inclua-se, no anteprojeto do novo texto consti
tucional, na parte relativa às Disposições Gerais 
e Transitórias, o seguinte dispositivo: 

"Art. As Assembléias Legislativas exer-
cerão poderes constituintes, pelo prazo de 
90 (noventa) dias, a partir da data da promul
gação da Carta Magna do País, a fim de ela
borar as Constituições dos respectivos Esta
dos, que serão aprovadas pela maioria abso
luta de seus membros, em dois turnos de 
discussão e votação." 

Justificação 

Ganhou densidade de consenso nacional, após 
o malogro da centralização, a idéia de que os 
problemas brasileiros podem ser solucionados 
mediante a restauração da autonomia dos Esta
dos. 

Projetos e programas uniformes, concebidos 
na área do poder central, revelaram-se inVIáveis, 
por desconsiderarem a extrema diversidade regio
nal do País. Os últimos vinte anos de centralismo 
político-administrativo expuseram a ineficácia do 
modelo. 

O escasso grau de autonomia conferido aos 
Estados - membros contrariou a longa tradição 
federalista enraizada na consciência dos brasilei
ros ditada pela eloqüente lição da geografia, des
prezando, ao mesmo tempo, a Imensa criatividade 
reprimida nos diversos núcleos geradores de bra
sílidade diferenciada. 

A concepção tecnocrática, inspiradora da su
premacia d9 poder federal, consubstanciada no 
sistema constitucional, posto em prática nos últi
mos dois decênios, derivou da primazia assegu
rada ao combate às desigualdades regionais. En
tretanto, sem obter êxito na empreitada, sacrificou 

as espontâneas tendências naturais de cada uni
dade federada. E, inegavelmente, na ordem dos 
valores, esta prevalece sobre aquele. 

Com efeito, um arquipélago cultural, social e 
econômico como é o Brasil, onde cada compo
nente ostenta vocação peculiar, reclama trata
mento institucional igualmente diferenciado. 

Cada agrupação humana dotada de caracte
risticas genuínas e inconfundíveis, ocupando es
paço físico singular e por ele modelado, tem o 
direito fundamental de se auto-organizar política, 
claro que submisso aos princípios gerais delinea
dos na Carta da República. 

Na vigência da Constituição de 1946, o regime 
de maior autonomia aos Estados trouxe exce
lentes frutos em todos os setores da atividade 

Essa frutífera experiência encorajou as Assem
bléias Legislativas, por intermédio da União Parla
mentar Interestadual, a pleitearem junto à Assem
bléia Nacional Constituinte a inclusão na nova 
Carta Magna da competência para elaborar suas 
respectivas Constituições, em consonância com 
a tradição histórica e os imperativos da democra
tização e do desenvolvimento global do País. 

Assim, por oportuna, acolhemos a sugestão 
que nos foi confiada pelo Sr. Presidente da União 
Parlamentar Interestadual, Deputado Estadual 
Luiz Alberto Martins de Oliveira, esperando que 
mereça o apoio também dos demais constituintes 
e passe a integrar o texto da nova Constituição, 
na parte relativa às Disposições Gerais e Tran
sitórias. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Victor Faccioni. 

SCJGESTÃO N 9 4.104 

Inclua-se onde couber, a presente sugestão 
destinada a Subcomissão da Família, do Menor 
e do Idoso. 

"O Governo Federal adotará medidas a 
nível NaciOnal, visando combater o alcoo
lismo e o tóxico." 

Justificação 

O problema do tóxico é internacional, atinge 
as grandes e pequenas nações. No entanto, mister 
se toma, na medida do possível, combater tal 
flagelo, sob pena de os jovens de hoje serem 
os marginalizados de amanhã. 

Não apenas os tóxicos devem ser combatidos, 
também o alcoolismo tem sua marca, tanto na 
juventude como na idade adulta, e um sem-nú
mero de crimes são cometidos, diariamente, à 
custa do álcool no sangue. 

Esse fator tão degradante e tão perigoso à po
pulação, mesmo no trânsito, deve ser conside
rado, ao se elaborar uma Constituição. 

O Estado deve voltar sua atenção aos fatos 
que marcaram uma verdadeira tragédia, principal
mente grandes centros, quando milhares de deli
tos são cometidos, e que seriam evitados se não 
fossem o álcool e as drogas. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SOGESTÃO No 4.105 

Inclua-se onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão da Nacionalidade, da 
Soberania e das Relações Internacionais. 

"Não poderá a União, os Estados e Municí
pios e as empresas públicas celebrarem ne
nhum contrato ou acordo mtemacional sem 
a aprovação do Congresso Nacional." 

Justificação 

Para que uma administração seja de acordo 
com os interesses da Nação, é imprescindível que 
os representantes do povo, o Congresso Nacional, 
se manifestem, quanto aos contratos de interesse 
nacional 

Por exemplo, a dívida externa foi contraída com 
despesas para projetos, que agora se percebe não 
ser de tamanha urgência, a ponto de deixar o 
Brasil na situação que deixou. 

Assim sendo, a proposta visa, para todos os 
contratos de interesse nacional, deverá o Con
gresso Nacional se manifestar, e se julgar não 
oportuno ao País, vetá-lo. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SCJGESTÃO No 4.106 

Inclua-se onde couber, a presente sugestão 
destinada a Subcomissão dos Direitos Políticos, 
dos Direitos Coletivos e Garantias. 

"Em todos os municípios haverá os Con
selhos das Garantias Individuais. 

Parágrafo único. Todas as denúncias de 
violação às garantias individuais serão apre
sentadas ao Conselho, o qual terá compe
tência para avaliá-las, e promover a responsa
bilidade dos infratores junto às autoridades." 

Justificação 

Os direitos e garantias individuais não devem 
ser "letra morta", na Constituição Federal, mas 
um apanágio e uma conquista do homem, em 
nosso meio social. 

Ora, violação dos direitos tem sido uma cons
tante em todo o País. E quanto mais humilde 
a pessoa, mais distante a possibilidade de se punir 
o infrator. 

As delegacias de Polícia não atendem casos 
tais, promotores de justiça, quase sempre mos· 
tram indiferentes a tais problemas. 

Em havendo os "Conselhos das Garantias Indi
viduais", formado por cidadãos da comunidade 
local, em todas as cidades, poderão os casos se
rem devidamente deduzidos, e encaminhados a 
quem de direito, para as soluções, inclusive exigin
do-se esses Conselhos que as autoridades tomem 
as devidas providências, na forma e quanto às 
sanções constantes de lei. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 
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SUGESTÃO N\' 4.107 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Judiciário e 
do Ministério Público. 

"É direito de todos proporem ação popular 
ecológica, com objetivo de prevenção dos 
fatores de degradação do ambiente, bem co
mo em, caso de lesão de direitos individuais, 
a competente indenização. 

O Estado garantirá a gratuidade dessa 
ação. A lei regulará a ação popular ecoló
gica." 

Justificação 

De todos os males que atingem a população, 
talvez um dos mais graves seja os atentados con
tra a ecologia. 

Quando se fala em ecologia, dá-se a impressão 
que se pretende preservar apenas a natureza, sem 
qualquer ligação com o individuo. 

Não é bem assim. Sendo condições imprescin
díveis de vida, o ar, a água, e demais elementos 
preciosos da natureza, se eles não forem preser
vados, o mundo, em muito menos tempo que 
se espera, não terá condições de vida. 

Quanto ao Brasil, que foi um país dos mais 
saudáveis do mundo, que tinha, até dez anos atrás, 
melhor temperatura, melhor oxigênio, mananciais 
invejáveis, pela ganância de grupos ou pessoas, 
está se envenenando dia a dia. 

Temos a obrigação de impedir que o mal se 
alastre. E a proposta, é para se instituir a ação 
popular ecológica, permitindo a qualquer cidadão 
propor tal ação, e que medidas perniciosas sejam 
coarctadas. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.108 

Inclua-se onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Judiciário e 
do Ministério Público. 

"O habeas corpus deverá ser julgado em 
qualquer instância no prazo máximo de oito 
dias. Se houvter recurso, no prazo de vinte 
dias terá o julgamento." 

Justificação 

O habeas corpus, remédio heróico, é a maior 
garantia do cidadão, para se ver livre das injustiças 
ou abusos de poder. 

Mas, mfelizmente, pelo descurar dos juízes ou 
tribunais, promove o enfraquecimento do habeas 
corpus. 

A norma pené!l deve conter, portanto, prazo im
prorrogável para o julgamento, quer dos habeas 
corpus, quer de seus recursos , evitando que 
o Judiciário desacredite o remédio heróico, que, 
em todos os países, é a salvação contra o abuso 
das autoridades. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.109 

Inclua-se onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos. 

"Passa a denominar-se Estatuto dos Tra
balhadores toda a coletânea de leis traba
lhistas do País. Nele reumr-se-ão todas as 
leis relativas aos direitos e deveres dos traba
lhadores, inclusive seus direitos previdenciá
rios." 

Justificação 

As leis trabalhistas, que hoje repousam na Con
solidação das Leis do Trabalho, devem ser reuni
das em uma coletânea, com a denominação "Es
tatuto dos Trabalhadores", inclusive com todas 
as leis de Previdência Social. 

Não se justificam leis como, Previdência Social, 
Fundo de Garantia Trabalhista, leis sobre salário
famflia, etc., vagando como leis esparsas 

Para melhor orientação e manejo, essas leis 
devem figurar no mencionado estatuto. 

Sala das Sessões. - Constitumte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.110 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão de Orçamento e Fiscali
zação Financeira. 

"A União, os Estados e os Municípios terão 
aprovados, até o mês de março, seus progra
mas econômicos da administração pública, 
em cada exercício." 

Justificação 

Não se admite, num País de potencialidades 
como o nosso, que os governos, quer sejam esta
duais, municapais, ou o federal, usem o sistema 
de tentativas, para conseguir seus fins. 

Principalmente no que tange à economia, há 
necessidade que estabeleçam, ardentemente, 
seus programas econômicos, onde serão aprova
dos pelo Legislativo, e o povo em geral saiba 
como caminharemos durante o ano. 

Aprovados os programas, item por item, pas
sar-se-á à fase de execução. O povo, bem como 
seus representantes poderão reclamar da não-e
xecução desse ou daquele item constante do pro
grama. 

Isso não pode ficar, no entanto, a critério do 
Presidente, do Governador, ou dos Prefeitos; deve 
constar da Constituição Federal, como norma im
positiva, obrigatória, para vigorar durante todos 
os anos de mandato. 

Evidentemente, em sendo aprovado, e cons
tando da Constituição Federal, muito ganhará o 
Brasil, e o povo saberá, de antemão, como será 
o programa econômico, de sua cidade, de seu 
Estado ou do próprio BrasiL 

Sala .tias Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.111 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão da Nacionalidade, da 
Soberania e das Relações Internacionais. 

"A União não poderá dispor de mais de 
70% (setenta por cento) do saldo da balança 
comercial para pagamento, seja do principal, 
seja de juros, da Dívida Externa. 

Lei ordinária disporá sobre a criação de 
um fundo, cuja operação dependerá de auto
rização do Congresso Nacional. 

30% (trinta por cento) ao saldo da balança 
comercial serão revertidos ao fundo de que 
trata o parágrafo anterior." 

Justificação 

O Brasil, atualmente, encontra-se numa situa
ção insustentável, em face dos credores interna
cionais, tudo em decorrência dos erros cometidos 
nos últimos anos, pela falta de habilidade no ma
nejo da política externa. 

Não temos condições de honrarmos os com
promissos assumidos; a recessão, desemprego, 
miséria, fome são as conseqüências da inabili
dade dos Governos anteriores 

A formação da dívida externa é processo histó
rico que vem de longa data, pois o desenvol
vimento nacional foi sempre financiado comple
mentarmente por poupanças externas, em forma 
de investimentos ou de empréstimos. 

Com a dívida que chega à casa dos 11 O bilhões 
de dólares, teve em 197 4, principalmente, o início 
máximo da crise. Com o choque do petróleo veio 
a catástrofe às finanças dos países subdesenvol
vidos e em desenvolvimento. 

Em 1973, a balança comercial, no Brasil, estava 
estabilizada, em 6,0 bilhões de exportação e im
portação, uma dívida de 12 bilhões de dólares 
e reservas em tomo de 6,0 bilhões de dólares. 

A partir de 1978, pelo crescimento das exporta
ções e pela diminuição das importações, a balan
ça comercial já começava a se equilibrar, quando 
ocorreram, ao mesmo tempo, dois fatos que alte
raram substancialmente as condições de comér
cio internacional: o segundo choque do petróleo 
e o aumento das taxas de juros do mercado inter
nacional. 

De outra parte, em VIrtude da política monetária 
americana, as taxas de juros do mercado interna
cional subiram de 6 a 8% ao ano, para atingir 
o patamar de 21% em 1981. 

Tudo isso levou os países da Amélica Latina, 
e mesmo o Brasil, a uma situação de insolvência 
e de impossibilidade de cumprimento de seus 
compromissos internacionais. 

Portanto, a utilização de empréstimos externos 
para financiar o consumo de petróleo e a realiza
ção de grandes investimentos, com prazos de re
tomo bastante amplos, tipo ltaipu, Metrôs, Ferro
via do Aço, Programa Siderúrgico, etc., foram os 
responsáveis pela condução do Brasil ao fracasso 
internacional, no que tange aos seus compro
missos. 

A situação atual é bastante difícil, tendo em 
vista o alto valor da dívida externa, bem como 
a crise econômica mundial, que impede o cresci-
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mente das exportações brasileiras no ritmo dese
jado. 

Há necessidade, portanto, de se reestruturarem 
os instrumentos da política econômica, da dimi
nuição do débito público, e outros meios que 
já se estão sendo levados em conta. 

Todavia, não pode admitir diminuição do pa
drão de vida do povo brasileiro, miséna, fome 
por todos os cantos, tão-somente por que tivemos 
uma pol!tica externa deficiente, pelos erros de 
nossos governantes. 

Não podemos permitir que o nosso saldo co
mercial seja totalmente canalizado para o paga
mento da dívida externa; há necessidade de man
temos nossas reservas, a todo custo, procurando 
pagar nossos compromissos, mas sem chegar
mos "ao fundo do poço". 

A Constituição deve conter meios que impeçam 
esse "saque" violento mesmo que seja para paga
mento de principal e juros da dívida externa. 

Propomos a criação de um fundo, o movimento 
dependa de autorização do Congresso Nacional, 
e 30% (trinta por cento) do saldo da balança co
mercial reverterá em favor desse mesmo fundo, 
quanto aos 70% (setenta por cento) poderão ser 
destinados a pagamento de juros e o principal 
de nossas dívidas com os credores do exterior. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.112 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Judiciário e 
do Ministério Público. 

"Fica criado Contencioso Administrativo, 
Federais e Estaduais, sem poder jurisdicio
nal, para a decisão de questões fiscais e previ
denciárias, inclusive relabvas a acidente do 
trabalho." 

Justificação 

O que se propõe é apenas o atendimento ao 
artigo 203 da atual Constituição Federal, que as
sim precettua: "Poderão ser criados contenciosos 
administrativos, federais e estaduais, sem poder 
jurisdicional, para decisão de questões fiscais e 
previdenciárias, inclusive relativas a acidentes do 
trabalho." 

Vimos que essa providência, que a atual Consti
tuição facultou sua criação, é importante e está 
a merecer destaque na nossa legislação. 

Aquelas questões merecem um contencioso 
administrativo, onde serão resolvidas muitas 
questões, sem que sejam levadas ao judiciário 
desafogando esse órgão. 

Já que a Constituição previu de há muito tempo 
e não houve interesse dos governos em criar tal 
órgão, melhor será que a nova Constituição assim 
o faça 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.113 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão dos Direitos e Garantias 
Individuais. 

"A Mulher e o Homem são iguais perante 
a lei." 

Justificação 

Embora simplista a proposta ora apresen
tada, a verdade é que ela se impõe, a nível 
constitucional. 

Quer queira, quer não, a discriminação 
com a mulher tem sido um fato. Com o esta
tuto da casada, que veio a modificar o Código 
Civil, nos meados do ano de 1962, já houve 
um grande avanço no sentido de minimizar 
essa discrimmação. 

Mas, mesmo assim, com todos os esforços 
da mulher, no sentido de conseguir seus di
reitos, ser igualados com o homem, sob to
dos os aspectos, por que não justifica a distin
ção, a verdade é que ainda existe a diferen
ciação, perante a legislação. 

O preceito que se pretende inserir no texto 
constitucional permite acabar, de vez por to
das, com a discriminação. 

A partir daí, a mulher tem os mesmos direi
tos que o homem. 

Sala das Sessões - Constitumte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.114 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Judiciário e 
do Ministério Público. 

"Os crimes a que não for cominada pena 
de reclusão serão julgados por um tribunal, 
com a presidência e a competência de julga
mento conferido ao juiz togado. 

Parágrafo único. A lei regulará a consti
tuição e o funcionamento desse Tnbunal." 

Justificação 

Os crimes cuja pena não é de reclusão, por 
exemplo pena de detenção ou multa, têm seus 
prazos de prescrição muito reduzidos. 

Ora, contando-se o tempo que o processo fica 
na Delegacia de Polícia, mais o tempo que tramita 
no Judiciário, acaba por prescrever a ação penal 
em quase todos os casos. 

Destarte, a justiça vai se desprestigiando cada 
vez mais, ninguém mais acreditando nela. 

O que pretendemos é que sejam instituídos 
tribunais para tais crimes, onde haverá um juiz 
e um promotor, e o caso é julgado rapidamente, 
quando muito apenas durante um mês, tempo 
mais do que suficiente para a remessa de laudos 
ou outras diligências. 

Nos grandes países do mundo, essa prática 
é uma constante, para tais casos. 

Tomemos, por exemplo, um crime de trânsito, 
abalroamento, colisão, etc. Atualmente, é lavrado 
o boletim de ocorrências, e morosamente instau
ra-se e tramita o inquérito policial. Depois, é reme
tido do Fórum, onde, após a denúncia do Promo
tor Público, inicia-se o processo criminal. 

A prática tem demonstrado que mesmo com 
o processo sumário (as delegaciais têm recusado 
a proceder assim), um feito dessa natureza tem 
a duração de, no mínimo, dois anos. 

Com o julgamento pelos tribunais, rapidamente 
já se tem a solução para todos os casos. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.115 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Executivo. 

"Poderão os municípios ter seus "Bancos 
municipais", para onde concentrem seus 
créditos, e demais assuntos bancários perti
nentes." 

Justificação 

O Governo de São Paulo experimentou a des
centralização, no sistema bancário, da Caixa Eco
nômica, permitindo que os municípios tivessem 
uma parcela de rendimentos, com os depósitos 
de demais créditos bancários 

Tal inovação deve ser estendida e regulamen· 
tada, com a criação de "Bancos municipais", 
quando, então, impostos, taxas, contribuição de 
qualquer natureza, e que tenha relação com o 
município, tenham, até, o seu movimento próprio. 

Além do mais, com a criação dos citados esta
belecimentos de créditos, municipais, as comu
nas terão maiores verbas, e, aumentando-se os 
seus recursos, aumentará o seu desenvolvimento, 
ganhando, com isso, o cidadão, que reside, na 
verdade, nos municípios. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.116 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Legislativo. 

"É instituído em todo País e juízo conten
cioso administrativo. 

Dentro de trezentos e sessenta dias, a con
tar da publicação desta Constituição, será 
instalada, em todos os Estados, a justiça ad
ministrativa. 

Parágrafo único. A lei mencionará quais 
os feitos que serão da competência da justiça 
administrativa." 

Justificação 

Nas três últimas Constituições, foi previsto o 
contecioso administrativo, isto é, a instituição de 
um Juízo que decida as causas administrativas. 

Entretanto, até hoje, não foi criado o mencio
nado Juízo 

Queremos que a Constituição já crie o Juízo 
Contencioso Administrativo, com tempo certo pa
ra a sua instalação em todo o País. 

Com isso, desafogarão as Varas da Fazenda 
estadual, municipal e mesmo a Justiça federal. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO N9 4.117 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão da Educação, Cultura 
e Esportes. 
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"A educação pré-escolar será de exclusiva 
responsabilidade dos municípios 

Parágrafo único. A União fornecerá re
cursos para a execução desse programa." 

Justificação 

A pré-escola deve ser um direito de todos, e 
não um privilégio de filhos das familias abastadas 

O município deve se responsabilizar por essa 
educação à criança; no entanto, em face das suas 
poucas condições financeiras, é mister que a 
União subsidie os recursos que forem despen
didos pelas unidades administrativas para aquele 
fim. 

Sala das Sessões. - Consbtuinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO N9 4.118 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Judiciário do 
Ministério Público. 

"Os órgãos de Justiça do Trabalho são 
os seguintes: 
1-Tribunal Superior do Trabalho; 
11-Tribunais Regionais do Trabalho; 
III -Juízo de Julgamento; 
IV -Junta de Conciliação." 

Justificação 

A Justica de Trabalho que tem nas Juntas a 
responsabilidade de formarem os processos não 
atende às reais necessidades do trabalhador. 

Os litígios são morosos, e os vogais figuras 
desnecessárias no contexto da Justiça do Tra
balho. 

Propomos que se extinga o vogal naquela Jus-
tiça. . 

Somente o juiz apreciaria e julgaria os dissídios. 
Por outro lado, propomos que haja Juntas ape

nas de conciliação, onde a maior parte dos feitos 
serão resolvidos. 

Ali discutir-se-á à vontade, sem qualquer forma
lidade quanto à possibilidade de acordo. 

Somente irão às Juntas de julgamento os casos 
que verdadeiramente não tiverem chance de che
gar a um acordo. 

Assim sendo, muito ganhará a Justiça do Tra
balho, muito ganhará o Trabalhador. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO N 9 4.119 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão da Educação, Cultura 
e Esportes. 

"É instituído o Fundo para o Menor Ca
rente (FMC), com programa executado pelos 
Estados membros. 

Parágrafo único. 2% (dois por cento) da 
receita do Estado serão destinados ao Fundo 
para o Menor Carente (FMC)." 

Justificação 

Todos são acordes na tese de que o menor 
abandonado é o responsável pelo grande índice 
de criminalidade no País. 

A conseqüência desse fato é a insegurança de 
todos, provocando um mal social alarmante. 

Portanto, se houver recursos condizentes, insti
tutos de recuperação, de ensino ao menor serão 
construídos; do contrário, haverá apenas medidas 
paliativas, discursos em época de eleição, e o 
mal agrava-se durante os anos que se sucedem. 

O Estado, portanto, deve sacnficar seus recur
sos em prol de uma causa tão decisiva para sua 
segurança, como é o caso de menor abandonado. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.120 

Inclua-se; onde couber, a presente sugestão: 

"Somente os mtegrantes do Congresso 
Nacional poderão apresentar emendas à 
Constituição." 

Justificação 

A proposta é no sentido de se dar exclusividade 
ao Congresso Nac1onal para que apresente emen
das à Constituição Federal. 

Pela Constituição de 1946, a Constituição so
mente poderia ser emendada se apresentada pela 
quarta parte, no mínimo, dos membros da Câma
ra dos Deputados ou do Senado Federal, ou por 
mais da metade das Assembléias Legislativas do 
Estados no decurso de dois anos. 

Já a Constituição de 1969, tipicamente ditato
rial, previu no item correspondente ao "Processo 
Legislativo", a competência de ser por proposta 
do Presidente da República. 

Cremos não ser essa a atividade do Presidente, 
eis que tal atividade deve ser exclus1va do Con
gresso Nacional. 

Conseguida a democracia total do País, impõe
se que a Constituição possa ser emendada através 
de proposta dos membros ou do Senado, ou da 
Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões. -Constituinte José Carlos 
Grecco. 

SUGESTÃO No 4.121 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão, 
destinada à Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos: 

"Nenhuma demissão ou exoneração em 
empresa privada ou pública será permitida, 
na hipótese de greve do empregado." 

Justificação 

A greve é um direito quase universal. Nos países 
em que ela é aceita, não há qualquer sanção ao 
trabalhador pela sua participação. 

Ora, no Brasil, principalmente nas grandes in
dústnas, ou mesmo no setor bancário, tem sido 
grande a massa de empregados demitidos, tão 
logo seja terminado um movimento grevista. 

Consequência: o trabalhador, que procura na 
greve reivindicação sempre justa, para melhorar 
seu padrão de vida, acaba por piorar a situação, 
vez que fica sem o emprego. 

Urge, portanto, que a Constituição contenha 
preceito proibitivo de tal injustiça. 

Sala das Sessões. -Constituinte José Carlos 
Grecco. 

SUGESTÃO No 4.122 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão, 
destinada à Comissão da Organização dos Pode
res e Sistema de Governo: 

"Os Ministros somente tomaião posse em 
seus respectivos Ministérios após a aprova
ção do Congresso Nacional referentemente 
aos nomeados." 

Justificação 

Embora a formação do Ministério seja da alça
da do Presidente da República, eis que se trata 
da atividade executiva, há necessidade de que 
o Congresso Nacional sejá admitido a estudar 
quanto aos nomes propostos. 

Trata-se não de uma delegação de poderes, 
o que é vedado perante a própria Constituição 
Federal, mas uma demonstração de inequívoco 
exercício normal de uma República. 

O Ministério é importante, para que os destinos 
da Nação se enveredem para caminhos espera
dos pela população. E a prática tem demonstrado 
que, toda vez que um ministro é substituído, há 
um descontrole nos meios econômicos do País. 

Por outro lado, representantes do povo devem 
ser chamados a se manifestar, por uma questão 
de evidência; se o regime é representativo, não 
se pode admitir que setores tão importantes do 
Governo sejam formados sem a manifestação po
pular. 

Sala das Sessões - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO N• 4.123 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Judiciário e 
do Ministério Público: 

"Os danos causados por erro judicial, bem 
como os que sejam conseqüência anormal 
da administração da Justiça, darão direito 
a uma indemzação, a cargo do Estado, con
forme a lei." 

Justificação 

Os erros judiciários são mUitos, e quase todos 
ficam no esquecimento, procurando suas vítimas 
apenas se defender, para não serem condenadas. 

Impõe-se norma constitucional, que mencione 
que esses erros serão objeto de indenização, a 
cargo do Estado, possibilitando a todos aqueles 
que forem vítimas de tais erros procurar os órgãos 
competentes e se verem ressarcidos, através de 
uma indenização. 

Não compete à lei ordinária dispor sobre a ma
téria, sem um arcabouço constitucional. 

Sala das Sessões.- Constituinte José Carlos 
Greco. 
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SUGESTÃO No 4.124 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos: 

"Qualquer tempo de serviço, desde que 
devidamente comprovado, de acordo com 
a lei, será computado para efeitos de aposen
tadoria." 

Justificação 

O sistema previdenciário do Pais acabou por 
vencer as dificuldades dos anos anteriores. O défi
cit deixou de existir, inclusive já se fala num supe
rávit, que realmente deixa todos entusiasmados. 

No entanto, há necessidade de se colocar o 
Problema da aposentadoria no seu devido lugar. 

Existe uma discriminação: o tempo de serv1ço 
prestado nas atividades privadas não é compu
tado para efeito de aposentadoria nas atividades 
públicas, e vice-versa. 

Não deve haver essa diferenciação. Desde que 
o indivíduo tenha trabalhado, já lhe dá o direito 
de contar tempo para a aposentadoria. 

Assim, aproveitando a nova Constituição, bom 
que se dê esse direito a todos, e daqui para a 
frente a entidade previdenciária adotará medidas 
que visem ao amparo de todos, sem prejuízo para 
seus cofres. 

Sala das Sessões - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO N9 4.125 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos: 

"Não haverá distinção entre empregado 
de empresas urbanas e rurais, para efeitos 
previdenciários." 

Justificação 

Trata-se de velha reivindicação dos trabalha
dores rurais, que se vêem inferiores aos trabalha
dores de empresas urbanas, quer industriais, co
merciais e outras quaisquer, pois na verdade esssa 
distinção é por demais injusta. 

O empregado rural é tão importante como o 
dos centros urbanos. O Brasil, quando era emi
nentemente rural, que exportava alimentos para 
os demais países, não tinha a díVIda externa que 
tem atualmente. 

Há necessidade de se estimular a volta do ho
mem ao campo, e isso só é possível se se atender 
às suas reivindicações, proporcionando a ele e 
sua família, direitos de moradia, de assistência 
médica, e direitos previdenciários totais, sem qual
quer distinção aos demais trabalhadores. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.126 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão de Tributos, Participa
ção e Distribuição das Receitas. 

"Não será permitido à União tributar a ren
da auferida através de salário." 

Justificação 

O conceito de "renda", para efeitos de tributa
ção é bem mais restrito do que tem admitido 
os constitucionalistas. 

Na verdade, saláno não é "renda", para que 
figure na legislação, susceptível de tributação. 

Com a proposta, velha reivindicação dos traba
lhadores será atendida: não se cobrará mais im
posto de renda sobre o salário auferido. Por outro 
lado, a União não sofrerá prejuízo ou diminuição 
considerável em sua receita, vez que representa 
muito pouco o imposto cobrado sob esse título. 

Sala das Sessões. - Constituinte José Carlos 
Greco. 

SUGESTÃO No 4.127 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Legislabvo. 

"O Processo Legislativo conterá a possibi
lidade de, com trinta mil assinaturas de eleito
res, proporem projeto de lei ou de revogação 
de uma Lei." 

Justificação 

No País vigora o sistema representativo. Assim, 
Deputados e Senadores representam a vontade 
popular, ao apresentar um determinado projeto 
de lei. 

No entanto, nada impede que, desde que sendo 
com assinaturas de mais de trinta mil eleitores, 
apresentem projeto de lei, diretamente, mesmo 
que para revogar uma determinada lei. 

Já na Constituinte, foi aceita tal iniciativa de 
projeto, pois se facultou à população, desde que 
com trinta mil assinaturas, apresentassem pro
posta à Constituição. 

Não é verdade, e a medida será bem recebida 
pela população, que, além de ter seus represen
tantes no Congresso, para manifestarem sua von
tade, ainda podem, diretamente, propor projetos 
de seu interesse. 

Sala das Sessões. -Constituinte José Carlos 
Grecco. 

SUGESTÃO No 4.128 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão da Família, do Menor 
e do Idoso. 

"O Estado obriga-se a realizar uma política 
nacional de tratamento, reabilitação e inte
gração dos deficientes físicos. 

Não se tolerará discriminação contra os 
deficientes físicos no Serviço Público ou Pri
vado." 

Justificação 

Os deficientes têm o direito à vida, à saúde, 
a tudo a que tem direito a pessoa normal. E, 
para isso, deve ser amparado no serviço, nos estu
dos, e tudo mais que evite uma discriminação 
por, parte de quem quer que seja. 

E triste ver-se tal discriminação, até mesmo 
no serviço público, por que ninguém tem culpa 
de não ter a sorte de manter o físico perfeito. 

A Constituição deve ter preceito, impedindo a 
discriminação do deficiente físico, conforme 
consta da norma prevista na proposta. 

Sala das Sessões. -Constituinte José Carlos 
Grecco. 

SUGESTÃO No 4.129 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Comissão da Ordem Econômica: 

"O Estado poderá avocar o usufruto de 
terras r.tão cultivadas ou utilizadas, por tempo 
certo ~ ao interesse social. 

Essas terras serão, no mesmo prazo, cedi
das a interessados na cultivação." 

Justificação 

A intenção, na proposta, é fazer-se aproveitar 
todas as áreas não cultivadas em todo o País, 
desde que sirvam para tanto. E, assim, o Estado 
poderá avocar para si tais áreas, e cedê-las no 
mesmo prazo que as avocou, para particulares 
que tenham interesse em cultivá-las. 

Com isso, haverá aumento na produção de ali
mentos, e o proprietário, se não quiser ficar por 
determinado tempo, sem a posse da referida área, 
terá que promover o s~u cultivo. 

Não se tolerará, assim, qualquer ociosidade de 
áreas que somente beneficiam o seu proprietário 
e não ensejam benefícios de interesse público. 

Como os próximos anos são decisivos para 
que o Brasil se reerga ou não, na sua economia, 
impõem-se que medidas dessa natureza sejam 
agasalhadas pela Constituição Federal. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Carlos Grecco. 

SUGESTÃO No 4.130 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão do Poder Judiciário e 
do Ministério Público: 

"É instituído o Tribunal Constitucional, que 
terá a competência para dirimir dúvidas, bem 
como julgar os processos que suscitem a in
constitucionalidade de uma lei." 

Justificação 

Primando-se por uma Constituição das mais 
bem feitas em toda a História do Brasil, não pode 
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a União prescindir de um Tribunal que exerça 
o controle da constitucionalidade de todas as leis 
do País 

Atualmente, desde que haja a inconstituciona
lidade de uma lei, ou o interesse suscita perante 
os juízes ou tribunais, a nível particular, suscita pe
rante o Procurador-Geral da República, que por seu 
lado propõe a ação direta permanente do Supremo 
Tribunal Federal. 

Ora, assunto tão importante, como é a constitu
cionalidade das leis, teria que existir um Tribunal 
próprio que, inclusive, como o faz o Tribunal Elei
toral, pode emitir pareceres sobre a constitucio
nalidade das leis. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Carlos Grecco. 

SUGESTÃO No 4.131 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão dos Direitos dos Traba
lhadores e Servidores Públicos: 

"É reconhecido a todo trabalhador nas 
empresas privadas, o direito à estabilidade 
no emprego, desde que tenha cinco anos 
de efetivo exercício no trabalho. 

Somente poderá ser despedido o traba
lhador estável, se a frrma empregadora pa
gar-lhe indenização correspondente a cmco 
salários por ano de trabalho, depositados em 
carteira de poupança, no prazo máximo de 
cinco dias após a dispensa." 

Justificação 

Dispensando o sistema da estabilidade do em
pregado, a lei procurou ampará-lo, mediante os 
depósitos referentes ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

Vimos que tais depósitos são insuficientes para 
amparar o trabalhador, quando da demissão. 

Deve, pois, a lei, dispor, novamente, sobre nor
mas que garanta,m ao trabalhador, efetiva estabili
dade, após os cinco anos no emprego. 

Na hipótese de a firma despedir o empregado, 
deverá pagar-lhe importáncia correspondente a 
cinco salários por ano de trabalho, o salário que 
estiver recebendo na firma empregadora. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Carlos Grecco. 

SUGESTÃO No 4.132 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão da Política Agrícola e 
Fundiária e de Reforma Agrária: 

"O Estado manterá inteira vigilância quan
to aos produtos agrícolas, fazendo com que 
saiam dos campos direto aos armazéns, e 
dai aos consumidores, sem intermediários. 

A lei punirá qualquer tipo de intermediação 
que provoque alta no preço dos produtos 
agrícolas." 

Justificação 

Os preços de gêneros alimentícios, mesmo os 
de primeira necessidade, têm sido altamente ele
vados por culpa única dos chamados "atraves
sadores" que, aproveitando-se do poder econô
mico, adquirem-nos na fonte e repassam-nos a 
preços altíssimos. 

Assim, já que estamos passando aquela fase 
onde tudo se fez contra o povo e quase nada 
em seu favor, é bom que a Constituição preveja 
norma impedindo esse tipo de comércio. 

A inflação já atingiu níveis elevados e, se não 
houver medidas protetoras ao consumidor, princi
palmente no que tange aos produtos agrícolas, 
de nada servirá a modificação das leis. 

Estamos certos que, se o produto agrícola for 
realmente fiscalizado na fonte, nos campos, e que 
dali saiam diretamente aos armazéns, e imediata
mente colocados em consumo, teremos baixa 
nos preços e a sociedade muito lucrará com isso. 

Sala das Sessões, .-Consti-
tuinte José Carlos Grecco. 

SUGESTÃO No 4.133 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão 
destinada à Subcomissão da Família, do Menor 
e do Idoso: 

"A criança e o velho abandonados serão 
protegidos pelo Estado, todos terão direito 
à alimentação e amparo à saúde, que lhes 
garanta a sobrevivência digna." 

Justificação 

O menor abandonado e a criança margina
lizada são temas que foram bastante discutidos 
na Constituinte. 

Pretendemos que não se veja em qualquer can
to deste Pais velhos dormindo pelas ruas, sofren
do as intempéries, com as autoridades impotentes 
para debelar o mal. 

A responsabilidade será do Estado, e este terá 
que adotar normas que impeçam tal desuma
nidade. 

O preceito constitucional terá como escopo im
por às autoridades que conheçam o problema 
e resolvam-no, seja a qualquer custo. 

Sala das Sessões, . - Consti-
tuinte José Carlos Grecco. 

SUGESTÃO No 4.134 

Inclua-se, onde couber, a presente sugestão desti
nada à Subcomissão da Política Agrícola e Fundiária 
e Reforma Agrária: 

"A lei estabelecerá a extensão máxima de 
terra que pode a pessoa, natural ou juridica, 
possuir. As áreas em excesso serão conside
radas latifúndios, devendo ser estabelecidas re
gras para sua venda e ocupação por preços 
especiais." 

Justificação 

O problema dos grandes latifúndios no Brasil, 

passa ano, e não é resolvido. Timidamente leis 

estabelecem regras, que, desagradando até mes

mo pessoas pertencentes ao Governo, acabam 

ao descaso. 

Na futura Constituição essa força deve imperar. 

Ou seja, não serão mais permitidos enormes lati

fúndios. Aumentará a possibilidade de os campo

neses terem suas terras e, ao mesmo tempo, pro

duzirem 

O latifúndio no Brasil tem que ter paradeiro 

se quisermos adotar uma política mais humana 

que permita condições de vida e produção a to

dos; só assim o Brasil será grande, e o povo mais 

feliz 

Sala das Sessões, .-Consti-

tuinte José Carlos Grecco. 

SUGESTÃO No 4.135 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
Cional, na parte relativa à Ordem Econômica e 
Social, os seguintes dispositivos: 

"Art. Constituem propriedade distinta 
da do solo para efeito de exploração ou apro
veitamento industrial, as jazidas, minas e de
mais recursos minerais, bem como os poten
ciais de energia hidráulica. 

§ 1 o A exploração e o aproveitamento 
das jazidas, minas e dos potenciais de energia 
hidráulica dependem de autorização ou con
cessão federal, que somente poderá ser con
cedida a pessoas físicas e jurídicas, exclusiva
mente brasileiras, assegurada a preferência 
ao proprietário do solo. 

§ 2° É assegurado ao proprietário do so
lo a participação nos resultados da lavra; 
quanto às jazidas e minas cuja exploração 
constituir monopólio da União, a lei regulará 
a forma de indenização." 

Justificação 

A Constituição de 1946 e a Carta em vigor, 
ao regular a exploração de nossos recursos mine
rais, dispuseram de forma idêntica, a saber: 

"Constituição de 1946 

Art 153. O aproveitamento dos recur
sos mmerais e de energia hidráulica depende 
de autorização ou concessão, federal, na for
ma da lei. 

§ 1 o As autorizações ou concessões se
rão conferidas exclusivamente a brasileiros 
ou sociedades organizadas no Pais, assegu
rada ao proprietário do solo. preferência na 
exploração. 
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carta de 1967 

Art. 168. As jazidas, minas e demais re
cursos minerais e os potenciais de energia 
hidráulica constitUem propriedades distintas 
do solo, para o efeito de exploração ou apro
veitamento industriaL 

§ 1• A exploração e o aproveitamento 
das jazidas, minas e demais recursos mine
rais e dos potenciais de energia hidráulica 
dependerão de automação ou concessão fe
deral, na forma da lei, dadas exclusivamente 
a brasileiros e a sociedades org&nizadas no 
País." 

O mesmo princípio fci repetido pela Emem!a 
n" 1, de 1969. 

Pela redação da Constituição de 1946, era lícito 
o entendimento de que Sé brasileiros \'J empresas 
brasileiras pudessem recever autorização para ex
ploração de recursos minerais no Paí~. 

Não foi, ~ntretanto, a interpretação que prevale
ceu. Esta foi a de que, quando se tratasse de 
pessoa físka, era indispensável que fosse brasi
leiro, mas, no <::aso de pessoa jurídlc::a, bastaria 
que fosse "sociedade organizada no País", ainda 
que por estrangeiros ... 

Ocorreu, então, a mais devastadora desnacio
nalização das nossas riquezas minerais que fica
ram sob controle alienígena e o que é mais grave, 
quase sempre sem aproveitamento. 

Urge, pois, reverter tal situação e com tal patrió
tico objetivo a presente proposição só permite 
que a exploração do nosso subsolo seja feita por 
brasileiros quando pessoas físicas ou por empre
sas brasi!eitas, quando c()nfiada a pessoa jurídica. 

Sala das Sessõe.s, . - Consti-
tuinte Paulo Macarínf. 

SUGESTÃO No 4,136 

mc\ua-s~ no anteprojeto áe texto cons'li\Udona\, 
na parte relativa à ordem econ6mic;a e social, 
o seguinte dispositivo; 

"Art. As empre.sas, públicas ou privadas, 
resetvarão uma vaga em cada ~em de seu 
quadro de empregados para pessoas com 
alguma defic[ênda fisica. 

Parágrafo único. A exigência de que trata, 
este artigo poderá ser atendida, também, me
diante a destinação, pela empresa, de um 
sa\ári<l em cada cem de seu quadro de em
pregados a instituição local que atue na assis
têndél a deficientes flsicos." 

Justmcação 

A idéia consiste em abrír perspectivas petra uma 
vida econômica mais independente, concre~an
do o direito de participação plena da pessoa defi
ciente. 

Sala das Sessões. - Constituinte Paulo Ma
carinl. 

SUGESTÃO N9 4.137 

lnclua-se no anteprojeto de texto conslituciona\, 
na parte relativa ao sistema tributário, o seguinte 
dispositivo. 

"Art. É veda® a incidência de tributo 
sobre glebas rurais de área não excedente 
a setenta e cinco hectares, quando as cultive, 
só ou com sua famOia, o proprietário que 
não possua outro imóvel." 

Justificação 

A proposta tem em vi~ introduzir alterações 
em dispositivo constitucíonal em vfgor, segundo 
o qual são dispensadas <:ta cobrança do imposto 
sobre a propriedade territorial rural as glebas com 
área até vinte e cinco heelt1res, quando cultivadas 
pelo proprietário ou por sua família. 

Nosso entendimento é de que a área da gleba 
rural a ser desonerada deve passar de vinte e 
cinco para setenta e cinc:o hectares, obedecidas 
as mesmas restrições, quanto a quem deve culti
vá-las. Setenta e cinco he<:;tares, a nosso ver, cons
tituí módulo de terra de dimensões muito redu
zidas, ainda mais que nessas condições, seu culti
vo é feito não só pelo proprietário mas também 
pelafamllla. 

Ademais, a proposta estabelece que .sovre essa 
gleba não deverá incidir nenhum tnbuto. Primeira
mente, é preciso considerar que é quase nenhu
ma a capa<:idade contributiva desse míc::ro pro
prietário rural. Depois, a desoneração tributária 
da gleba rural, com área até setenta e cinco hecta
res, que o proprietário cultivar, só ou com sua 
família, representará siginificativo incentivo à pro
dução. Vale dizer, mais empreendimet\tos dessa 
natureza serão constituídos, resultando em maior 
produção agrícola. 

Em face tio elevado significado sodl\l da inicia
tiva, contamos com o interesse e apoio dos ilus
tres congressistl\s para sua apreciação. 

Sala das Sessões,~ de maio de 1987 -Consti
tuinte Paul() Macarlni. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à ordem econômica e social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. A ordem econômrca e social tem 
por tim realü:ar o desenvolvimento nacional 
e e justiça social, cem base nos seguiníes 
princípios: 

l-liberdade de inicrativa; 
ll-valorização do trabalho como condi

ção da dignidade humana; 
m- função social da propriedade; 
lV-harmonia e solidariedade entre as ca

tegorias sociais de produção; 
V- repressão ao abuso do poder econô

mico caracterizado peCo domínio dos mer<:a
dos, a eliminação da concorrência e o au
mento arbitrário dos lucros; 

VI-expansão das oportunidades de em
prego produtivo; 

Vll- respeito ao consumidor; e 
\11/l- estimulo à auto-regulamentação de 

atividade ou categoria social ou econômica." 

Justífi<:ação 

Além dos princípios di~postcs na Ccnstituição 
vigente, no Capftulo "Da Ordem Econômica e 

Social", pretendemos que o texto explicite o res
peito ao consumidor e o estímulo à auto-regula
mentação. 

Sala das Sessões. - Constituinte Paulo Ma
carlni. 

SQGESTÁO N9 4.139 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. O mercado interno é p&trimônio 
inalienável da Nação e a sua ocupCição será 
norteada pelos superiores interesses do po
vo, com políticas de proteção à tecnologia 
brasileirêl e às empres<~s de capital genuína
mente nacional, na forma da \ei." 

Justificação 

A idéia consiste, justamente, em reverter a atual 
situação em que a reserva de mer<:ado é a exce
ção e o regill)e da livre empresa a regra, 

Tal princípio é muito confortável para as empre
sas multinaclonais e nad& interessante para os 
interesses genuinamente brasileiros, conforme é 
fácil de constatar presentemente. 

Sala das Sessões. - Constituinte Paulo Ma
auini. 

SQGESTÃO No 4.140 

Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucio
nal, na parte relativa à Ordem Econômica, os se
guintes dispositivos: 

"Art. O poder púbhco fomentará e 
apoiará as atividades das cooperatiVas e o 
ensino ào cooperativismo. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre o re
gime das sociedades cooperativas, assegu
rando-lhes liberdade de constituição, atua
ção em todos os ramos da atividade humana, 
iivre adillinistração, autocantrole, a<::esso aos 
incentivos fiscais e a fonnação de órgão de 
representação legal, <:om função delegada 
de arrecadar contribuições para o custeio de 
seus serviç?s. 

Art. E vedado à União, aos Esta.dos, 
ao Distrito Federal e <los Municípios instituir 
impostos sobre o ato cooperativo. 

Parágrafo único. Considera-se ato coo
perativo aquele praticado entre o associado 
e a cooperativa, ou entre c:ooperativas asso
ciadas, na realização de serviços, operações 
ou atividades que constituam seu objeto so
cial." 

Justificação 

A pre~ente proposta nos foi encaminhada 
pelCI Organização das Cooperativas Brasilei
ras - OCB - como integrantes da Frente 
Parlamentarista Cooperativfsta, o que muito 
nos nonra, pois consideramos que o ideário 
cooperativista somente merece encômios. 

Essa doutrina, que, no mundo moderno, 
cada dia encontra maior número de adeptos, 
"estimula a propriedade privada; respeita a 
pessoa humana; é tolerante, pacifista, demo-
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crática, a favor da liberdade política e econô
mica e da pluralidade de classes; aceita a 
lei da oferta e da procura; repudia a "politi
zação" da economia e a manipulação do 
mercado, visando à alta artificial dos preços; 
combate o monopólio estatal e a sonegação 
de impostos; exclui o lucro e valoriza o traba
lho; adota o princípio da dupla qualidade, 
pelo qual o associado é, ao mesmo tempo, 
empresário e cliente; defende a coincidência 
dos interesses privados de cada um com os 
interesses de todos; estimula a melhor distri
buição de rendas entre os diversos segmen
tos da sociedade; viabiliza a produção em 
pequena escala, daí resulté1J1do maior aplica
ção de mão-de-obra e notável poupança de 
capital; conduz à justiça, em decorrência da 
solidariedade e da ajuda mútua em torno 
de um objetivo comum; visa à educação do 
homem, a fim de melhorar seu nível de vida 
sob todos os aspectos; liberta os associados 
da exploração, da instabilidade, da usura e 
do endividamente e valoriza o homem, hu
manizando a economia". 

Em nome, portanto, dos 3.500.000 coope
rados brasileiros, esperamos que os dispo
sitivos acima sugeridos à Assembléia Nacio
nal Constituinte sejam aceitos e passem a 
incorporar a nova Constituição que estamos 
elaborando, para, desatrelando as coopera
tivas do controle governamental e dando
lhes maior liberdade de ação em qualquer 
gênero de serviço, operação ou atividade, as
segurar o pleno e harmonioso desenvolvi
mento do cooperativismo em nosso País. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. -
Constituinte Paulo Macarinl. 

SUGESTÃO N9 4.141 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional: 

"Art. As atividades das empresas de 
crédito estáo subordinadas ao interesse so
cial através do apoio ao campo produtivo, 
artesanal, industrial, agrícola e social. 

Art. São privativas das instituições fi-
nanceiras públicas federais as operações de 
crédito e finahciamento, em todas as modali
dades, com a utilização de recursos geridos 
por órgãos ou entidades da admmistração 
federal". 

Justificação 

A presente proposta, de profundo alcance eco
nômico-financeiro e social, visa transformar o di
nheiro em promoção de riqueza e de bem estar, 
evitando que se converta em enriquecimento ilíci
to, de especulação e de usura. 

No conjunto das propostas por mim apresen
tadas, procur~ conceituar o crédito em favor do 
pequeno e do médio produtor, para agregar mais 
uma atividade familiar, a fim de aumentar o poder 
aquisitivo do agricultor e fixá-lo ao solo, na perma
nente batalha da produção 

Ao longo do tempo, tenho lutado para que o 
pequeno e médio agricultor (com área de até 
75,00 hectares), não tenha incidência do Imposto 
Territorial Rural (ITR), do lncra, assim como au-

mente sua área cultivável com patrulha meca
nizada comunitária. 

No rol das novas atividades, a suinocultura, a 
avicultura, o gado de leite, a fruticultura e a pisci
cultura constituem os meios de aumentar a renda 
familiar a curto prazo, enquanto que o floresta
menta vislumbra o equilíbrio ecológico e a possi
bilidade de uma nova riqueza a médio e a longo 
prazos. 

Mas as instalações para a avicultura, por exem
plo, importam um investimento de quatrocentos 
a quinhentos mil cruzados em tomo de 2.000 
a 2.500 OTN, sem condições de suportar a repo
sição do financiamento em termos de correção 
monetária e de juros de dez por cento ao ano. 
Porque estes encargos representam hoje cerca 
de quarenta a sessenta mil cruzados, pelo menos, 
por mês, enquanto que a rentabilidade, nela já 
embutida a mão -de-obra familiar, renderia ape
nas quinze mil cruzados em igual período. Há 
total inviabilidade econômica e financeira de se 
concretizar tal empreendimento, razão por que 
o crédito deve subordinar-se ao interesse social 
e a sua. remuneração corresponder à variação 
do IPR (lnd1ce de Preços Recebidos). 

Por exemplo, se o valor do investimento rural 
corresponder a 10.000 quilos de aves, ou 5.000 
quilos de suínos, ou ainda a 100 sacos de milho, 
a liquidação ao banco far-se-á, à época do venci
mento, com o valor correspondente ao preço 
atualizado sobre a mesma quantidade de produ
tos que serviu de parâmetro para a concessão 
do mútuo. 

Creio que esta é, praticamente, a única forma 
para se fJXar o homem ao solo e aumentar-lhe 
o poder aquisitivo, como fator de estabilidade so
cial. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4.142 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art As empresas exploradoras de mi-
nérios, de qualquer natureza, cuja atividade 
seja decorrente de concessão da União, pa
garão, em partes iguais, 3% (três por cento) 
aos Estados e aos Municípios, a título de inde
nização sobre o valor do faturamento, men
salmente." 

Justificação 

Na realidade, a exploração mineral, fruto da 
concessão da União, representa um ônus para 
o Governo do Estado e para a Prefeitura Municipal. 
Em alguns casos causa deterioração do solo, difi
cultando ou mesmo impossibilitando o desenvol
vimento de outras atividades econômicas. 

Esta sugestão visa ressarcir o Estado e o Muni
cípio, mediante o pagamento de uma taxa de 
indenização, destes prejuízos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO N9 4.143 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
Cional: 

"Art. A gleba ou área rural recebida em 
virtude de reforma agrária será inalienável 
e indisponível pelo prazo de vinte anos, po
dendo, contudo, servir de garantia para em
préstimos agrícolas destinados à realização 
de projetos agropecuários. 

§ Em caso de morte do titular, o domínio 
desta área será transferido aos herdeiros le
galmente constituídos." 

Justificação 

O dispositivo proposto objetiva assentar o agri
cultor à sua propriedade, evitando-se que o mes
mo, uma vez recebida a área, a venda a terceiros. 

Evitamos, assim, que a área recebida sirva de 
mstrumento de especulação fundiária por parte 
de falsos agricultores e pecuaristas 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4.144 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional: 

"Art. A União promoverá a desapro-
priação, por interesse social, de imóvel rural 
suscetível de aproveitamento econômico e 
mantido inexplorado, mediante pagamento 
de indenização, segundo critérios que a lei 
estabelecer, em títulos especiais da dívida pú
blica, com cláusula de correção monetária, 
acrescida de juros, resgatáveis no prazo de 
até vinte anos, em parcelas anuais e suces
sivas, assegurada a sua aceitação, a qualquer 
tempo, como meio de pagamento do Impos
to sobre a Propriedade Territorial Rural e co
mo pagamento do preço de terras públicas. 

§ A indenização em títulos refere-se ao 
valor da terra nua. As benfeitorias necessárias 
e úteis serão pagas em dinheiro. 

§ É de competência exclusiva da 
União a fiXação das áreas de zonas prioritárias 
de reforma agrária, fJXadas em decreto do 
Poder Executivo, só recaindo sobre proprie
dades rurais suscetíveis de aproveitamento 
econômico e mantido inexplorado. 

§ A desapropriação da propriedade ru-
ral não incidirá sobre reservas florestais, flo
restamento, reflorestamento, projetos de co
lonização e áreas produtivas. 

§ Os proprietários ficarão isentos dos 
impostos federais, estaduais e municipais 
que incidam sobre a transferência da proprie
dade sujeita à desapropriação na forma deste 
artigo. 

§ A medida judicial de desapropriação 
será precedida de sumário entendimento de 
conciliação administrativa entre o expro
priante e o expropriado, que, no prazo máxi
mo de trinta dias, estabelecerão, de comum 
acordo, o valor da indenização. 

Justificação 

A reforma agrária volta ao debate nacional. Ela 
se impõe, hoje, para atender aos princípios da 
justiça social e ao aumento da produção e da 
própria produtividade. 

A reforma agrária criará, necessariamente, no
vos padrões de vida para a população rural, abrirá 
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novos caminhos para o desenvolvimento nacio
nal, pois as alterações por ela mtroduzidas no 
sistema de posse e uso da terra serão o início 
da garantia de um crescimento auto-sustentado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarlni. 

SUGESTÃO No 4.145 

Inclua-se no anteprojeto constitucional a se
guinte disposição: 

"Art O Seiviço Público Federal será es· 
truturado em carreiras, segundo o pnncípio 
da competência por matéria e tendo como 
limite superior ao de Ministro de Estado, Pre
sidente de Autarquia ou Fundação de Direito 
Público. 

§ Os cargos em comissão ou funções 
de confiança serão privativos dos integrantes 
das respectivas carreiras técnicas. 

§ A lei disciplinará a estrutura das car-
reiras, tratará do regime de remuneração, da 
progressão funcional e fixará critérios para 
a ocupação de cargos em comissão ou fun
ções de confiança." 

Justificação 

É imprescindível a existência de uma burocra
cia estatal com estruturação orgânica, estável e 
competente, capaz de administrar a máquina pú
blica com eficiência e eficácia. 

Esta proposta nos foi enviada pela UNAFJSCO 
- Umão Nac1onal dos Auditores Fiscais do Te
souro Nacional, FAFITE- Federação das Asso
ciações de Fiscais de Tributos Estaduais, MFIT 
2Associação dos Auditores Fiscais do Tesouro 
do DF e ANFIP - Associação Nacional dos Fis
cais de Contribuições Previdenciárias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarlni. 

SUGESTÃO No 4.146 

Inclua-se no ·anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. A Previdência Social é monopólio 
da União Federal. 

§ A Previdência Social poderá criar pla-
no complementar de aposentadoria. 

Art. A Previdênc1a Social manterá o po-
der aquisitivo dos aposentados com o rea
juste dos proventos nos mesmos períodos 
em que ocorrer o reajuste da respectiva clas
se ou categoria 

Art. A Lei disporá sobre a incorpora-
ção, pela União, das instituições compulsó
rias e complementares de previdência social. 

Art. Nenhum benefício será inferior ao 
saláno mínimo vigente no País. 

Art. A Previdência Social será uniforme 
e equivalente a todos os seus associados e 
dependentes urbanos e rurais. 

Art. Fica assegurada à dona-de-casa 
que trabalha no campo e à dona-de-casa 
que trabalha na cidade, os benefícios da Pre
vidência Social, inclusive a aposentadoria. 

Art A receita da PreVIdência Social se-
rá formada mediante contnbuição tnpartite 
da União, do empregador e do empregado. 

Art. A falta de recolhimento, à época 
própria, de contribuição previdenciária devi
da pelas empresas, importará em crime de 
sonegação fiscal, inafiançável, contra o titular 
da firma individual, os gerentes, os d1retores 
e os administradores das empresas e entida
des de qualquer natureza. 

Art. O titular de firma individual, os ge-
rentes, os diretores e os administradores das 
empresas e entidades de qualquer natureza, 
são solidanamente responsáveis pelo prin
cipal e acessónos decorrentes da falta de re
colhimento da contribuição previdenciária. 

Art. Os gerentes, os diretores e admi-
nistradores das empresas e entidades públi
cas, federais, estaduais e municipais, serão 
responsáveis pelos acréscimos Jega1s decor
rentes de recolhimentos de contribuições 
previdenciárias efetuadas com atraso. 

Art. O contribuinte em débito com a 
Previdência Social não poderá transacionar 
com os poderes públicos, mclusive receber 
verba de qualquer natureza. 

Art. A administração dos órgãos de di-
reção, em nível regional e nacional, da Previ
dência Social, serão compostos de forma co
legiada e paritária, com representantes da 
União, da classe operária e dos emprega
dores". 

Justificação 

Atualmente, cerca de cem milhões de brasi
leiros estão filiados ao SINPAS, como contribuin
tes e dependentes. Resta incorporar os servidores 
estaduais e municipais, não celetistas, os estatu
tános. 

Assim sendo, em linhas gerais, a presente pro
posta visa: 

a) constituir monopólio da União, a Previdên
cia Social; 

b) autorizar a criação de plano complementar 
de aposentadoria; 

c) incorporar todos os Institutos, estaduais, 
municipais e particulares, unificando o sistema 
e aliviando elevadíssimos ônus dos Estados e Mu
nicípios; 

d) A União Federal incorpora todos os direitos 
e responsabilidades de todas as entidades previ
denciárias do País; 

e) assegurar o poder aquisitivo dos aposen
tados, tão vilipendiado e achatado, notadamente 
no período de 1969 a 1984; 

f) estabelece que nenhum benefício será infe
rior ao salário mínimo vigente no País; 

g) assegurar à dona-de-casa que trabalha no 
campo e à dona-de-casa que trabalha na cidade, 
os benefícios da previdência, inclusive aposen
tadoria; 

h) uniformiza todos os associados e depen
dentes, isto é, da equivalência do trabalhador ur
bano e rural; 

i) a receita da PreVIdência será formada por 
três fontes, de igual valor, da União, da classe 
operária e do empregador. 

j) define como crime de sonegação fiscal ina
fiançável a falta de recolhimento contra o titular 
de firma individual, gerente, diretores e adminis
tradores de empresas e entidades; 

k) cna a responsabilidade solidána dos diri
gentes pelo não recolhimento das contribuições; 

I) os administradores de entidades públicas fe
derais, estaduais e municipais são responsáveis 
pelos acréscimos legais na falta de recolhimento; 

m) aquele que deve à Previdência, inclusive 
Estados e Prefeituras, não poderão transacionar 
com os poderes públicos, nem receber verbas; 

n) democratizar a Previdência Social, levando
a, em nível regional e nacional, a ser administrada 
de forma colegiada e pantária com representantes 
da União, da classe operária e dos empregadores. 

Em suma, pretende-se transformar a Previdên
cia Social em uma entidade que transmita segu
rança, tranquilidade e um tratamento médico hos
pitalar e odontológico compatível com a digni
dade humana. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Paulo Macarlni. 

SUGESTÃO No 4.147 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional. 

"Art. O seguro obrigatório de danos 
pessoais causados por veículos automotores 
de via terrestre, constitui monopólio da Previ
dência Social." 

Justificação 

A Previdência Soc1al tem arcado com o ônus 
do atendimento às pessoas vítimas de acidentes 
de veículos. 

A responsabilidade do internamento hospitalar 
representa elevado custo para os serviços previ
denciários, eis que as vitimas, também benefi
ciárias - da Previdência Soc1al, recorrem aos 
seus serviços, ou de convemados, em busca do 
tratamento médico-hospitalar e até psicológico. 
Nada mais justo do que passar para a Previdência 
Social também a receita decorrente desse seguro. 

Sala das sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarlni. 

SUGESTÃO N9 4.148 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. É vedada a contratação ou ad-
missão, a qualquer título, salvo prévia aprova
ção em concurso público, de servidores que 
detenham relação de parentesco consagüí
neo até segundo grau ou parentesco por afi
nidade, com titulares ou substitutos even
tuais, de cargos de direção ou gerência de 
órgãos públicos e entidades paraestatais. 

§ As des1gnações para cargos de con-
fiança ou Similares, dependerão de formação 
profissional correlata, de nível superior, apli
cando-se-lhes o disposto neste artigo. 

§ Para os efeitos deste artigo, são enti-
dades paraestatais as autarquias, sociedades 
de economia mista, empresas públicas e fun
dações mantidas pelo Poder Público. 

§ As disposições deste artigo aplicam-
se, no que couber, aos Estados e Municí
pios." 
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Justificação 

Conquanto o clientelismo e o nepotismo te
nham sido até tradicionais neste País, onde o Ser
viço Público tem sido utilizado quase exclusiva
mente para fins político-eleitorais e de prestígio 
para uma determinada costa oligárquica, nos últi
mos anos a situação agravou-se, de tal maneira, 
que muitas repartições não tem lugar para todos 
seus funcionários, que, aliás, sequer têm qualquer 
atribuição, salvo receber seus vencimentos men
salmente. 

É preciso pôr cobro a essa abominável situa
ção, pois, do contrário, será a falência moral e 
financeira da Administração Pública. 

Como medida inserida nesse contexto, preconi
zamos que, salvo prévia aprovação em concurso 
público, não poderão ser recrutados servidores 
parentes consangiluíneos ou por afinidade de diri
gentes de órgãos públicos e das entidades paraes
tatais, entidades estas com as autarquias, socie
dades de economia mista, empresas públicas e 
fundações mantidas pelo Poder Público. 

A providência estende tal exigência às funções 
gratificadas, cargos de confiança ou similares, e 
deverá ser observada tanto pelos Estados quanto 
pelos Municfpios. 

Sala das Sessões, de maio de 1987.-
Constituinte Paulo Macarlni. 

SUGESTÃO No 4.149 

Inclua-se no anteprojeto constitucional a se
guinte disposição. 

"Art. Os cargos públicos serão aces-
síveis a todos os brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei. 

§ A admissão no serviço público, sob 
qualquer regime, dependerá sempre de apro
vação prévia, em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, assegurando o acesso 
funcional na carreira. 

§ Prescindirá de concurso a nomea-
ção para cargos em comissão ou em função 
de confiança, declarados, em lei, de livre no
meação e exoneração." 

Justificação 

A experiência recente nos ensinou que, embora 
a Constituição em vigor exija, em tese, a prévia 
realização de concurso público para ingresso no 
serviço público, o seu texto é por demais flexível, 
pois exclui da obrigatoriedade de prévio concurso 
público os casos indicados em lei. 

Essa faculdade concedida à lei ordinária de re
gulamentar o dispositivo imperativo da Consti
tuição, reduziu, por demais, seus efeitos, de modo 
que na sua égide, campearam aos milhares as 
nomeações de servidores sem prévio concurso 

-público 
Hoje há Estados e Municípios em que 95% 

dos nomeados - quando não a totalidade -
o foram sem prévio concurso público, causando 
inchação da máquina estatal e pressionando, 
enormemente, o déficit público. 

O respeito integral a esse comando Constitu
cional, terá como conseqüências benéficas: 

a) maior grau de profissionalização na gestão 
da coisa pública; 

b) estabilidade do corpo funcional e adequa
dação do quadro dos servidores às reais necessi
dades do órgão público; 

c) reversão do quadro deficitário de boa parte 
das instituições públicas; 

d) consolidação definitiva do instituto do mé
rito pessoal, base de toda estrutura eficiente e 
atributo de justiça. 

Esta proposta nos foi enviada pela UNAFJSCO 
-União Nacional dos Auditores Fiscais do Te
souro Nacional, FAFITE- Federação das Asso
ciações de Fiscais de Tributos Estaduais, MFIT 
- Associação Nacional dos Fiscais de Contri
buições Previdenciárias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarlni. 

SUGESTÃO No 4.150 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa aos Servidores Públicos, os se
guintes dispositivos: 

"Art. O servidor será aposentado: 
I-por mvalidez; 
li-voluntariamente após trinta e cinco 

anos de serviço; 
IlJ- compulsoriamente aos setenta anos 

deidade; ou 
IV- no interesse do serviço público. 
Art. Os proventos da aposentadoria se-

rão: 
I- integrais, quando o servidor: 
a) contar trinta e cinco anos de serviço; 
b) invalidar-se por acidente, moléstia pro

fissional ou doença grave, contagiosa ou in
curável. 

11-proporcionais ao tempo de serviço 
nos demais casos. 

Parágrafo único. É vedada a acumu-
lação de proventos da aposentadoria com 
qualquer remuneração oriunda dos cofres 
públicos." 

Justificação 
A uniformização do requisito para aposenta

doria voluntária situa-se em consonância com a 
aspiração da sociedade de reconhecimento, em 
todos os níveis, da igualdade entre homens e mu
lheres. 

O tratamento preferencial quanto à problemá
tica de aposentadoria constitui reflexo da atitude 
paternalista e preconceituosa que permeava a so
ciedade no tocante ao trabalho feminino, conside
rando a mulher como trabalhador de menor valia 
e que mais cedo incapacitava-se para o serviço 
público. 

Carece tal procedimento de base científica que 
comprove ocorrer a inaptidão da mulher num 
lapso mais curto de tempo. Aliás, é a própria siste
mática vigente que nega esse entendimento, ao 
estabelecer o limite de setenta anos para a apo
sentadoria compulsória, independentemente de 
considerações quanto ao sexo do servidor. Se 
o limite máximo de idade para permanência em 
atividade é o mesmo para homens e mulheres, 
a conclusão lógica e irrefutável, é que nos demais 
casos, sobretudo quando a aposentadoria é vo
luntária, o tratamento diferenciado não procede. 

2. A nossa proposta de aposentadoria no inte
resse da administração, com proventos propor
cionais, cumpre a finalidade de dotar o serviço 
público de instrumento hábil à necessária e ina
diável tarefa de reduzir os quantitativos de pessoal. 

O instituto da estabilidade, em que pese à sua 
característica de defesa do servidor contra injun
ções políticas, tem o demérito de impedir a admi
nistração de desfazer-se de vastos contingentes 
de pessoal improdutivo e oneroso aos cofres pú
blicos. 

Aliás, um dos mais graves problemas que a 
administração pública brasileira enfrenta nos últi
mos tempos, quer a nível federal, estadual ou 
municipal, é o excesso de contingente e a ausên
cia de mecanismos para reduzi-lo a níveis compa
tíveis com o volume de serviços e a capacidade 
de pagamento. São inclusive freqüentes os casos, 
a nível estadual e municipal, em que a folha de 
pagamento absorve quantias superiores à receita 
orçamentária. 

3. Ao inviabilizar a acumulação de proventos 
com quaisquer outros rendimentos oriundos dos 
cofres públicos intenta-se superar graves irregula
ridades constatadas no âmbito da administração 
pública e que tendem a alastrar-se. 

Inicialmente a acumulação era admitida em ca
sos excepcionais, em que o retomo à atividade 
processava-se no interesse da causa pública, ca
racterizando-se, portanto, como retribuição pela 
prestação de serviços relevantes e em caráter ex
cepcional. 

O exercício dessa faculdade, todavia, tomou-se 
objeto de interpretações as mais liberais, ocasio
nando uma série de distorções, ao ponto de tor
nar-se procedimento usual a aposentação com 
retomo imecliato à atividade e conseqüente acú
mulo de remuneração. O interesse público, por 
conseguinte, cedeu lugar ao interesse pessoal e 
ao conluio. 

Além disso, também foram sendo gradativa
mente criadas outras fórmulas para burlar o texto 
constitucional, instituindo-se pensões especiais e 
sistemas paralelos de assistência previdenciária, 
cujos rendimentos são cumuláveis com a aposen
tadoria. 

E, hoje, crescente o número de pessoas que, 
perfeitamente capacitadas para continuar em ati
vidade, optam por uma aposentadoria precoce, 
ao tempo em que passam a auferir renclimentos 
de outras fontes. 

São procedimentos cuja continuidade contraria 
a ética, a ordem jurídica e o interesse público. 
Urge, portanto, que se lhes oponha óbice intrans
ponível. Este o sentido da medida que ora suge
rimos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarlni. 

SUGESTÃO No 4.151 

Inclua-se no anteprojeto constitucional a se
guinte disposição: 

"Art. Os proventos da inatividade serão 
iguais à remuneração de igual cargo e refe
rência na atividade e deverão ser revistos 
sempre que, por motivo de alteração do po-
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der aquisitivo da moeda, se modificarem os 
vencimentos dos servidores em atividade, a 
partir da mesma data e na mesma proporção, 
bem como sempre que for transformado ou, 
na forma da lei, reclassificado o cargo ou 
função em que se deu a aposentadoria Es
tender-se-ão aos inativos quaisquer benefi
cios ou vantagens posteriormente concedi
das aos servidores em atlvidade, desde que, 
pela sua natureza, sejam incorporáveis à apo: 
sentado ria." 

Justificação 

É inadmissível a discriminação sofrida pelos 
servidores que após dedicarem quase toda sua 
vida à causa pública, passam a perceber, na inati
vidade, remuneração significativamente inferior 
aos seus pares que permanecem em atividade. 

A aposentadoria, que deveria ser um prêmio, 
um descanso merecido, passa a ser um suplício. 

Essa realidade provoca uma séria distorção: 
muitos servidores ao completarem seu tempo de 
seMço não requerem a aposentadoria, por teme
rem perder uma parcela significativa da remune
ração, impedindo que milhares de jovens ingres
sem todo ano no mercado de trabalho. 

Esta proposta foi enviada pela Unafisco -
União Nacional dos Auditores Fiscais do Tesouro 
Nacional, Fafite -Federação das Associações 
de Fiscais de Tributos Estaduais, AAFIT -Asso
ciação dos Auditores Fiscais do Tesouro do DF 
e Anfip - Associação Nacional dos Fiscais de 
Contribuições Previdenciárias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO N• 4.152 

Inclua-se no anteprojeto de texto constltucional, 
na parte relativa ao Meio Ambiente, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A proteção contra catástrofes na-
turais e nucleares será feita através de: 
I-proibição de construção de usinas nu

cleares; 
li-utilização das usinas nucleares exis

tentes para fins pacíficos; 
III- consulta, através de plebiscito, quan

do se pretender a execução de grandes pla
nos e obras que possam causar forte impacto 
ambiental." 

Justificação 

A proteção ao meio ambiente é matéria atual
mente das mais relevantes para a própria sobrevi
vência da humanidade Pela pnmeira vez na Cons
tituição Federal, devemos voltar as nossas preo
cupações para o problema da energia nuclear. 

A proposta que ora fazemos é no sentido de: 
proibir a construção de novas usinas, utilizar as 
usinas existentes exclusivamente para fins pacífi
cos e, finalmente, numa generalização que englo
ba o problema nuclear mas também se estende 
a outros setores, a exigência de plebiscito para 
a aprovação de grandes obras que afetem de for
ma considerável o meio ambiente. 

Julgamos que essa nossa preocupação, em 
proteger o meio ambiente, será também endos
sada pelos nobres colegas Constituintes. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO N• 4.153 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Saúde, Seguridade e Meio Am
biente, o seguinte dispositivo: 

"Art. Fica proibida a propaganda de re-
médios, fumo e bebidas alcoólicas." 

Justificação 

Vinte e três séculos depois constata-se que a 
imagem de esqueleto nu aplicado à Terra nunca 
foi tão apropriada: o machado, o fogo e as serras 
de motor estão aniquilando as árvores da Terra 
muito mais rapidamente do que o homem ou 
a própria natureza poderão repor. 

No Brasú, Indonésia, América Central e até mes
mo no Havaí, as florestas tropicais estão sendo 
dizimadas por míopes projetos de desenvolvimen
to. Em todo o mundo, as florestas tropicais já 
foram reduzidas de 8 milhões para 5 milhões e 
600 mil quilômetros quadrados. A cada ano cerca 

•' de 40 mil quilômetros quadrados são perdidos. 
Nem uma legislação severa sobre desmata

mento florestal, como é a brasileira, foram capa
zes de interromper a permanente e rápida devas
tação das matas no Brasil. 

A cada dia, dois milhões de árvores são derru
badas no nosso território, o que coloca o Brasil 

Já é época de se proibir de vez a propaganda, como responsável por 23% de toda a devastação 
toda ela nociva, de cigarros, bebidas alcoólicas florestal do planeta. Mas com diferenças básicas 
e remédios. Os motivos são óbvios. O fumo e em relação aos países desenvoMdos: aqui, menos 
as bebidas alcoólicas são reconhecidamente no- de 10% das árvores derrubadas são aproveitadas 
civos à saúde. Remédios devem ser administrados , comercialmente, o que sobra é queimado e as 
a conselho médico e não induzidos pelo marke- áreas devastadas não recebem novas coberturas 
ting da propaganda. florestais, vão para a agricultura ou pastagens. 

Muitos países restringem seriamente a veic:u- Atormentqdos com esses fenômenos é que 
!ação de anúncios publicitários dos produtos aci- apresentamos como sugestão à Assembléia Na
ma mencionados. O Brasil poderia também ofere- cional Constituinte a obrigatoriedade do plantio, 
cer o seu exemplo e partir para a pura, simples a cada quatro anos, de cem árvores por habitante, 
e definitiva proibição de tais propagandas nos veí- num projeto conjugado entre União, Estados e 
cuJos de divulgação, na imprensa, no rádio e na Municípios. 
televisão. Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti-

Com essa medida, milhões de brasileiros se- tuinte Paulo Macarini. 
riam beneficiados, os níveis de saúde do povo 
seriam melhorados de forma significativa. 

Estamos certos que os colegas, Constituintes, 
estarão sensibilizados para o apoio a esta iniciativa 
de tanta importância para a saúde pública. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO N• 4.154 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa ao Meio Ambiente, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. São deveres de todos os cidadãos 
e, prioritariamente, do Poder Público, a prote
ção ao meio ambiente e a melhoria da quali
dade de vida. 

Parágrafo único. A proteção a que se re
fere este artigo compreende, na forma da 
lei: 

a) o plantio de 100 (cem) árvores por ha
bitante, a cada 4 (quatro) anos, através de 
um projeto conjugado entre União, Estados 
e Municípios; 

Justificação 

O problema já preocupava o filósofo grego Pla
tão, três séculos e meio antes de Cristo. "Em 
relação ao que era a Terra Hoje é como o esque
leto de um organismo devastado pela doença". 
A causa de sua inquietação era o ritmo crescente 
do desmatamento das regiões conhecidas do 
mundo naquela epóca. 

SUGESTÃO N• 4.155 

Inclua-se anteprojeto constitucional a seguinte 
dispOSIÇão: 

"Art. Aos beneficiários de pensão por 
falecimento, inclusive ao cônjuge sobreviven
te, assegura-se a manutenção da totalidade 
dos vencimentos ou soldos, gratlficações e 
vantagens pessoais a que fazia jus o servidor 
falecido, desde que incorporáveis à aposen
tadoria. 

§ A Lei estabelecerá critérios iguais pa-
ra a fiXação do valor das pensões devidas 
em razão do falecimento de servidores civis 
e militares." 

Justificação 

A fixação do valor das pensões devidas por 
morte do servidor, deve guardar estreita relação 
com os encargos familiares do cônjuge sobrevi
vente. Os dependentes de servidores civis faleci
dos estão, hoje, condenados, a uma situação de 
penúria social, dado que o valor das pensões é 
muitas vezes irrisório, quando comparado à remu
neração a que fazia jus o servidor falecido. Sob 
esse aspecto, não se pode admitir cálculos dife
renciados para civis e militars, devendo a lei, em 
ambos os casos, fiXar critérios iguais para o esta
belecimento do valor da pensão. 

A pensão deve ser fiXada em função da morte 
do funcionário e não em decorrência de sua natu
reza. 
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Em nossa sociedade atual a interdependência 
econômica entre os cônjuges deve ser reconhe
cida também em matéria de pensionamento. 

Esta proposta nos foi enviada pela UNAFISCO 
- União Nacional dos Auditores Fiscais do Te
souro Nacional, FAFITE- Federação das Asso
ciações de Fiscais de Tributos Estaduais, AAFIT 
-Associação dos Auditores Fiscais do Tesouro 
do DF e ANFJP - Associação Nacional dos Fis
cais de Contribuições Previdenciárias. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarlni. 

SOGESTÃO No 4.156 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art Os atos de corrupção adminis
trativa importarão a suspensão dos direitos 
pol1ticos de cinco a dez anos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo 
da ação penal correspondente. 

§ O ato será declarado pelo Supremo 
Tribunal Federal, mediante representação do 
Procurador- Geral da República ou de qual
quer cidadão." 

Justificação 

O abuso de direito individual que resulte em 
atos de corrupção administrativa submete ao in
frator a suspensão de seus direitos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade de seus bens, 
o ressarcimento ao erário lesado, mas, sem pre
juízo da ação penal correspondente. 

A medida visa a zelar pelo dinheiro do contri
buinte. 

Sala das sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Paulo Macarlni. 

SOGESTÃO No 4.157 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa aos Funcionários Públicos, o se
guinte dispositivo: 

"Art. É vedado às empresas privadas 
contratar, a qualquer título, servidores públi
cos da Administração Direta e Indireta, ainda 
que aposentados ou em gozo de licença para 
tratar de interesses particulares, desde que 
estes hajam exercido funções de auditoria, 
fiscalização ou controle em área a que este
jam referidas empresas subordinadas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se aos servidores federais, estaduais 
e municipais." 

Justificação 

Consoante denúncia que nos foi apresentada, 
são relativamente frequentes os casos de recruta
mento, por empresas privadas, de servidores pú
blicos aposentados ou em gozo de licença-in
teresse, que em atividade exerciam funções de 
auditoria, fiscalização ou controle em área de su
bordinação da empresa contratante. 

Com tais contratações é evidente que as empre
sas serão objeto de favorecimento indevido, que 
deve ser evitado. 

Por isso, preconizamos seja inserida na Lei 
Maior, em elaboração pela Assembléia Nacional 
Constituinte, norma vedando às empresas priva
das a contratação, a qualquer título, de servidores 
públicos da Administração Direta e Indireta, mes
mo que aposentados ou licenciados, desde que 
hajam exercido as referidas funções. 

A fim de dotar a medida alvitrada de maior 
eficácia, a sugestão propõe que seus efeitos esten
dam-se pelos servidores públicos federais, esta
duais e municipais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 -Consti
tuinte Paulo Macarini. 

SOGESTÃO No 4.158 

Incluam-se no anteprojeto de texto constitu
cional, na parte relativa à Saúde, os segumtes 
dispositivos: 

"Art. A saúde é um direito assegurado 
pelo Estado a todos os habitantes do Terri
tório Nacional, sem qualquer distinção e na 
elaboração de sua política serão observadas 
as seguintes diretrizes: 
I-destaque às campanhas de prevenção; 
11-prioridade à rede oficial de estabeleci

mentos, aos hospitais das universidades, às 
Santas Casas de Misericórdia e, supletiva
mente às enbdades privadas; 

111- proibição da medicina de grupo; 
N- na fabricação de medicamentos será 

incentivada a indústria nacional, dando-se 
atenção especial aos laboratórios regionais 
a serem implantados pela Central de Medica
mentos; 
V- atendimento médico, odontológico e 

hospitalar gratuito; 
VI- para cada grupo de quinhentas famí

lias haverá um médico e um odontólogo; 
VII- proibição da fabricação, comercia

lização e o uso de quaisquer medicamentos 
e produtos químicos cujo emprego tenha SI

do suspenso no País onde foram originaria
mente patenteados." 

Justificação 

Basicamente a presente proposição adota, para 
o texto constitucional, na parte relativa à saúde, 
as conclusões da 8' Conferência Nacional de Saú
de que contou com a colaboração dos mais desta
cados técnicos e estudiosos em matéria de saúde 
pública no Brasil. 

Acrescentamos, entretanto, alguns tópicos ao 
trabalho original, principalmente no que diz res
peito ao incentivo à indústria nacional de medica
mentos, defendendo-a da desnacionalização 
crescente de quem vem sendo vitima, vedando 
a adoção dos indesejáveis sistemas de medicina 
de grupo e, aínda, proibindo a fabricação, comer
cialização e emprego de quaísquer medicamen
tos cujo uso tenha sido suspenso no País onde 
foram originariamente patenteados 

Sala das Sessões. - Constituinte Paulo Ma
carini. 

SOGESTÃO N9 4.159 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
relativa à parte "Do Estado Federal", o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Os proventos da inatividade serão 
reajustados sempre que·, por motivo de alte
ração do poder aquisitivo da moeda, se modi
ficarem os vencimentos dos servidores públi
cos em atividade, a partir da mesma data 
e na mesma proporção, bem como toda vez 
que for transformado ou, na forma da lei, 
reclassificado o cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria. 

Parágrafo único. Estender-se-ão aos ina
tivos quaisquer beneficios ou vantagens pos
teriormente concedidos aos servidores públi
cos em atividade." 

Justificação 

Preliminarmente, transcrevemos abaixo os pa
rágrafos 1° e 2' do artigo 102 da Constituição 
de 1967 e o artigo 184 do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União (Lei no 1. 711, de 
28-10-52): 

"Art. 102. ······························ ......................... . 
§ 1 o Os proventos da inatividade serão 

reVIstos sempre que, por motivo de alteração 
do poder aquisitivo da moeda, se modifica
rem os vencimentos dos funcionários em ati
vidade. 

§ 2o Ressalvado o disposto no parágrafo 
antenor, em caso nenhum os proventos da 
inatividade poderão exceder a remuneração 
percebida na atividade. 

Art. 184 do EFPCU. 
O funcionário que contar 35 (trinta e cinco) 

anos de serviço será aposentado: 
1-com provento correspondente ao ven

cimento ou remuneração da classe imediata
mente superior; 

11 -com provento aumentado de 20% 
(vinte por cento), quando ocupante da última 
classe da respectiva carreira." 

Ocorre que o regime militar que outorgou a 
Constituição de 1967 e a posterior Emenda no 
1, de 17-10-69, dentre tantas discriminações, in
seriu o § 2' no art 102, retirando dos funcionários 
federais um de seus mais legítimos direitos já 
consagrados em seu Estatuto, que era a percep
ção de adicional de 20% quando de sua aposen
tadoria, se estivesse em final de carreira. 

Tal dispositivo estatutário tinha como objetivo 
premiar o servidor que, após 35lmígos anos, con
seguisse chegar, o que era dificil, ao final da car
reira. 

Tmha também, por isonomia, que assegurar 
a vantagem atribuída a quem se aposentasse, sem 
estar no final de carreira, o vencimento da classe 
imediatamente supenor. 

Negar-se, pelas disposições do § 2° do art. 102 
da Constituição, os benefícios do art. 184 do EFP
CU foi, no mínimo, arbitrário, injusto e casuísmo 
próprio de regimes autoritários, que, infringindo 
a mais elementar regra de direito, delimitou os 
já parcos salários dos funcionários públicos civis 
da União. 

Insurgindo-se contra ta1s arbitrariedades, o TCU 
baixou a Súmula rio 154, em que, à luz do direito 
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e da decência, deu real interpretação ao disposto 
no § 2° do art. 1 02 da Constituição no sentido 
de que "o termo de comparação para cumpri
mento do limite estabelecido no § 2o do art 102 
(Emenda no 1, de 17-6-69) não é o montante 
percebido pelo própno servidor ao aposentar-se, 
mas a remuneração pelos ocupantes em atividade 
de cargo idêntico, semelhante ou correlato". 

A imposição, pelo regime anterior, da restrição 
do § 1 o do art. 1 02 da Constituição, por pura 
discnminação, não atingiu aos militares, como 
convinha, já que para estes, quando da passagem 
para a reserva remunerada, os soldos e proventos 
passanam a ser os do posto imediatamente supe
rior 

Esta destinação é, pois, uma aberração jurídica, 
ferindo os próprios preceitos do art. 153 em seu 
§ 1", que permitia: "Todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo 
religioso e convicções políticas". 

Para pôr um fim às aberrações do entulho auto
ritário imposto ao País pelo regime militar, a Nova 
República se preparou para a Constituinte 

É hora de se fazer uma Constituição que atenda 
aos lídimos interesses do povo e resguarde em 
seu bojo os direitos conquistados ao longo do 
tempo e postergados pelo regime autoritário que, 
aos seus pares, favoreceram com benesses e, 
àqueles que realmente são responsáveis pela ad
ministração da coisa púbhca, os rigores de uma 
legislação casuística. 

No lAPAS, ainda permanecem os resquícios 
das nefastas mentes que dirigiram o País a este 
caos, prevalecendo ainda a orientação da lei dis
cricionária, enquanto em outros órgãos já se nota 
a leve bnsa de ares tipicamente republicanos, com 
a aplicação da orientação traçada pela Súmula 
no 154 do TCU. 

Assim, é necessário que se libere o servidor 
público de mais esta discnminação, se não injusta, 
mas odiosa. 

Sala das Sessões. -Constituinte Paulo Maca
tini. 

SUGESTÃO No 4.160 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Ordem Econômica e Social, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. São imprescritíveis os ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor público 
ou não, que causem prejuízo ao erário pú
blico." 

Justificação 

Num pais subdesenvolvido como o Brasil, onde 
a maioria da população, com enorme sacrificio, 
luta pela sobrevivência, constitui crime hediondo 
o saque aos dmheiros públicos que muitos, aco
bertados por função pública, têm praticado ao 
longo de nossa História contemporânea. 

Mas não são apenas aqueles vinculados à admi
nistração pública que perpetram tais delitos. Tam
bém particulares tramam golpes - que, o mais 
das vezes, provocam tremendos prejuízos ao erá
rio público. 

Nesse contexto, temos para nós que a prática 
de atos ilicitos que provoquem prejuízo ao erário 
público não deve ser atingida pela prescrição. 

Essa medida, que atingirá os mais autênticos 
inimigos do povo, seguramente atemorizará futu
ros delinqúentes, o que, irrecusavelmente, rever
terá em beneficio do erário público. 

Daí nossa convicção de que a sugestão mere
cerá guarida. 

Sala das Sessões. -Constituinte Paulo Maca
tini. 

SUGESTÃO N°4.161 

Art. A legislação do trabalho obedecerá aos 
seguintes preceitos, além de outros que visem 
à melhoria da condição dos trabalhadores: 

1-salário mínimo capaz de satisfazer, confor
me as condições de cada região, as necessidades 
normais do trabalhador e de sua família; 
n-proibição de diferença de saláno para um 

mesmo trabalho por motivo de idade, sexo, nacio
nalidade ou estado civil; 

lll- salário do trabalhador noturno superior ao 
do diurno; 

IV-participação obngatória e direta do traba
lhador nos lucros da empresa, nos termos e pela 
forma que a lei determinar; 

V- duração diária do trabalho não excedente 
a oito horas, exceto nos casos e condições preVIs
tos em le1; 

VI- repouso semanal remunerado, preferen
temente aos domingos e, no limite das exigências 
técmcas das empresas, nos feriados civis e religio
sos de acordo com a tradição local; 

Vil- fénas anuais remuneradas; 
VIII- higiene e segurança do trabalho; 
IX-proibição de trabalho a menores de qua

torze anos; em indústrias insalubres, a mulheres 
e a menores de dezoito anos; e de trabalho notur
no a menores de dezoito anos, respeitadas, em 
qualquer caso, as condições estabelecidas em lei 
e as exceções admitidas pelo juiz competente; 
X- direito da gestante a descanso antes e de

pois do parto, sem prejuízo do emprego nem do 
saláriO; 

XI- fixação das percentagens de empregados 
brasileiros nos serviços públicos dados em con
cessão e nos estabelecimentos de determinados 
ramos do comércio e da indústria; 

XII- estabilidade, com indenização ao traba
lhador despedido ou fundo de garantia equiva
lente; 

XIII- reconhecimento das convenções coleti
vas de trabalho; 

XIV- assistência sanitária, inclusive odontoló
gica, hospitalar e médica preventiva, ao trabalha
dor e a gestante, inteiramente gratuita; e 

XV -seguro-desemprego; 
Parágrafo único. Não se admitirá distinção 

entre o trabalho manual ou técnico e o trabalho 
intelectual nem entre os profissionais respectivos, 
no que concerne a direitos, garantias e beneficios; 

Art. É reconhecido o direito de greve, cujo 
exercício a lei regulará. 

Art É livre a associação profissional ou sin-
dical, sendo reguladas por lei a forma de sua 
constituição, a sua representação legal nas con
venções coletivas de trabalho e o exercício de 
funções delegadas pelo Poder Público. 

Art É vedada a propriedade de empresas 
jornalísticas, sejam políticas ou simplesmente no
ticiosas, assim como a de radiodifusão, a sacie-

dade anônima por ações ao portador e a estran
geiros. Nem esses, nem pessoas jurídicas, exce
tuados os partidos políticos nacionais, poderão 
ser acionistas de sociedades anônimas proprie
tárias dessas empresas. A brasileiros caberá, ex
clusivamente, a responsabilidade principal delas 
e a sua orientação intelectual e admmistrativa. 

Art. A le1 regulará o exercício das profissões 
liberais e a revalidação de diploma expedido por 
estabelecimento estrangeiro de ensino. 

Art. A seleção, entrada, distribuição e fiXa-
ção de Imigrantes ficarão sujeitas, na forma da 
lei, às exigências do interesse nacional. 

Parágrafo único. Caberá a um órgão federal 
orientar esses serviços e coordená-los com os 
de naturalização e de colonização, devendo nesta 
aproveitar nacionais. 

Justificação 

Prevê a presente sugestão que a legislação do 
trabalho assegure determinados direitos destina
dos à melhoria da condição de vida dos trabalha
dores. 

Os preceitos referentes à Previdência Social fo
ram apresentados através de capítulo próprio e 
específico. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. -
Constituinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4.162 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. A Previdência Social celebrará 
convênios com os Estados para a instalação 
de laboratórios, destinados ao fabrico de me
dicamentos essenciais às camadas mais ca
rentes da sociedade brasileira." 

Justificação 

Um laboratório mantido por uma unidade fede
rativa que fabrique cerca de quarenta remédios 
fundamentais, sem despesas de propaganda, de 
embalagem faustosa e sem amostra grátis, tem 
condições de produzir, a baixo custo e prover 
as necessidades dos trabalhadores e de seus de
pendentes. 

Poderá ainda, fornecer tais remédios aos hospi
tais filantrópicos e beneficentes, reduzindo o custo 
do internamento. 

Por fim, abrirá estraordinário campo na pes
quisa de tão importante atividade social. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Paulo Macarini. 

SUGESTÃO No 4.163 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. A política de mformática, teleco-
municações e comunicação social valorizará 
a tecnologia nacional e preservará o mercado 
interno para a indústria e a inteligência nacio
nal." 
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Justificação 

É preciso criarmos condições para o desenvol
vimento da inteligência nacional e de nossa tenc
nologia. 

A concorrência estrangeira impede esse desen
volvimento e aumenta nossa dependência pela 
impossibilidade de competirmos em igualdade 
de condições com as grandes potências. 

Recentemente, o Presidente Sarney fez a se
guinte declaração: 

"Os avanços conseguidos no campo da 
energia, das telecomunicações, da genética 
e da informática são conseqüência de inver
sões financeiras e de investimentos na qualifi
cação dos recursos humanos disponíveis. 
Mas são também o fruto de decisões políti
cas, como a da reserva do nosso mercado 
em áreas específicas, enquanto instrumento 
de um processo( ... )." 

"O mundo do futuro não será um mundo 
de grandes países nem de pequenos países. 
Será um mundo de países que dominam 
tecnologias e de países que importam tecno
logias. O Brasil não pode ficar nesta segunda 
escala." 

A reserva de mercado é, portanto, a arma mais 
importante de que dispomos para nos capaci
tarmos tecnologicamente em determinados seto
res. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Paulo Macariol. 

SUGESTÃO No 4.164 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relabva à Educação, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. A Educação é direito do cidadão 
e dever do Estado. 

§ 1" A União, os Estados e os Municípios 
consignarão, anualmente 20% (vinte por 
cento) de suas Receitas Tributárias para a 
Educação. 

§ 2• O ensino será gratuito em todos os 
níveis de escolaridades." 

Justificação 

Quando falamos em educação, " ... é dever do 
Estado ... " nos referimos a responsabilidade do 
Poder Público quanto a promoção dos seus cida
dãos. Sabemos que a demanda é muito maior 
que as reais possibilidades de atendimento. Entre
tanto os investimentos no setor educacional vem 
crescendo ano a ano, e assim começamos a con
viver com projetos que buscam a erradicação do 
analfabetismo, a democratização do ensino e de
senvolvimento da cidadania. 

O sistema educacional tem sido seletivo, pois 
as oportunidades gravitam em tomo de grupos 
privilegiados que mantém a sociedade inalterada 
e que vêem com apreensão as mudanças sociais 
ocasionadas pela ascensão cultural dos grupos 
sociais menos favorecidos. 

Educação é um processo vital e todo o homem 
busca o seu aprimoramento através de informa
ções, a fim de atingir níveis mais altos de desenvol-

vimento. Imediatamente o grupo social ao qual 
pertence é favorecido. A reciprocidade dos bene
fícios entre cidadão e Estado fortalece a socie
dade, criando laços de compromissos traduzidos 
nos direitos e deveres dos brasileiros. 

A Educação sendo um dever do Estado neces
sita de tratamento prioritário por parte das autori
dades competentes, pois os gastos com educa
ção são inadiáveis e intransferíveis. 

A gratuidade do ensino entendida como o 
preenchimento de condições matenais ou não, 
essenciais à freqüência efetiva à escola, tais como 
perfeitas condições de saúde do aluno, com assis
tência médica e alimentar; condições econômico
financeiras da familia que permitam a aquisição 
de material escolar e vestuário; e inúmeras outras 
condições materiais, psicológicas e sociais que 
interferem no processo ensino-aprendizagem; 
afasta a idéia simplista "de escola de graça". 

Sala das Sessões, 30 de abnl de 1987.- Cons
tituinte Paulo Macarinl. 

SUGESTÃO No 4.165 

Nos termos do§ 2o do artigo 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constitumte, proponho 
a inclusão do seguinte dispositivo: 

"Art. No caso de morte do segurado ou 
segurada da previdência social, o cônjugue 
sobrevivente, companheiro ou companheira 
terá direito à correspondente pensão." 

Justificação 

Como é sobejamente sabido, a gênese da for
ma de produção capitalista deu-se com a larga 
utilização de trabalhadores do sexo feminino e 
de crianças. Assim ocorreu em vista de o mercado 
de força de trabalho, àquela altura, não ter-se ain
da estruturado, quer do ponto de vista quanti
tativo, quer do qualitativo, para satisfazer às neces
sidades de uma nova forma de produção em pro
gressiva expansão e em continua necessidade de 
braços para o trabalho. 

Assegurada a expansão industrial, a crescente 
agregação de tecnologia e a existência de ciclos 
de expansão seguidos de crises econômicas leva
ram à criação de um contingente de desempre
gados ao qual tem-se somado os trabalhadores 
disponíveis e não absorvidos pelo trabalho deno
minado formal. Verifica-se que, tendo participado 
da gênese da forma de produção capitalista, o 
trabalho feminino têm-se colocado em compe
tição desvantajosa no mercado de trabalho, vindo 
a tornar-se maioria do contingente de não-empre
gados, notadamente em países não desenvolvi
dos. Assim, nesses países, o trabalho feminino 
tem-se concentrado classicamente no setor de 
serviços, principalmente no trabalho doméstico 
e no comércio, embora o número de trabalha
dores no setor primário venha crescendo e já te
nha assum1do magnitude de relativa importância. 

No entanto, a mulher continua sendo maioria 
entre os não-empregados ou subempregados, 
devendo-se, nessa questão, ressaltar dois aspec
tos bastante relevantes. Em primeiro lugar, a so
ciedade, secularmente estruturada, com base no 
predomínio do homem sobre a mulher, tem desti
nado ao primeiro o papel de prover as condições 
de sobrevivência econômica da unidade familiar. 

Esse fato - considerando, já, o segundo aspecto 
relevante - tem contribuído grandemente para 
que, de maneira bastante comum, o salário da 
mulher seja visto como renda complementar à 
do homem, abrindo espaço, inclusive, para que 
o trabalho feminino seja remunerado mediante 
salário inferior, mesmo realizando a mulher traba
lho idêntico ao do homem. 

Tudo isso, entretanto, não tem impedido as 
mulheres de realizar conquistas que não se en
quadram nos marcos da família de raízes patriar
cais herdadas por nossa sociedade. Tais conquis
tas são bem representadas pela importância do 
trabalho feminino como suporte basilar da sobre
vivência de famílias migrantes de regiões como 
o Nordeste brasileiro para os chamados grandes 
centros do País. Representam importantes con
quistas, igualmente, as posições de destaque as
sumidas por mulheres em diferentes esferas pro
fissionais. A esse respeito, deve-se lembrar que, 
tendo-se demonstrado, em termos genéricos, o 
caráter indiferenciado da força de trabalho mas
culina ou feminina nos primórdios do capitalismo, 
tem-se verificado, nos últimos tempos, a C0!1sti
tuição de verdadeiros monopólios da mão-de-o
bra feminina, de que são maiores exemplos, indis
tintamente em países desenvolvidos ou não, al
guns setores da indústria têxtil e da indústria mi
croeletrônica. 

Dessa forma, já não configura casos isolados 
o número de mulheres que representam a fonte 
principal da renda familiar, mesmo que isso não 
implique necessariamente a ruptura das raízes pa
triarcais da familia, nem os mecanismos psicoló
gicos de hierarquização entre o homem e a mu
lher na vida familiar. 

A participação da mulher no mercado de traba
lho ao lado do homem desde os primórdios do 
capitalismo trouxe outra contribuição social de 
grande importância, ao propiciar as condições 
para a reestruturação de papéis antes cristalizados 
diferenciadamente para o homem, de um lado, 
e para a mulher, de outro. Esse fato encontra-se 
na base da postulação de crescente número de 
mulheres pela igualdade de direitos com os ho
mens, o que, evidentemente, não representa pro
cesso que possa ocasionar a superação de papéis 
essenciais, baseados na divisão do trabalho entre 
homens e mulheres. 

A sugestão de Norma Constitucional que apre
sentamos tem exatamente o objetivo de reconhe
cer formalmente uma situação existente de fato, 
qual seja a crescente relevância econômica do 
trabalho da mulher e sua importância para a ma
nutenção de significativo número de famílias na 
sociedade brasileira. Ademais, essa sugestão 
apresenta igualmente a contribuição politica de 
ensejar o reconhecimento, na nova Carta Magna 
do País, da possibilidade de o homem ou a mulher 
serem pensionistas um do outro, de acordo com 
a contribuição que cada um possa oferecer para 
a sobreVIvência da familia. Nesse sentido, não há 
por que desconhecer a possibilidade de o homem 
ser, mais vezes do que comumente se pensa, 
pensionista após a morte de sua esposa ou com
panheira. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Francisco Rollemberg. 
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SOGESTÃO N~ 4.166 

Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei assegura ao cidadão pobre 
isenção do pagamento das custas, emolu
mentos e taxas de registros civis." 

Justificação 

O pagamento de taxas, custas e emolumentos 
relativos aos serviços notariais agrava profunda
mente o orçamento do pobre. 

Num país como o nosso, em que o saláno 
mínimo não dá para cobrir as despesas elemen
tares da família, o individuo se vê obrigado a adiar 
registros ou contrair empréstimos difíceis de se
rem saldados. 

O Estado, que exerce a atividade notarial ou 
de registro, porquanto entrega a tarefa à área pri
vada, deve amparar o cidadão necessitado, isen
tando-o de pagamentos cartorários que pertinem 
a nascimento, óbito, casamento, separação ou 
divórcio. 

Milhares de brasileiros não têm registro de nas
cimento, e outros milhares não podem ajustar 
situações de vida, simplesmente porque não dis
põem, de recursos para saldar as taxas de que 
se ocupa a presente sugestão. 

A Constituição deve estabelecer a isenção, que 
a lei ordinária identificará, regulamentando-a. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Fransclsco Rollemberg. 

SOGESTÃO No 4.167 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Os direitos e garantias assegura-
dos por esta Constituição às pessoas físicas 
são extensivos às pessoas jurídicas, no que 
forem compatíveis com a sua natureza." 

Justificação 

O preceito visa esclarecer a extensão dos direi
tos e garantias individuais de forma a evitar que 
seja indevidamente limitado às pessoas físicas 
sempre que não houver justificativas técnicas para 
a limitação. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Francisco Rollemberg. 

SOGESTÃO N~ 4.168 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. O Presidente da República, em 
casos de urgência ou de interesse público 
relevante, e desde que não haja aumento de 
despesa, poderá expedir decretos-leis sobre 
as seguintes matérias: 

I - segurança nacional; e 
11 - criação de cargos públicos e fixação 

de vencimentos. 
§ 1 a Publicado o texto, que terá vigência 

imediata, o decreto-lei será submetido pelo 
Presidente da República ao Congresso Na
cional, que o aprovará ou rejeitará, podendo 
inclusive emendá-lo, no prazo de sessenta 
dias a contar de seu recebimento. 

§ 2o Findo o prazo previsto no parágrafo 
anterior, sem que tenha ocorrido deliberação 
sobre o texto, será o mesmo incluído auto
maticamente na ordem do dia, nas dez ses
sões subsequentes e em dias sucessivos; se, 
ao final dessas, não for apreciado, conside
rar-se-á definitivamente aprovado. 

§ 3o A rejeição do decreto-lei não impli
cará a nulidade dos atos praticados durante 
a sua vigência." 

Justificação 

Um dos primeiros princípios da tradição consti
tucional universal, firmado na Grã-Bretanha, tra
duz-se no no taxation, without representa
tion, ou seja, a criação ou aumento de tributos 
depende de lei, em seu sentido estrito. 

Destarte, na proposta excluiu-se a possibilidade 
de legislar-se sobre matéria tributária via decre
to-lei e, para evitar-se qualquer dúvida sobre ~ 
alcance da intenção, também sobre "finanças pu
blicas"- não se olvide que a expressão não pou
cas dúvidas gerou nos Tribunais pátrios sobre 
abranger, no seu bojo, igualmente normas tribu
tárias. 

Por outro lado, acrescentou-se o poder de 
emenda parlamentar ao decreto-lei, pois, sendo 
ele texto novo proposto pelo Presidente da Repú
blica, nada obsta que se adote a mesma sistemá
tica consagrada para os projetos de iniciativa ex
clusiva do Poder Executivo, ou seja, a de permi
tir-se emendas, desde que não Impliquem em 
aumento de despesa - e desse aumento o pró
prio texto do decreto-lei não pode cogitar - a 
exemplo do que ocorre na Constituição ora em 
vigor (art. 57, parágrafo único). '" . 

Sala das Sessões da Assembleia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Francisco Rollemberg. 

SOGESTÃO N~ 4.169 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. O direito de voto dos membros 
do Congresso Nacional é pessoal e indele
gável." 

Justificação 

A adoção da norma proposta acima visa a evitar 
que matérias de relevante interesse público e so
cial sejam votadas sem a devida apuração de um 
verdadeiro consenso parlamentar. Tal medida, 
aliás, encontra-se hoje consagrada em alguns di
plomas constitucionais de países de regimes de
mocráticos modelares, a exemplo da França. 
(Constituição Francesa, art. 27). 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Francisco Rollemberg. 

SOGESTÃO No 4.170 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Os tributos terão caráter pessoal, 
sempre que isso for possível, e serão gradua
dos conforme a capacidade econômica do 
contribuinte, segundo critérios f!Xéldos em lei 
complementar, assegurando-se a capacida
de de investimento, bem como o estímulo 
ao progresso profissional." 

Justificação 

"Desde muitos séculos, pensadores e mora
listas, à luz do Direito ou da religião, clamam unis
sonamente por impostos justos, sem que se acor
dem nos caracteres de tais tributos. Contempora
neamente, tende a tomar-se geral a crença de 
que a justiça tributária deve repousar na persona
lidade e na graduação dos tributos, segundo a 
capacidade econômica do contribuinte" (Aiiomar 
Baleeiro, in Limitações Constitucionais ao Poder 
de Tributar). 

Por outro lado, o art. 31 da Constituição espa
nhola dispõe que todos contribuirão para o sus
tento dos gastos públicos de acordo com a sua 
capacidade ecol)ômica, mediante um sistema tri
butário justo, inspirado nos princípios de igual
dade e progressividade que, em nenhum caso, 
terá o fito confiscatório. 

Atualmente, o constante aumento de tributos 
vem-se constituindo numa séria ameaça à empre
sa privada, reduzindo a sua capacidade de investi
mento, o que favorece a estatização da economia. 

Assim, faz-se conveniente introduzir na Consti
tuição os seguintes princípios: 

a) o poder de tributar não pode desestimular 
o progresso profissional, o empenho laborativo 
e a poupança; 

b) o poder de tributar não pode ser utilizado 
de modo a comprometer a capacidade de investi
mento da empresa privada e a minar a forma 
mista da economia nacional. 

Finalmente, fixando os critérios da capacidade 
contributiva em lei complementar, permite-se a 
eventual correção dos seus rumos, sem alteração 
do texto constitucional. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Francisco Rollemberg. 

SOGESTÃO Na 4.171 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Conceder-se-á mandado de se-
gurança para proteger direito líquido e certo 
não amparado por habeas corpus, poden
do a medida ser impetrada contra a autori-

. dade responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder ou contra o órgão ou pessoa jurí
dica de que emanou o ato impugnado." 

Justificação 

A redação atual de mencionada garantia consti
tucional tem ensejado o favorecimento da impuni-
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dade, na medida em que autoridades criam obstá
culos para determinar quem seja o responsável 
pelo abuso. Em verdade, para que a garantia 
constitucional funcione efetivamente, não deve o 
cidadão ficar à mercê de sutilezas processuais 
ou de Regimentos Internos de órgãos públicos 
para verificar a autoridade competente. Proposta 
a ação contra a entidade, a esta, com maior facili
dade, caberá determinar a autoridade coatora. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Francisco Rollemberg. 

SUGESTÃO No 4.172 

Inclua-se o segumte dispositivo: 

"Art. Nos tributos que tomem por base 
de cálculo a capacidade contributiva de
monstrada num certo período de tempo, a 
lei que os instituir ou aumentar não poderá 
alcançar os fatos já ocorridos antes da data 
de sua vigência, sem prejuízo da prévia auto
rização orçamentária " 

Justificação 

No fundo, o que se pretende com esta propo
sição é o respeito ao princípio da Irretroatividade 
das leis que, salvo expressa disposição a respeito, 
não deve alcançar fatos pretéritos. 

Assim é que, sob a alegação de que fatos gera
dores de natureza complexiva só ocorrem ao final 
do período considerado, matéria que, no que tan
ge ao Imposto sobre a Renda, é direito sumulado, 
tem ocorrido freqüentemente o que se considera 
"retroação econômica" de regra jurídica. A sutile
za técnica que afasta o argumento da retroati
vidade proibida decorre da circunstância de se 
entender que o fato gerador, nesses casos, ainda 
não ocorreu. É manifesta, contudo, a injustiça 
dessa situação, pois o contribuinte pauta a sua 
conduta pela lei vigente no momento em que 
pratica o ato e não pela que vigerá ao final do 
período-base. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Francisco Rollemberg. 

SUGESTÃO N9 4.173 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. O exercício do poder de polícia, 
bem como a fiscalização tributária, deverão 
ser efetuados com o menor ônus possível 
aos que lhe forem sujeitos, dispondo a lei 
sobre o prazo máximo de fiscalização, docu
mentos que podem ser exigidos, ônus da 
prova e critérios impessoais de fiscalização, 
a qual não poderá ser usada como forma 
de intimidação. A lei assegurará ao contri
buinte completo ressarcimento pelos custos 
incorridos em sua defesa e punirá o respon
sável por autuação manifestamente ilegal." 

Justificação 

A transferência dos ônus da ação fiscal e do 
exercício do poder de polícia aos próprios cida-

dãos é prática usual na legislação brasileira, sem 
qualquer reparação dos abusos cometidos pela 
fiscalização. 

Assim sendo, a proposição retro objetiva coibir 
os abusos cometidos contra os contribuintes sob 
a alegação de se estar exercitando o poder de 
polícia. 

A propósito, o anteprojeto de Constituição ela
borado pela Comissão Provisória de Estudos 
Constitucionais, além de no seu capítulo dedicado 
ao sistema tributário (arts. 133 a 149) não oferecer 
garantias suficientes aos contribuintes, suJeita-os, 
ainda, às mais extravagantes imposições fiscais, 
quer sejam por parte da União, dos Estados e 
dos Municípios. 

Chega mesmo a sugerir o ultrapassado sistema 
de competência concorrente entre as referidas 
entidades tributantes. 

Assim, sugere-se a não adoção daquelas pro
postas, uma vez que algumas delas, além de in
convenientes ao nosso sistema jurídico, represen
tam verdadeiro retrocesso em sede de Direito Tri
butário. 

Uma dessas demonstrações, pode ser compro
vada pelo disposto no art. 361 do citado antepro
jeto, segundo o qual "as empresas estatais e priva
das dedicarão percentual de sua renda bruta em 
favor da educação e saúde de seus empregados", 
Ignorando de forma flagrante as contribuições so
ciais que, hoje, as empresas já arrecadam para 
custeio da educação e saúde dos seus empre
gados 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Francisco Rollemberg. 

SUGESTÃO No 4.174 

Inclua-se o seguinte dispositivo. 
"Art. Compete à União Federal: 

... -legislar sobre: 
a) direito civil, comercial, penal, processual, 

eleitoral, econômico, agrário, marítimo, aeronáu
tico, espacial e do trabalho; 

b) organização e funcionamento dos serviços 
federais; 

c) direito financeiro, tributário e orçamento; di
reito e processso administrativo; 

d) registros públicos e notariais, juntas comer
ciais e tabelionatos, custas e emolumentos remu
neratórios dos serviços forenses; regime peniten
ciário; seguridade e previdência social; 

e) direito urbanístico, regiões metropolitanas 
e de desenvolvimento econômico; 

f) desapropriação; 
g) requisições civis e militares em tempo de 

guerra; 
h) águas, telecomunicações, inforrnática, ser

viço postal e energia (elétrica, térrnica, nuclear 
ou qualquer outra); jazidas, minas e outros recur
sos minerais; metalurgia; 

i) sistema monetário e de medidas, título e 
garantia dos metais; 

j) )política de crédito; câmbio, comércio exte
rior e interestadual; transferência de valores para 
fora do PáiS; 

I) regime de portos e da navegação de cabota
gem, fluvial e lacustre; 

m) tráfego e trânsito nas vias terrestres; 
n) nacionalidade, cidadania e naturalização; po

pulações indfgenas; 
o) emigração e imigração; entrada, extradição 

e expulsão de estrangeiros; 
p) proteção ao patrimônio histórico, artístico, 

cultural e paisagístico; florestas, caça, pesca, fau
na e conservação da natureza; 

q) proteção ao meio ambiente e controle da 
poluição; 

r) condições de capacidade para o exercício 
de profissões liberais e técnico-científicas; 

s) educação, cultura, ensino e desportos; 
t) símbolos nacionais; 
u) organização judiciária e o Ministério Público 

do Distrito Federal e dos territórios; organização 
administrativa dos territórios; 

v) criação e funcionamento dos Juizados de 
Pequenas Causas; assistência judiciária e defen
soria pública; 

x) sistema estatístico e sistema cartográfico 
nacionais; e 

z) organização e efeitos das Polícias Militares 
e condições gerais de sua convocação, inclusive 
mobilização. 

§ 1 o A competência da União nas matérias 
das alíneas "c", "d", "e"/'m", "p", "s", "v" e "'z", 
do mciso ....... , será exercida de forma concorrente 
com aquela dos Estados. 

§ 2o No exercício da competência concorren
te, aludida no parágrafo anterior, a legislação fede
ral ficará condicionada a: 

1-não poderem os Estados, isoladamente, re
gular a matéria de maneira eficaz; 

11- a regulamentação da matéria por um Esta
do não pode lesar os interesses de outros Estados 
ou de toda a Federação; 

DI -assim, o exigir a conservação da unidade 
jurídica e econômica do País e, em particular, 
das mesmas condições de vida, independente
mente dos limites territoriais de um só Estado. 

§ 3° O direito federal prevalecerá sobre o es
tadual. 

Justificação 

Ao lado da competência legislativa da União, 
elencada exaustivemente na tradição constitucio
nal pátria, é também tradicional o reconhecimen
to de áreas comuns à normatividade desta e aque
la dos Estados-membros. 

Todavia, tal competência estadual se dá, na 
Carta em vigor, de forma supletiva e, mais grave, 
restaram eles atrelados à legislação federal préVIa, 
cujo respeito lhes é obrigatório e, portanto, lhes 
inibe a regulamentação autônoma de assuntos 
de seu peculiar interesse. Como aponta Rosah 
Russomano em suas "Uções de Direito Constitu
cional", nesse sistema cabe aos mesmos tão sã 
adaptar os preceitos genéricos às exigências e 
peculiaridades regionais, estatuindo detalhes de 
execução, ou preechendo lacunas acaso existen
tes e que não possam ser superadas através das 
regras de herrnenêutica, do costume e dos princí
pios gerais do direito. 

Sem dúvida, um enfraquecimento do princípio 
federativo que merece ser sanado. 

Adotou-se, assim, na redação da disposição em 
causa, o esquema da Carta Constitucional da Re
pública Federal da Alemanha, atribuindo-se com
petência concorrente às duas esferas de poder 
político, mas, pari passu, fazendo prevalecer o 
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direito federal nas hipóteses em que a regulamen
tação desse nível se impuser. Contudo, veja-se, 
a própna presença de tal legislação, a da União, 
obedece, no texto, a igual condicionante da cons
tituição alemã. 

Dita prevalência, portanto, repousará, algumas 
vezes, na necessidade de unidade de tratamento, 
evitando disparidades acentuadas. 

Outras vezes, seu respaldo será o evitar exces
sos por parte da legislação estadual, eventual
mente pseudo-social e clientelística. 

Por fim, há de se pensar em casos em que 
a legislação dos Estados não possa atender à 
regulamentação da matéria de forma eficaz. 

Em síntese, com a instituição da competência 
concorrente, acompanhada da prevalência do di
reito federal, onde e quando couber, se elimmam 
as amarras dos Estados-Membros na regulamen
tação de seus interesses específicos - a compe
tência meramente suplenva, como visto, os punha 
à espera de legislação federal porventura mexis
tente - bem como assegura-se a ineficácia des
sas normas locais ante aquelas da União, ainda 
na hipótese de ser a mesma ulterior. 

Diga-se, por derradeiro, que a competência 
concorrente, nos moldes em que aqui proposta, 
ou seja, com a prevalência do direito federal, já 
foi experimentada, sob a égide da Constituição 
de 1946, no que conceme à imposição de tributos 
não expressamente previstos naquele diploma. 
Não se trata, pois de experiência nova na ordem 
jurídica da Nação. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Francisco Rollemberg. 

SUGESTÃO N~ 4.175 

Incluam-se, onde couber, no Projeto de Cons
tituição: 

"Art. Constitui crime inafiançável e in-
suscetível de anistia e prescrição conspirar 
e praticar atos que visem ao cerceamento 
do livre funcionamento do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário, ou que por qualquer 
forma intentem limitar ou impedir a eficácia 
de suas deliberações. 

Parágrafo único. Se o agente exercer fun
ção ou cargo público de qualquer natureza, 
as penas serão aplicadas em triplo e impli
carão na perda definitiva do cargo ou função. 

Art. Os delitos contra a humanidade 
e a tortura, a qualquer título, constituem cri
mes mafiançáveis e insuscetíveis de anistia 
e prescrição. 

Art. Não será objeto de deliberação 
proposta de emenda tendente a abolir a Fe
deração e a República ou a revogar os dispo
sitivos de proteção ao estado democrátJco 
previsto nos artigos e " 

Justificação 

A presente proposta tem por finalidade resguar
dar a ordem institucional, que se está instaurando, 
contra futuras conspirações antidemocráticas. Ali
cerçada na legítima convocação e manifestação 
do poder constituinte originário, a nova ordem 
democrática tem compromisso com a sua própria 

preservação, Impondo-se criar mecamsmos dis
suasórios contra eventuais conspiradores. 

A idéia de que o tempo tudo apaga tem funcio
nado, nas nossas tristes experiências antidemo
cráticas, como inspiradora e esbmuladora de 
conspirações, quando nada por lhes assegurar 
a complacência no fracasso e a impunidade no 
êxito. 

Em vez da definição genérica dos poderes 
constituídos, preferiu o autor definir, claramente, 
o tipo de conspiração que mais frequentemente 
nos ameaça, e que é aquela que só se materialiZa 
quando extingue, sufoca ou limita a atividade de 
dois poderes que na sua fragilidade material, 
constituem o próprio símbolo do regime demo
crático em livre funcionamento, os Poderes Judi
ciário e Legislativo. 

Ademais, é preciso também pôr cobro à prática 
mais comum, tanto quanto repulsiva, das aven
turas antidemocráticas, e que são os cnmes con
tra a humanidade e a tortura Nada pode justificar, 
política, moral ou doutrinariamente, que a supera
ção de eventuais episódios deva implicar esqueci
mento ou perdão de práticas que atingem funda 
e permanentemente o própio sentido da digni
dade que deve imperar na convivência social. 

Por fim, prevê-se o agravamento crucial das 
penas para a hipótese de o agente exercer função 
ou cargo público, pela natural obrigação, que lhe 
incumbe, de preservar o livre funcionamento dos 
poderes, e pela eficácia perversa que a conspi
ração eventualmente alcança exatamente pelos 
meios ilicitamente utilizados pelos conspiradores. 

ConVIrá, ainda, ter em mente a conveniência 
de proteger todos esses dispositivos com a intan
gibilidade que, tradicionalmente, protege a Repú
blica e a Federação. É hora de estender-se o man
to protetor ao regime democrático. 

Sala das Sessões, de maio de 1987.-
Constituinte Ibsen Pinheiro. 

SUGESTÃO N°4.176 

Inclua-se o seguinte dispositJvo: 

"Art. A produção de combustíveis li-
quídos destinados a fins carburantes, de ori
gem fóssil ou resultantes de fontes energé
ticas renováveis é considerada de mteresse 
nacional e será tratada como prioridade pelo 
poder público. 

Parágrafo único. A lei ordinária discipli
nará a exploração, produção, comercializa
ção, consumo e política de preços dos produ. 
tos a que se refere este artigo, bem como 
a respectiva defesa, respeitados os direitos 
e garantias individuais estabelecidas nesta 
Constituição." 

Justificação 

Pretende-se com esta proposição, na esteira 
do monopólio estatal do petróleo e da intervenção 
do domínio econômico, definir o interesse do Es
tado na exploração e consumo de combustíveis 
líquidos de origem fóssil ou resultantes de fontes 
energéticas renovavéis. 

Sabe-se que a produção de combustíveis líqui
dos em todo o territóno nacional, encontra-se sob 
o controle do Estado, através do monopólio esta-

tal do petróleo (Art. 169 da atual Constituição 
e Let no 2.004 de 3 de outubro de 1953 ), quer 
através da intervenção setorial no domínio econô
mico (art. 162 da Constituição, Decreto no 22.789, 
de 1 o de junho de 1933 e Decreto-lei no 1.952 
de 15 de junho de 1982). 

Assim a exploração, produção, comercialização 
e consumo dos combustíveis líquidos, encon
tram-se sob o controle do Estado através de enti
dades estatais como o Conselho Nacional do Pe
tróleo, a Petrobrás e o Instituto do Açúcar e do 
Álcool, à vista de suas vinculações a vitais interes
ses econômicos de ordem privada. 

Por outro lado, a conjuntura atual do s1stema 
de produção de combustivéis liquides para fins 
carburantes, por força mesmo da mtervenção dos 
Estados do domínio da economia nacional, tem 
irremoviveis conotações no plano político e social 
do País, sem que por outro lado, se possa ignorar 
a significação estratégica daqueles produtos na 
ordem interna como na internacional. 

Na verdade o controle de política nacional dos 
combustíveis líquidos, centralizada hoje nas mãos 
do Poder Executivo, pelas suas repercussões, no
tadamete no plano de exportação, produção, co
mercializa&:ão, consumo e política de preços, não 
pode dispensar tratamento legal adequado, de 
modo que a Nação através dos seus órgãos legis
lativos, estude e estabeleça as regras e os padrões 
de ordem econômica, política e social, dentro das 
quais se desenvolverá toda política nacional de 
produção de combustíveis líquidos. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. -Consti
tuintes Divaldo Suruagy- Hugo Napoleão. 

SUGESTÃO No 4.177 

"Art Fica proibida, sendo considerada 
manifestação de discriminação racial, a vei
culação de mformações ou 1magens pelos 
veículos de comunicação de massa que 
ofendam os valores morais, espirituais e cul
turais da comunidade negra ou de qualquer 
segmento racial ou religioso da sociedade 
brasileira." 

Justificação 

O pior da vergonha histórica da violência contra 
o negro no Brasil não foi propriamente a escra
vidão, nem mesmo os episódios de violência física 
que tanto revolta os espíritos mais sensíveis. O 
pior foi a destruição "por dentro" da cultura, dos 
valores morais e psicológicos do homem negro 
na sua relação com o mundo. 

Nossas classes dominantes foram, de alguma 
forma mais competentes que a klu, klux klan nor
te-amencana. Aqui, não ocorreu o simples enfren
tamento brutal, a ferro e fogo, realizado direta
mente pelas elites. Aqui desenvolveu-se uma terrí
vel tentativa de aniquilação de uma raça e de 
uma cultura. 

Aqui, optou-se pela lenta, morna e eficaz mferio
nzação social, política e cultural de toda uma co
munidade, num sistema misto de cooptação e 
marginalização. 

Uma eficaz combinação de violência física, mo
ral e psicológica acabou por compor a estratégia 
de extermínio cultural das classes dommantes 
brasileiras contra o potencial revolucionário repre-
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sentado por milhões de trabalhadores com ori
gem cultural e racial semelhantes. 

Policia aqui, cooptação ali, marginalização aco
lá, constituem-se em elementos harmonicamente 
encadeados para o exercício de um eficiente me
canismo que visava, e visa ainda, dissolver este 
grande perigo político que é uma cultura de opri
midos transformar-se em cultura revolucionária 
plurirracial. 

Quem se der ao trabalho de verificar a história 
da Bahia, do Rio e de outros Estados no que 
se referem à repressão nos candomblés e ao siste
ma educacional baseado num ginásio premiar
punir a partir de valores brancos, tem bem a noção 
da consciência estratégica desta postura das eli
tes. 

Esta estratégia transformou-se em política geral 
em relação ao negro e se espalhou por todos 
os setores da vida nacional. 

Um dos aspectos mais odiosos e revoltantes 
é o "apartheid" cultural nos vídeos e nos recep
tores de rádio. A marginalização social clara nas 
funções dos personagens negros: empregadas · 
domésticas, agentes policiais sem patente, etc. 
A dupla cooptação dos personagens e autores
atores em raríssimos papéis sociais de relevância 
confirma a regra da cooptação que mantém a 
discriminação no fundamental. 

Não há o herói negro, como não há o sucesso 
negro, como não há a vitória negra. Não há no 
vídeo, porque não existe na vida real, responde
riam os produtores da vídeo cultura global. 

E isso é apenas parte da verdade. Porque na 
vida real a quantidade física de negros é de longe 
muito mais do que as figuras que povoam os 
vídeos. E essa "verdade" não é transmitida. 

A vida e a história reais já nos deram episódios 
suficientes do heroismo negro e da resistência 
física e cultural do negro, mas isso não acontece 
nos vídeos. 

Sabemos que a nova Constituição não vai resol
ver questão política, social e ideológica tão pro
funda. 

Mas através do artigo que propomos, "proi
bindo mensagens que ofendam os valores da co
munidade negra" 101pediremos que a agressão 
se amplie. 

Optamos pelos "valores da comunidade" ao 
invés da pessoa porque vários aspectos da coleti
vidade estariam protegidos. E quem protege a 
comunidade obviamente protege o cidadão e a 
pessoa. 

Preferimos a expressão "valores" para abranger 
um espectro mais amplo desta proteção incluindo 
aí os valores da pessoa e da comunidade no plano 
religioso, cultural, do trabalho e da educação. 

E, finalmente, para assegurar a penalização da 
ofensa, vinculamo-na ao outro artigo que propo
mos, na Constituição, que classifica como crime 
inafiançável a manifestação de discriminação ra
cial ou cultural. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

saGESTÁO N9 4.178 

Art. O Estado promoverá mecanismos 
compensatórios para assegurar a igualdade 
social, econômica e cultural aos brasileiros 
de raça negra ou indígena ou a quaisquer 

segmentos étnicos e culturais que tenham 
sido vítimas de processos históricos margi
nalizados como a escravidão e o extermínio. 

Justificação 

Não basta enunciar a promessa de igualdade. 
Não adianta exorcizar o racismo. 
Não tem sentido desconhecer a nódoa histórica 

da escravidão dos negros e do extermínio dos 
índios. 

Para travarmos a grande batalha histórica da 
reintegração plena de negros e índios à vida brasi
leira temos que começar por onde estamos: a 
iJljustiça acumulada transformada em pobreza e 
marginalização. 

E para desiguais, a desigualdade a favor. 
E não é aos negros que a sociedade estará 

salvando. É a si mesma. 
A plena integração social e cultu~ dos negros 

e índios, mas principalmente dos negros, é a reim
plantação de partes de nossa cara, nosso pensa
mento, de nossa alma, arrancados ao longo da 
história. É um reencontro ao interior de nosso 

inferno civilizatório, algo como a recuperação de 
uma identidade inteira. Uma substítuição da es
quizofrenia pela unidade harmoniosa de nossas 
diferenças. 

O estabelecimento de mecanismos compen
satórios, como preferência no serviço público en
tre negros e brancos com títulos e capacitações 
iguais; como percentuais mínimos para homens 
e mulheres de cor nas escolas e departamentos 
culturais e científicos; como áreas superiores aos 
módulos legais de terra para os índios, são exem
plos desses mecanismos compensatórios, cujo 
nome humano é igualdade e cuja tradução prática 
é o acesso. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO No 4.179 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As mulheres e os eclesiásticos 
são isentos do serviço militar em tempo de 
paz, reservado o direito de integrarem profis
sionalmente às Forças Armadas sem nenhu
ma restrição à carreira." 

Justificação 

A presente proposta à Assembléia Nacional 
Constituinte assegura o direito à igualdade da mu
lher na escolha de sua carreira profissional. 

Ressalvada a obrigatoriedade do serviço militar, 
cuja isenção justifica-se por uma discutível heran
ça cultural, tem a mulher o direito de integrar 
às Forças Armadas, como qualquer cidadão bra
sileiro. 

Esta proposta considera não só a igualdade 
entre todos os brasileiros, preceito fundamental 
de todas as constituições, mas ainda encara o 
fato de que a mulher já participa plenamente na 
vida econômica do Pais. 

Hoje, nas Forças Armadas, especialmente na 
Marinha, a mulher já está presente, mas ainda 
sofre restrições quanto à carreira militar. O seu 
aproveitamento é meramente burocrático ou as
sistencial. 

Mulheres e Forças Armadas ganham com esta 
garantia constitucional. As mulheres porque é 
mais um preconceito que cai, mais um setor que 
abre à sua plena participação. As Forças Armadas 
por vários motivos, dentre os quais destacam o 
enriquecimento político e cultural, representado 
pela incorporação de um modo específico de ver 
o mundo, insubstituível e rigorosamente diferente 
do homem, significando um pluralismo extrema
mente renovador e útil aos compromissos demo
cráticos da vida militar. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO No 4.180 

Art. Compete ao Poder Legislativo, quanto 
à Segurança Nacional: 
I-Estabelecer a política de Segurança Nacio

nal. 
U -Autorizar o Chefe de Estado a declarar a 

Guerra e a fazer a Paz. 
lll-Regulamentar a organização das Forças 

Armadas e fixar os seus efetivos 
N- Delimitar o território, o mar territorial, o 

espaço aéreo e outras áreas de expressão da so
berania nacional, nos termos dos tratados de limi
tes e das normas do Direito Internacional. • 

V -Autorizar e suspender o trânsito ou a per
manência de forças estrangeiras em áreas de ex
pressão de soberania nacional definidas no item 
anterior. 

VI -Autorizar o envio e suspender a perma
nência de forças nacionais em território estran
geiro. 

Vil- Delimitar zonas de fronteira e outras de 
interesse para a segurança nacional. 

VIII-Aprovar planos de ocupação e de desen
volvimento.em zonas de fronteira ou de segurança 
nacional. 

IX- Aprovar anualmente os programas de 
pesquisa e de produção industrial nos setores nu
clear, espacial de informática, de telecomunica
ções e de armamentos, que sejam desenvolvidos 
pelo Estado ou com a sua participação. 

§ 1 o O Poder Legislativo será previamente in
formado pelos Órgãos competentes do Poder 
Executivo sobre as operações referidas no item 
IX, quanto aos seus respectivos cronogramas, 
contéudos, volumes e procedência ou destina
ções. 

§ 2° Sempre que o exercício das competên
cias definidas neste artigo envolver o trato com 
informações secretas, em qualquer instância do 
Poder Legislativo, isto se fará em regime de ses
sões secretas e a divulgação dos seus resultados 
dependerá de decisão específica. 

Justificação 

Nos períodos sob o regime autoritário, a con
cepção de Segurança Nacional esteve sempre 
submetida aos interesses e à segurança do Esta
do, mesmo nas situações de conflito entre o Esta
do e a Nação. Numa etapa de reconstrução demo
crática, ao Poder Legislativo deve caber a substan
tiva definição do que interessa à Segurança Nacio
nal, como instância privilegiada que é de repre
sentação institucional dos anseios do povo. A esta 
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definição devem dar consequências e execução 
os poderes competentes. 

A definição das atribuições do Poder Legislativo 
frente à nova ordem consútucional é um dos pon
tos centrais do debate nessa Assembléia Nacional 
Constituinte. O objetivo da presente sugestão é 
o de fixar essas atribuições no que se refere à 
Segurança Nacional. 

Independentemente da decisão final que essa 
Assembléia venha a adotar quanto à forma de 
governo em si mesma, inclusive a eventual ado
ção do sistema parlamentarista de Governo, fica 
clara a necessidade de se ampliar o poder de 
decisão e a responsabilidade do Legislativo sobre 
as questões de real interesse nacional. 

A relevância do tema da Segurança Nacional, 
cuja apropriação já deu espaço a diferentes tipos 
de distorções em períodos históricos anteriores, 
faz dele um mote obrigatório para a atuação do 
Poder Legislativo. 

A ação isolada do Poder Executivo ou das For
ças de Segurança, sempre será menos consis
tente e mais arriscada do que a ação harmônica 
e legitimadora de que participa o Poder Legis
lativo. 

Abrir mão da definição dessas competências 
quanto à Segurança Nacional, significa para esta 
Assembléia Nacional Constituinte a omissão fren
te a um aspecto fundamental do Regimento que 
ela pretende encerrar e substituir. É o marco histó
rico que ela própria representa que justifica a ado
ção de um artigo específico sobre o cruzamento 
entre as competências do Legislativo e as necessi
dades de segurança da Nação. 

A situação de guerra é a mais crítica quanto 
à Segurança Nacional. Afeta profundamente a vi
da do País e exige para o seu enfrentamento a 
unidade do povo. Da mesma forma, a feitura da 
paz assemelha-se a uma costura sobre feridas 
que atingem todo o corpo da Nação e de suas 
instituições. A radicalidade dessas situações expli
ca porque quase todas as tradições constitucio
nais de povos livres contemplam nesses casos 
a obrigatória audiência ao Poder Legislativo. 

O enfrentamento das situações mais críticas 
quanto à Segurança Nacional, sobretudo as que 
envolvam ameaças do exterior, justificam o esfor
ço nacional de organização e manutenção de for
ças armadas regulares. 

E na história do Brasil, as Forças Armadas sem
pre desempenharam papel determinante na pró
pria definição do Projeto Nacional, e se consti
tuem na mais forte instituição do País. 

As demandas de sacrifícios popular para a ma
nutenção das Forças Armadas, sobretudo diante 
da estrutura que estas requerem justificam a ne
cessidade do controle e da participação legislativa 
que simplifica o respaldo popular à sua organi
zação, à fiXação dos seus objetivos e à sua atua
ção. 

Deve caber ao Poder Legislativo a Inequívoca 
definição dos espaços terrestres, marítimos e aé
reos sobre os quais exercerá a soberania nacional. 
Assim, serão fiXados os limites físicos para a pre
servação da Segurança Nacional e para a orienta
ção das ações do Estado nos planos interno e 
externo, balizando as necessidades de defesa e 
o potencial de desenvolvimento econômico do 
País. 

A presença ou ação de forças estrangeiras den
tro desses limites, ou de forças nacionais fora 

deles, constituem situações politicamente delica
das a exigir apreciação e decisão também polí
ticas. 

Se o Legislativo fiXa limites físicos para o exer
cício da soberania nacional, precisa definir zonas 
prioritárias para a preservação da segurança do 
País, particularmente a faixa contígua à fronteira, 
onde os esforços de ocupação devem obedecer 
ao princípio da minimização dos conflitos e a con
dições de exigências especiais. As formas de ocu
pação dessas zonas devem constituir preocupa
ção constante da Nação e do poder que a repre
senta, acima dos interesses de cada Partido, Go
verno ou Unidade Federativa. São políticas de in
teresses nacionais permanentes. 

A atualidade impõe especiais cuidados estraté
gicos em relação a alguns setores de tecnologia 
de ponta, que pelo potencial destrutivo, sua capa
cidade de controle social e de interferência na 
vida de cada cidadão, passam a ter profundas 
implicações para a Segurança Nacional. Esses 
setores vêm adquirindo enorme importância no 
contexto da produção e da balança comercial do 
País, sem que, no entanto, a sociedade disponha 
dequalquer instrumento de controle em relação 
a eles. A aprovação pelo Legislativo dos planos 
de pesquisas e de produção industrial pelo Estado 
em determinados setores, permibrá uma maior 
fiscalização e mais zelo quanto à sua adequação 
permanente aos interesses da segurança da Na
ção. 

Particularmente problemático é o comércio in
ternacional dessa produção tecnológica. As ten
sões atuais da política de informática, os perigos 
da corrida armamentista, o papel mergente do 
Brasil no comércio internacional de armas, o acor
do nuclear Brasil e Alemanha, os acidentes nu
cleares recentes e o escândalo Irã e Contras, são 
exemplos eVIdentes do cuidado que esta questão 
requer. 

Se coubesse ao Legislativo a aprovação de cada 
operação de exportação e importação pertinente 
e em vista dos aspectos funcionais desse Poder, 
estas operações seriam dificultadas, com prejuí
zos para a balança comercial e para o desenvol
vimento tecnológico nacional. A competência de 
suspendê-la no entanto quando for o caso, con
torna satisfatoriamente essas dificuldades, res
guardando a Segurança Nacional. Para tanto, o 
Poder Legislativo deverá ser informado com ante
cedência daquelas transações. 

No exercício das suas atribuições quanto à Se
gurança Nacional, o Legislativo se obriga à res
ponsabilidade no trato com informações secretas, 
cuja divulgação coloque em risco a ordem públi
ca, as instituições, a Paz ou os interesses nacio
nais. Nesse sentido, tanto em seus órgãos técni
cos quanto em plenário, o Legislativo deve preca
ver-se contra o vazamento das referidas informa
ções e atribuir responsabilidades e penalidades 
aos seus membros e servidores. O mecanismo 
hoJe existente para a garantia desse exercício sigi
liso é o das sessões secretas, que deverá ser ratifi
cado ou modificado pela Assembléia Nacional 
Constituinte ou pelo Poder Legislativo dela decor
rente. 

No seu conjunto, a presente proposta visa con
tribuir para uma solução equilibrada e negociadar 
entre as áreas Civil e Militar, definindo a interven
ção democratizadora e institucionalizadora do Po-

der Legislativo nas questões afetas à Segurança 
Nacional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO N\' 4.181 

Estabelece o direito de voto e de militância par
tidána a todos os brasileiros, inclusive aos milita
res de qualquer patente. 

Dos Direitos Políticos 
Art. É assegurado o direito dos cidadãos 

militares participarem livremente da vida política 
do País, candidatando-se a cargos eletivos, exer
cendo cargos públicos, votarem e serem votados, 
integrando partidos políticos, obedecidas apenas 
as normas vigentes para todos os servidores pú
blicos. 

Justificação 

Proteção de uma casta ou odiosa discriminação 
contra os cidadãos militares? Esta é a indagação 
que pode ser formulada ante as limitações consti
tucionais atualmente vigentes em relação à elegi
bilidade dos militares e, principalmente, à sua par
ticipação nos partidos políticos. Observa-se, inclu
sive, a dispensa do tempo de filiação partidária 
para que o militar inscreva-se como candidato. 
Privilégio para um cidadão especial? Não. Umita
ção concreta ou insinuada à cidadania no que 
se refere ao aspecto mais importante da atividade 
política que é a militância partidária, cotidiana, 
formuladora, democratizante, controladora de 
mandatos e canal de ligação permanente entre 
esferas de decisão e o conjunto da população. 

Parece óbvio que somente a um tipo de institui
ção seria lícito restringir a participação de um 
cidadão num partido: um outro partido. Só um 
partido pode exigir um compromisso ideológico 
exclusivo ou uma única linha política. Mesmo as
sim, com as inevitáveis variações que se restrin
gem nos partidos modernos e democráticos onde 
se admitem até a existência formal de correntes 
mtemas expressando diferentes concepções. 

E por todos os motivos ninguém de bom senso 
e convicções democráticas nesta sofrida Nação, 
deseja que as Forças Armadas constituam-se em 
partido. 

Sem pretender aprofundar aqui a discussão so
bre o papel das Forças Armadas a partir do golpe 
militar de 1964, um registro, no entanto, há de 
ser feito: os militares não administraram este País 
apenas em nome de seus interesses e para si 
próprios. A força armada é sempre um extensão 
de uma hegemonia política que em nosso caso 
localiza-se nos núcleos de poder do grande capital 
monopolista, do capital fmanceiro, do latifúndio, 
do capital internacional e de estamentos da alta 
classe média e da burguesia que forneceram os 
quadros para uma tecnocracia moderna e anti-so
cialmente eficaz. 

Se por um lado é forçoso reconhecer que o 
princípio da hierarquia foi utilizado para uma espé
cie de adestramento político e ideológico fundado 
na concepção da segurança nacional, bem como 
para uma certa "reserva de mercado" do pensa
mento estratégico desta Nação, por outro lado 
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não podemos cair na armadilha de uma falsa 
dicotomia entre "poder civil'' e "poder militar" 

Não se pode cair numa armadilha ainda mais 
perigosa, porque envolta numa linguagem es
querdista e civilista que é a de ampliar as limita
ções aos militares proibindo-os até de se pronun
ciarem politJcamente. Se é verdade que os famo
sos "pronunciamentos" têm uma nefasta tradição 
nas incipientes democracias latino-americanas, é 
verdade que eles só acontecem nas referidas de
mocracias. Enquanto elas durarem. Durante as 
ditaduras os militares reacionários e golpistas não 
falaram enquanto tal, até porque tem os ditadores
presidentes, ministros e tecnocratas que sob con
trole falam por eles. Tanto quanto ambos falam 
pelos interesses econômicos que representam. 

A nós parece que a atitude mais consequente 
não é tapar o sol com uma peneira mas sim 
usar um eficiente filtro solar. 

Se ao invés de pronunciamentos militares pu
dermos contar com a opinião política de cidadãos 
privilegiados do ponto de vista de sua formação 
profissional, enquanto cidadãos no pleno exer
cício dos seus direitos; se ao invés de pronuncia
mentos ameaçadores e arrogantes, as vezes for
malmente punidos constatarmos a diversidade de 
concepções comprometidas, no entanto com a 
democracia; se ao invés do deformante corpora
tivismo baseado numa única matriz de pensa
mento registrarmos a universalidade de pensa
mento sobre um Brasil politicamente adulto, creio 
que estaremos nos aproximando da desejada es
tabilidade democrática. 

E mais: se o pluralismo político e apartidário 
era usado inclusive como argumento para negar 
registros aos partidos comunistas sob a alegação 
de que nos países socialistas não existia este plu
ralismo - porque reservamos as dificuldades de 
uma convivência plural apenas ao mundo civil? 

Por que cidadãos civis sociais-democratas, de
mocratas-cristãos, socialistas, comunistas, con
servadores, progressistas e cidadãos militares 
apenas militares? Ou anti alguma coisa, antico
munista por exemplo? 

A unidade e a hierarquia das Forças Armadas 
são elementos indispensáveis no que se refere 
à sua função constitucional e ao seu funciona
mento profissional baseado num compreensivel
mente rígido esquema disciplinar. 

Estender, no' entanto, esta unidade funcional 
e esta hierarquia à política, forjando uma homoge
neidade de pensamento imposta pela disciplina, 
significa na verdade construir um monstruoso 
partido antidemocrático. 

Daí nossa proposta não apenas deixando de 
proibir, mas explicitando a manifestação do dese
jo da Nação de que seus militares sejam cidadãos 
comuns com os mesmos deveres e direitos de 
todos os outros cidadãos. Não apenas eliminando 
as restrições constitucionais anteriores mas, até 
para superar o peso da tradição proibitiva, autori
zando expressamente a militância dos militares 
nos diversos partidos políticos. E a intenção é 
absolutamente transparente: integrar os cidadãos 
militares no pluralismo democrático que estamos 
lutando para implantar de maneira definitiva no 
Brasil. A democracia é o único compromisso que 
se pode cobrar como compulsório ponto de união 

entre os militares, entre os civis, e entres os milita
res e civis. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO No 4.182 
Art O Estado promoverá o fornecimento 

gratuito de um exemplar da Constituição Federal 
a todos os eleitores brasileiros. 

Justificação 
A consolidação da democracia no Brasil passa 

pelo resgate da cidadania. 
A Constituição é instrumento fundamental des

ta cidadania e não pode se reduzir a uma mera 
mercadoria. Ao contrário deve ser fator de enfren
tamento do esvaziamento da cidadania que se 
observa pelos mais variados processo. Uma ver
dadeira estratégia cultural voltada para a desedu
cação dos cidadãos pobres executados pelas clas
ses dominantes brasileiras. 

Esta estratégia inclui a atividade policial, exer
cida exclusivamente sobre as classes exploradas. 

O Código Penal na prática, só funciona contra 
os segmentos pobres da sociedade. 

A burocracia da máquina judiciária desetimula 
o recurso à Justiça como forma de assegurar 
os poucos direitos dos pobres. 

Há, portanto, uma permanente e eficiente cons
piração contra a cidadania no Brasil. 

Entre a violência policial e os mais sofisticados 
programas de rádio e TV onde aparecem negros 
e pobres, um ponto em comum: a dependência. 
A vida, a alegria, a felicidade, a própria existência, 
por vezes, parecem resultar sempre da doação 
do mais poderoso ao menos favorecido, dizem
nos os filmes, as novelas, num discurso profunda
mente autoritário. 

No plano político a liberdade não é um direito 
de cada cidadão, mas uma concessão do Estado. 

Esta modesta iniciativa pretende se constituir 
em mais um espaço que VISa o resgate da cida
dama. 

Não temos a ilusão de que a simples posse 
de um exemplar da Constituição Federal assegure 
ao eleitor brasileiro a plena capacitação de seus 
direitos. Mas com o "livrinho" na mão o homem 
brasileiro sentir-se-á mais livre, mais dono do seu 
próprio País, mais integrado ao sistema jurídico 
social onde vive e luta. 

A consciência dos deveres e direitos inerentes 
ao pacto político do qual é parte e objeto principal, 
possibilita ao cidadão participar mais efetivamen
te do processo democrático. 

A nova Constituição da República entrará, as
sim, nas casas dos bairros populares, nas escolas, 
nas fábricas, nos quartéis, nas fazendas, nas repar
tJções públicas, como patrimônio comum e letra 
viva da democracia. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO No 4.183 

Art. Fica assegurado às entidades coletivas 
e organizações populares legalmente constituídas 
e no âmbito das suas representações, o direito 
de serem informadas pelo órgão público compe
tent; sobre a realização de investimentos, despe
sas ou quaisquer gastos públicos 

Justificação 

A fiscalização dos atos da administração públi
ca não se pode dar apenas através do Poder Legis
lativo de cada esfera de governo, a quem hoje 
cabe formular requerimento de informação. Esta 
prerrogatJva precisa ser ampliada e aperfeiçoada. 

Até porque a democracia não é função exclu
SIVa do Parlamento. Nem se dá numa única dire
ção. E o Parlamento quando isolado cretiniza-se, 
esvazia-se, enfraquece-se. Também, ele, precisa 
de fiscalização e participação popular organizada. 

Por isso, cabe-nos o dever, também, de esten
der à sociedade orgamzada essa prerrogativa Isso 
dará as Confederações, sindicatos, associações 
de moradores e associações profissionais, possi
bilidade de participação ativa na fiscalização dos 
gestores da coisa pública, principalmente quanto 
à hsura de seus atos. 

E, não se trata, de defesa moral, apenas. A 
corrupção é na prática uma forma de apropriação 
extra do trabalho coletivo. E, nos moldes em que 
é feita modemamente, com o envolvimento de 
empresas recebendo mais do que o valor dos 
seus serviços, representa uma verdadeira dupla
mais-valia retirada pelas classes dominantes às 
classes trabalhadoras que além da taxa de mais
valia resultante da exploração capitalista, paga ain
da à classe dos seus patrões uma taxa-extra pela 
subtração ilegal dos seus Impostos. 

Portanto, a inclusão da sociedade organizada 
na ativa vigilância dos Poderes Públicos, em todos 
os níveis de Governo significa um direito, mesmo 
pelo prisma burguês do "dono da galinha vigia 
os ovos". 

As entidades coletivas, a exemplo das citadas, 
mesmo com o caráter corporativo e classista que 
as define, também representam uma prática da 
coletividade que paga os impostos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO No 4.184 

Art. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convicções políticas. Será punido pela lei qualquer 
ato ou manifestação de discriminação racial ou 
cultural, como crime inafiançável com pena de 
reclusão e para o referido processo adotar-se-á 
o rito sumaríssimo. 

Justificação 

O preconceito racial é o fator matricial em rela
ção ao fenômeno do racismo como um todo. 
Mas, fica impune porque dificilmente pode-se pe
nalizar opiniões e pensamentos. Necessário, por
tanto, assegurar o máximo rigor em relação a 
tradução concreta do preconceito que é a discri
minação. 

Acompanhando outra proposta que diz respeito 
à proibição de veiculação de mensagens ou infor
mações pelos meios de comunicação de massa, 
que ofendam os valores da comunicação negra 
ou qualquer outro segmento racial ou cultural, 
apresentamos a justificativa, que pela sua perfeita 
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adequação a esta proposta con~titucional, aqui 
a reproduzimos: 

O pior da vergonha histórica da violência contra 
o negro no Brasil não foi propriamente a escra
vidão, nem mesmo os episódios de violência física 
que tanto revolta os espíritos mais sensíveis. O 
pior fOI a destruição "por dentro" da cultura, dos 
valores morais e psicológicos do homem negro 
na sua relação com o mundo. 

Nossas classes dominantes foram, de alguma 
forma, mais competentes que a Ku Klux Klan 
norte-americana. Aqui, não ocorreu o simples en
frentamento brutal, a ferro e fogo, realizado direta
mente pelas elites. Aqui, desenvolveu-se uma ter
rível tentativa de aniquilação de uma raça e de 
uma cultura. 

Aqui, optou-se pela lenta, morna e eficaz inferio
rízação social, política e cultural de toda uma co
munidade, num sistema misto de cooptação e 
marginalização. 

Uma eficaz combinação de violência física, mo
ral e psicológica acabou por compor a estratégia 
de extermínio cultural das classes dominantes 
brasileiras contra o potencial revolucionário repre
sentado por milhões de trabalhadores com ori
gem cultural e racial semelhantes. 

Policia aqui, cooptação ali, marginalização aco
lá, constituem-se em de mentos harmonícamente 
encadeados para o exercício um eficiente meca
nismo que visava, e VISa ainda, dissolver este gran
de perigo político que é uma cultura de oprimidos 
transformar-se em cultura revolucionária plurir
racíal. 

Quem se der ao trabalho de verificar a história 
da Bahia, do Rio e de outros Estados no que 
se referem à repressão nos candomblés e ao siste
ma educacional baseado num gmásio premiar
punir a partir de valores brancos, tem bem a noção 
da consciência estratégica desta postura das eli
tes. 

Esta estratégica transformou-se em política ge
ral em relação ao negro e se espalhou por todos 
os setores da vida nacional. 

Um dos aspectos mais odiosos e revoltantes 
é o "apartheid" cultural nos vídeos e nos recep
tores de rádio. A marginalização social clara nas 
funções dos personagens negros: empregadas 
domésticas, agentes policiais sem patentes, etc. 
A dupla cooptação dos personagens e autores
atores em raríssimos papéis sociais de relevância 
confirma a regra da cooptação que mantém a 
discriminação no fundamental. 

Não há o herói negro, como não há o sucesso 
negro, como não há a vitória negra Não há no 
vídeo, porque não existem na vida real, respon
deriam os produtores da vídeo cultura global. 

E isso é apenas parte da verdade. Porque na 
vida real a quantidade física de negros é de longe 
muito mais do que as figuras que povoam os 
vídeos. E essa "verdade" não é transmitida. 

A vida e a história reais já nos deram episódios 
suficientes do heroísmo negro e da resistência 
física e cultural do negro, mas isso não acontece 
nos vídeos. 

Sabemos que a nova Constituição não vai resol
ver questão política, social e ideológica tão pro
funda. 

Mas através do artigo que propomos, "proi
bindo mensagens que ofendam os valores da co
mumdade negra" impediremos que a agressão 
se amplie. 

Optamos pelos "valores da comunidade" ao 
invés da pessoa porque vários aspectos da coleti
vidade estariam protegidos. E quem protege a 
comunidade obviamente protege o cidadão e a 
pessoa. 

Preferimos a expressão "valores" para abranger 
um espectro mais amplo desta proteção incluindo 
aí os valores da pessoa e da comunidade no plano 
religioso, cultural, do trabalho e da educação. 

E finalmente para assegurar a penalização da 
ofensa vinculamo-na ao outro artigo que propo
mos à Constituição que classifica como crime 
mafiançável a manifestação de discrimmação ra
cial ou cultural. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO N9 4.185 

Art. Todo aquele que não sendo proprie-
tário urbano ocupar, mediante qualquer forma 
de arrendamento, por vinte anos ininterruptos, ter
reno urbano em área não superior a 500m2 cujo 
domínio seja de pessoa física ou jurídica proprie
tária de mais de 5 (cinco) imóveis, adquirir-lhe-á 
a propriedade. 

Justificação 

Difícil encontrar alguém que discorde do cará
ter retrógrado, parasitário e obstaculizado r do pro
gresso representado pelas mil formas do arrenda
mento eterno, aforamento e "enfiteuse" que re
presentam uma verdadeira escravidão da terra 
urbana 

Populações inteiras, como por exemplo, a do 
imenso Bairro de Plataforma, em Salvador, vêem
se obrigadas a dirigirem-se mensal ou anualmen
te a uma empresa ou instituição, no exemplo cita
do a Empório Industrial da família Martins Cata
rina, para pagar uma taxa que mais se assemelha 
a um tributo medieval. 

Numa economia onde o crédito é patrimonial 
e mesmo o sistema público de financiamento gira 
em tomo da propriedade, toda e qualquer melho
ria nos imóveis construídos sobre a terra escra
vizada tem que ser feita sem nenhum tipo de 
financiamento. 

Pior ainda: passam-se gerações com a sensa
ção da instabilidade familiar, posto que vivendo 
num regime capitalista que exarceba moral, polí
tica e psicologicamente o valor da propriedade, 
esta nunca é alcançada pelos moradores das ter
ras foreiras e arrendadas. 

Nossa proposta aponta para a solução constitu
cional deste problema social, cultural e histórico 
das cidades brasileiras 

Umitando o módulo e delimitando proprieda
des e proprietários a serem atingidos (apenas 
aqueles com mais de 5 (cinco) propriedades a 
nova Constituição cerca-se de legitimidade e sen
do de justiça pois protege os pobres arrendatários 
e eventuais locadores pobres. Se o Presidente 
Ulysses Guimarães estiver certo quando declara 
que "esta será a Constituição dos pobres" esta
mos certos de que esta proposição será acolhida 
pela Assembléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO No 4.186 

Art. Todo aquele que não sendo proprie-
tário urbano ocupar por 3 (três) anos ininterrup
tos, sem oposição nem reconhecimento de domí
mo alheio, terreno urbano não superior a 377m2 

tendo nele sua única moradia, adquirir-lhe-á a 
propriedade mediante sentença declaratória devi
damente transcrita. 

Justificação 

A democratização econômica e o estabeleci
mento do direito à moradia estarão, certamente, 
consagrados na Constituição que estamos escre
vendo. 

É preciso, no entanto, traduzir esses enuncia
dos em prática concreta e objetiva. E nós Consti
tuintes, em alguns casos, temos a possibilidade 
de fazê-lo inscrevendo na nova constituição dispo
sitivos auto-aplicáveis como este que apresento, 
institucionalizando a usucapião urbana. 

Para o cidadão, esta legalização pela via consti
tucional representa uma libertação. É a possibi
lidade concreta de, tornando-se proprietário, me
lhorar a sua condição de vida, inclusive, com 
maiores possibilidades para crédito e financia
mento. 

Para os municípios e para a comunidade em 
geral isso significa a integração de novos cidadãos 
ao seu meio. O salto qualitativo da condição de 
invasor para a condição de morador que paga 
l!Tipostos, utilizando legalmente os serviços, con
tribuem, enfim para o progresso comum. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Domingos Leonelli. 

SUGESTÃO No 4.187 

Art. Fica assegurado aos ~indicatos, asso-
ciações comunitárias e enbdades civis que não 
visam lucros, o direito de requisitar à União a 
concessão de canais de rádio e televisão. 

Justificação 

Quando apenas uma classe detém o mono
pólio das comunicações a sociedade vê-se por 
um só olho. E aí os serviços de telecomunicações 
não ampliam suas áreas de pesquisa produzindo 
uma estagnação do conhecimento e um entrave 
considerável para a organização de uma socie
dade moderna. 

Abrir novos "canais" a todas as classes e cor
rentes do pensamento, é deixar a experiência tec
nológica da sociedade mostrar o que é possível 
realizar é próprio de uma sociedade aberta e mo
derna Por que não a legalização das "rádios pira
tas"? Por que não estimularmos, sob o controle 
público, o desenvolvimento das experiências lo
cais e regionais? 

A comunicação não pode ser vista somente 
como um empreendimento de disputa de merca
do. A comunicação, em todos os níveis, além 
de ser um dos elos de integração social, tem a 
responsabilidade de refletir a pluralidade que for
ma o caráter do homem brasileiro. 
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Portanto, reservar o direito coletivo de requi
sição de concessão pública é possibilitar à socie
dade que se mamfeste e participe da construção 
de uma sociedade que sendo complexa pode ser 
livre e democrática. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos LeoneiH. 

SUGESTÃO No 4.188 

Art Ficam assegurados aos trabalhadores 
rurais todos os direitos e benefícios assegurados 
aos trabalhadores urbanos 

Justificação 

Embora já existam em inúmeras propostas 
constitucionais e em documentos da CONTAG, 
DIAP, CNBB a expressão desse pleito, julgamos 
conveniente oferecer à Assembléia Nacional 
Constituinte, especialmente à Comissão de Or
dem Social e à Subcomissão dos Direitos dos 
Trabalhadores, uma sugestão de redação clara, 
repetitiva talvez, mas absolutamente inconfundível 
sobre a igualdade de direitos e beneficios entre 
trabalhadores rurais e urbanos. 

Poderíamos propor que a lei não diferenciará 
esses direitos, mas isso se na perigoso. Pois a dife
renciação é às vezes necessána à correção de 
injustiças. Preferimos afirmar a igualdade em rela
ção a direitos e benefícios. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Domingos LeoneiH. 

SUGESTÃO No 4.189 

Nos termos do § 2°, do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

CAPITULO .... 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO .... 
Da Fiscalização Financeira e Orçamentária 

Art. A fiscalização financeira e orçamentária 
da União será exercida pelo Congresso Nacional, 
pelo Tribunal Federal de Contas e pelo sistema 
de controle interno do Executivo. 

§ lo Compete ao Tribunal Federal de Contas 
exercer o controle externo, compreendendo a 
emissão de parecer prévio sobre as contas que 
o Presidente da República prestar anualmente, 
o desempenho das funções de auditona finan
ceira, orçamentária e operacional, bem como o 
julgamento das contas dos responsáveis pela ges
tão financeira e patrimonial, assim como das con
tas dos demais administradores e dos respon
sáveis por bens e valores públicos ou por atos 
que por qualquer forma onerem o eráno federal. 

§ 2° No julgamento das contas do Governo 
pelo Congresso Nacional, somente por maioria 
de dois terços dos seus membros poderá ser rejei
tado o parecer prévio emitido pelo Tribunal Fede-

ral de Contas; prevalecerá, entretanto, se as contas 
não forem apreciadas dentro de cento e oitenta 
dias subseqüentes ao seu recebimento. 

§ 3" A auditoria financeira, orçamentária e 
operacional será exercida sobre as contas das 
unidades administrativas dos três Poderes da 
União e das autarquias que, para esse fim, deverão 
encaminhar ao Tribunal Federal de Contas as de
monstrações contábeis respectivas e a documen
tação por este exig1da, competindo-lhe realizar 
as inspeções necessárias. 

§ 4° O processo e julgamento da regulari
dade das contas serão baseados em exames jurí
dicos, contábeis e econômicos, certificados de 
auditoria e pronunciamento das autoridades ad
ministrativas, sem prejuízo das inspeções mencio
nadas no parágrafo anterior. 

§ 5° Os responsáveis pelo controle interno, 
ao tomarem conhecimento de qualquer irregula
ridade ou abuso, darão ciência ao Tribunal Fede
ral de Contas, sob pena de responsabilidade soli
dária. 

Art. O Tribunal Federal de Contas, com se-
de no Distrito Federal, com quadro próprio de 
pessoal e jurisdição em todo o País, compõe-se 
de onze Ministros nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal, dentre brasileiros maiores de trinta 
e cinco anos, com diplomação em curso superior 
de Ciências Jurídicas, Econômicas, Contábeis ou 
de Administração, de idoneidade moral e notórios 
conhecimentos, indicados em lista tríplice, os 
qua1s terão os mesmos vencimentos dos Minis
tros do Tnbunal Federal de Recursos. 

Parágrafo único. Em suas fahas ou impedi
mentos, os Mmistros do Tribunal Federal de Con
tas serão substituídos por Auditores, cujo número 
não excederá ao daqueles, nomeados mediante 
concurso público de provas e títulos. 

Art. Na composição do Tribunal federal de 
Contas, um terço dos lugares será preenchido, 
em partes iguais ou alternadamente, por Audi
tores e membros do Ministério Público que hajam 
servido junto ao Órgão por mais de cinco anos, 
mediante critérios de antiguidade e merecimento. 

§ 1 o Os Ministros do Tribunal Federal de 
Contas e seus substitutos legais têm as mesmas 
garantias, vantagens, prerrogativas, impedimen
tos e incompatibilidades dos membros do Poder 
Judiciário. 

§ 2° O Tribunal Federal de Contas exerce, 
no que couber, as atribuições previstas no art. 
... (atual 115 da CF). 

§ 3o No exercício de suas atribuições de con
trole externo, o Tribunal Federal de Contas, con
forme o caso, representará aos Poderes da União 
e ao Ministério Público sobre irregularidades por 
ela verificadas, sem prejuízo da competência de 
impor aos responsáveis as sanções pecuniárias 
fiXadas em lei. 

§ 4° O Tribunal Federal de Contas, de ofício 
ou mediante provocação do Ministério Público 
ou das auditorias financeiras, orçamentárias e 
operacionais, se verificar a ilegalidade ou impro
priedade de qualquer ato de gestão financeiro
orçamentária, referente a pessoal, contratos, apo
sentadorias, disponibilidades, reformas, transfe
rência para a reserva remunerada e pensões, de
verá: 

a) assinar prazo razoável para que o órgão da 
administração pública adote as providências cor
retivas necessárias; 

b) se não atendido, sustar ou impugnar a exe
cução do ato; 

c) determinar a instauração de medidas para 
a apuração da responsabilidade. 

Art. As normas de fiscalização estabelecida 
nesta seção aplicam-se às fundações instituídas 
ou mantidas pela União, bem como às pessoas 
jurídicas de direito privado, cujo capital pertença, 
no todo ou em parte, ao Poder Público ou suas 
entidades de administração indireta. 

Parágrafo único. A fiscalização a que se refere 
este artigo estender-se-á a todas as entidades su
pra nacionais de cujo capital social, de forma dire
ta ou indireta, participe o Poder Público. 

Art. Os Estados e o Distrito federal organi-
zarão respectivos Tribunais de Contas e a fiscali
zação financeira e orçamentária de conformidade 
com o modelo federal, não podendo o número 
de seus membros exceder a nove. 

Art. Os membros dos Tribunais de Contas 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
terão o título de Conselheiros e de Auditores, os 
seus substitutos. 

Dos Estados e dos Municípios 

Art. A fiscalização financeira e orçamentária 
dos MunicípiOS será exercida pela Câmara Muni
cipal, pelo Tribunal de Contas do Estado e pelo 
controle interno do Executivo. 

Art. No exercício dessa função de controle 
externo compete ao Tribunal de Contas do Es
tado 

1-emitir parecer prévio sobre as contas que 
o Prefeito apresentar anualmente, o qual só deixa
rá de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal; 

li -exercer a auditoria financeira, orçamentária 
e operacional nas unidades administrativas do 
Município, cabendo-lhe realizar as inspeções ne
cessárias; 

Ill-julgar as contas dos administradores e de
mais responsáveis por bens e valores públicos 
municipais; 
N- aplicar aos responsáveis as sanções pecu

niárias fiXadas em lei, desde que verificada a ocor
rência de ilícito ou irregularidade na gestão dos 
recursos públicos. 

§ 1 o As normas de fiscalização financeira e 
orçamentária estabelecidas nesta Seção aplicam
se às autarquias e às fundações instituídas ou 
mantidas pelo Município, bem como às pessoas 
jurídicas de direito privado, cujo cap1tal, no todo 
ou em parte, pertença ao Município ou às suas 
entidades da administração indireta. 

§ 2o Somente poderão instituir Tribunal de 
Contas os Municípios com população superior 
a três milhões de habitantes. 

Justificação 

A matéria de que trata a sugestão envolve um 
dos princípios preponderantes da arte de governar 
e de administrar, ou seja, o controle 

A efic1ência do controle, mquestionavelmente, 
representa quase a garantia do sucesso de qual
quer empreendimento, especialmente em face da 
necessidade de utilizar racionalmente os recursos 
escassos, para obtenção do máximo resultado. 

Na administração pública, então, o Controle, 
além dessas virtudes, representa a sustentação 
do estado democrático, no qual a representati-
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bilidade do cidadão impõe o dever da prestação 
de contas, assegurando a boa aplicação dos re
cursos públicos ou a responsabilização pelo uso 
inadequado dos recursos. 

Cumpre, pois, modernizar a dinâmica do Con
trole e fortalecer os órgãos que o executam, do
tando-os de instrumentos eficazes de ação, mas, 
acima de tudo, preservando-lhes autonomia e in
dependência em face dos Poderes que fiscaliza, 
para não cercear-lhe os movimentos. 

Ao mesmo tempo, há que ampliar o seu campo 
de abrangência, para alcançar todos os atos de 
administração que envolvam o interesse público, 
não importando que ocorram fora dos órgãos 
governamentais. 

O que importa é garantir que a aplicação dos 
recursos públicos realize seu fim e produza o pro
gresso, o bem-estar dos homens e a sua reali
zação. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Carrel Benevides. 

SUGESTÃO N• 4.190 

Nos termos do § 2°, do art 14, do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
cluam-se os seguintes dispositivos. 

CAPÍTULO ... 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO ... 

Do Tribunal Federal de Contas 

Art. O Tribunal Federal de Contas, com se· 
de no Distrito Federal, com quadro próprio de 
pessoal e jurisdição em todo o território nacional, 
compõe-se de onze Ministros e seis Auditores. 

§ 1 o Os Ministros serão nomeados pelo Presi
dente da República, depo1s de aprovada a escolha 
pelo Senado Federal, dentre brasileiros, maiores 
de trinta e cinco anos, de idoneidade moral e 
com diplomação superior em Ciências Juridicas, 
Ciências Contábeis, Ciências Econômicas ou de 
Administração, sendo dois dentre os Auditores, 
um dentre os membros do Ministério Público Fe
deral e os demais de sua livre escolha, e terão 
as mesmas garantias, prerrogativas, vencimentos 
e impedimentos dos Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos. 

§ 2o Os Auditores serão nomeados pelo Pre
sidente da República, mediante concurso público 
de provas e títulos, observados os requisitos exigi
dos para o cargo de Ministro, e terão as mesmas 
garantias, prerrogativas, vencimentos e impedi
mentos dos Juízes do Tribunal Regional do Tra
balho. 

Art. Aos Auditores, além de substituir os Mi-
nistros em suas faltas ou impedimentos, compete 
relatar processo de prestação e tomadas de con
tas. 

Justificação 

A presente sugestão é de maior importância 
para o fortalecimento dos Tribunais de Contas 

do nosso País, pois nela busca-se o equilíbrio 
técnico-político tão necessário ao julgamento das 
contas dos administradores públicos e, principal
mente, na elaboração do parecer prévio das con
tas do chefe do Poder Executivo, em razão da 
nomeação do cargo de Ministro não mais recair 
apenas em cidadãos indicados pelo Presidente 
da República. Na forma proposta, alonga-se o 
leque de escolha dos Mmistros, passando tam
bém, a alcançar Auditores (atuais substitutos dos 
Mimstros do TCU), e membros do Ministério Públi
co Federal, valorizando-se dessa maneira o traba
lho como condição da dignidade humana. 

Assim, esse novo critério a ser adotado na esco
lha dos Ministros, não só fortalecerá o Tribunal 
Federal de Contas, como também o isentará de 
uma maior influência do Poder Executivo, passan
do seus membros a gozar de mais independência 
e credibilidade em decorrência do sistema híbrido 
adotado para a escolha e também pela exigência 
da formação superior para as suas respectivas 
nomeações. 

Não é demais acrescentar que, atualmente, par
te da composição dos Tnbunais de nosso País 
é reservada ao acesso dos juízes de carreira, os 
quais formam, igualmente como os Auditores, 
o segundo escalão hierárquico. Veja-se, por exem
plo, o Tribunal Federal de Recursos, onde 15 
(quinze) vagas são destinadas aos Juízes Federais; 
o Tribunal Superior do Trabalho com 7 (sete) 
vagas aos magistrados da Justiça do Trabalho; 
e, o Superior Tribunal Militar que contempla os 
seus Audrtores com 2 (duas) vagas. 

A substituição dos Ministros pelos Auditores já 
vem ocorrendo desde a criação do Tribunal de 
Contas da União. 

E, finalmente, quanto a extensão das garantias, 
impedimentos, vantagens, prerrogativas e incom
patibilidade dos membros do Poder Judiciário aos 
membros do Tribunal Federal de Contas (Minis
tros e Auditores), decorre da imperiosa neces
sidade de preservar-lhe a autonomia e a indepen
dência de decidir. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Carrel Benevides. 

SUGESTÃO N• 4.191 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As hidrelétricas destinarão men-
salmente 15% (quinze por cento) em espé
cie, do total de sua produção de energia aos 
municípios cujas áreas estão localizadas suas 
bacias de inundação. 

§ 1' Estas indenizações se farão respei
tando a proporcionalidade da área inundada 
de cada município." 

Justificação 

Temos o conhecimento da quantidade de terra 
que, com a inundação das bacias hidrográficas 
das hidrelétricas, ficam definitivamente improdu
tivas, trazendo aos municípios, cujas áreas foram 
atingidas, prejuízos enormes não só em termos 
de produção e arrecadação mas ainda maior pela 
criação do desemprego, da mão-de-obra não
qualificada, que se tomou ociosa pela diminuição 

da área explorável daquele município, aumentan
do assim o seu problema social. 

Esta seria uma das formas de compensarmos 
e de tentarmos ressarciar financeiramente cada 
uma destas localidades penalizadas na sua ori
gem e que ajudam anonimamente ao progresso 
e desenvoMmento de nossa Pátria. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chico Humberto. 

SUGESTÃO N• 4.192 

Inclua-se onde couber: 

"Art O ensino será público, gratuito, em 
todos os níveis, unificado e obrigatório para 
todos, dos cinco aos dezesseis anos, incluin
do a habilitação para o exercício e aprendi
zagem de uma atividade profissional. 

§ 1 o O ensino será ministrado a todos 
os níveis, em português, exceto nas comum
dades indígenas, onde o primário será tam
bém lecionado em língua nativa. 

§ 2° A educação é dever dos pais e do 
Estado desde o pré-escolar, incluindo-se o 
ensino gratuito e especializado aos portado
res de deficiências físicas e mentais. 

§ 3" A União é obrigada a fornecer o en
smo fundamental, público e gratuito, de igual 
qualidade para todos os jovens e adultos que 
foram excluídos ou, da escola, não tiveram 
acesso, na idade própria." 

Justificação 

Ao defendermos a gratuidade do ensino em 
todos os níveis é porque entendemos que a única 
forma de darmos igualdade de condições de 
aprendizado e saber a todo e qualquer cidadão 
brasileiro, sem distinção de raça, cor, sexo, idade, 
ideologia política ou credo religioso, é esta. 

Da mesma forma podemos valer quando que
remos o ensino obrigatório e unificado de Norte 
a Sul desde os cinco anos de idade e ainda para 
todos e de qualquer idade que não puderam ou 
não tiveram a oportunidade de estudar antes. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chico Humberto. 

SUGESTÃO N• 4.193 

Inclua-se onde couber: 

"Art Anualmente, a União aplicará 20% 
(vinte por cento) de seus orçamentos e os 
Estados, o DF e os Municípios 25% (vinte 
e cinco por cento) das respectivas arreca
dações para a promoção, manutenção, pes
quisas e desenvolvimento do ensino público. 

§ 1" Os recursos públicos orçamentá
rios, serão aplicados exclusivamente na cria
ção e manutenção das escolas públicas. 

§ 2o A União aplicará 20% (vinte por 
cento) de seu orçamento no ensino superior 
e técnico profissionalizante e na suplemen
tação de municípios carentes conforme lei 
complementar. 
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§ 3" O estudante da rede pública de en
sino poderá ter auxt1io suplementar para ali
mentação, transporte, vestuário e livro didá
tico, caso a simples gratuidade de ensino 
seja insuficiente, comprovadamente, para 
continuar seu aprendizado." 

Justificação 

O percentual de 20% (vinte por cento) do Orça
mento da União e não da arrecadação como hoje 
acontece com a Lei Calmon é justamente para 
se aumentar o valor dos recursos financeiros a 
serem aplicados na criação e manutenção das 
escolas públicas e isto é bom que fique bem claro 
-exclusividade do dinheiro público para escolas 
públicas - pois temos que assegurar a todos, 
sem distinção, o acesso à educação e ao saber. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Chico Humberto. 

SUGESTÃO N 9 4.194 

Incua-se onde couber: 

"Art. A educação é direito de todos, 
é obrigação do Estado, visando acima de 
tudo o desenvolvimento e a formação do ci
dadão no aprimoramento dos ideais de soli
dariedade e liberdade e a serviço de uma 
sociedade democrática mais justa, humana 
e igualitária." 

Justificação 

Entendemos como obrigação a tarefa, o encar
go, a imposição maior e o cumprimento daquilo 
que tem que ser realizado. Como sabemos que 
é função do Estado fornecer uma educação de 
boa qualidade, em condições de igualdade a to
dos é que postulamos o termo obrigação para 
constar da nossa Carta Magna. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chico Humberto. 

Inclua-se onde couber: 

"M /v:J livro didático de 1" e 2" graus, 
será garantido uma vigência e utilização de 
no mínimo 5 (cinco) anos, pelas escolas que 
o adotarem. 

§ 19 Que não haja discriminação, nos li
vros didáticos, contra a mulher, o negro e 
as minorias." 

Justificação 

Sabemos hoje que a acumulação de capital 
feita com a exploração das editoras e impressoras 
dos livros didáticos é algo que nos amofina. 

O reaproveitamento deste livro didático por um 
prazo mínimo, fará com que os mais carentes 
e necessitados possam usar, para vários mem
bros da familia, o mesmo livro. 

Sua indiscriminação se faz necessária para que 
os seres humanos se constituam como cidadãos 
igualitários desta Nação sem haver nela a distin
ção de sexo, cor, raça, ou credo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chico Humberto. 

SUGESTÃO N 9 4.196 

Inclua-se onde couber: 

M O ensino é livre à iniciativa privada 
desde que atendam às exigências legais e 
não usem nem necessitem de recursos públi
cos para sua manutenção." 

Justificação 

Não somos contra a existência da escola parti
cular ou confessional, absolutamente, por saber
mos que existem escolas de boa qualidade e que 
desempenham suas funções com dignidade, no 
entanto achamos que elas devam existir com seus 
recursos próprios, pois a finalidade destas é tão
somente a acumulação do capital, fugindo em 
muito do objetivo maior que seria a divulgação 
e a propagação do saber. 

Daí defendermos a exlusividade do dinheiro pú
blico para escolas da rede estatal do ensino. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chico Humberto. 

SUGESTÃO N• 4.197-1 

Inclua-se onde couber· 
Art. 1" É dever do Estado garantir o acesso 

das nações indígenas às ações e serviços de saú
de, ~em como sua participação na organização, 
gestão e controle dos mesmos. 

Art. 2" O gerenciamento das ações e serviços 
de saúde para as nações indígenas será de res
ponsabilidade de uma agência especifica que 
contará com representação das referidas nações. 

§ 1" Cabe à esta agência integrar o sistema 
específico de saúde para os índios ao Sistema 
Nacional; 

§ 2" A agência mencionada no caput deste 
artigo será vinculada ao Ministério responsável 
pela coordenação do sistema único de saúde. 

M 3" O Estado assegurará o respeito às es
pecific!dades próprias de cada nação indígena, 
garantindo que: 
I-Ao nível local os serviços se fundamentam 

na estratégia da atenção primária à saúde, adap
tando-se às especificidades etna-culturais e de 
localização geográfica; 
li-Os serviços locais contêm com serviços 

de maior complexidade localizados, preferencial
mente, a nível regional; 

DI- O nível regional seja o ponto de articulação 
entre os serviços específicos do sistema de saúde 
para os índios e o Sistema Nacional de Saúde. 

Justificação 

Diversos segmentos da sociedade brasileira, es
pecialmente os mais diretamente envolvidos com 
a causa indígena estão concordes ao reconhecer 

a falta de um planejamento único, geral, mas que 
também atente às especificidades próprias de ca
da nação indígena, no que diz respeito à Saúde. 

Ciente disto também o Mmistério da Saúde, 
achou por bem este Ministério incluir, entre os 
assuntos a serem desdobrados a partir da 8' Con
ferência Nacional de Saúde o tema específico 
"Proteção à Saúde do Índio". 

Tal reunião se realizou nas suas dependências 
em Brasília, no periodo de 26 a 29 de novembro 
de 1986, contando com representantes do pró
pno Ministério da Saúde, da Fundação Nacional 
do Índio e de cerca de 50 outras entidades ligadas 
à causa indígena, tanto públicas como privadas, 
além de contar, inovadoramente, com represen
tantes de várias nações indígenas. 

Ao final deste ciclo de debates, em reunião Ple
nária realizada aos 29 de novembro de 1986, foi 
aprovado o Relatório Final que sintetizava as su
gestões e propostas apresentadas pelas diversas 
entidades e nações indígenas ali representadas 
visando traçar diretrizes relativas à Saúde do Índio. 

A partir das idéias contidas neste relatório, refor
çadas pela proposta apresentada pela VIII Reunião 
da Comissão Nacional de Reforma Sanitária, 
apresentamos nossa proposta à Assembléia Na
cional Constituinte, que trata das Ações e Serviços 
de Saúde para as nações indígenas, a ser incluída 
no texto que trata dos indígenas brasileiros. 

Entendemos que uma agência normativa, liga
da diretamente ao Ministério responsável pela 
coordenação do sistema único de saúde que as
segure serviços diferenciados adaptados às espe
cificidades etna-culturais e de localização geográ
fica, a nível local, dentro dos fundamentos da es
tratégia de Atenção Primária à Saúde e que, a 
partir do nível regional, integre os serviços especí
ficos de saúde para os índios ao Sistema Nacional 
de Saúde seja a melhor maneira de garantir nor
mas técnicas e planejamento adequado às tão 
sabidas necessidades, no campo da saúde dos 
índios brasileiros. 

A composição desta agência, suas atribuições 
secundárias e demais características serão maté
ria de lei ordinária, a se inspirar no Relatório Final 
da 8' Conferência Nacional de Saúde-Subtema: 
Proteção à Saúde do Índio e na proposta da Co
missão Nacional de Reforma Sanitária, que anexa
mos a esta sugestão. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Chico Humberto. 

CONFERÊNCIA NACIONAL 
PROTEÇÃO À SAÚDE DO ÍNDIO 

Coordenação Geral 

- DR. JOSÉ ANTÔNIO NUNES DE MIRANDA 
(Médico) 

• Divisão Nacional de Pneumologia Sanitána 
Ministério da Saúde 

Coordenação da Comissão Executiva 
-ANA MARIA COSTA {Antropóloga) 
• Divisão Nacional de Saúde Matemo-Infantil 
Ministério da Saúde 

Comissão Executiva 
-CARLOS ALBERTO MACIEL (Odontólogo) 
• Divisão de Planejamento da Secretaria Na-

cional de Programas Especiais de Saúde 
Ministério da Saúde 
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-CELSO AUGUSTO PEREIRA l.ACAVA (An
tropólogo) 

• Divisão de Planejamento da Secretaria Na-
cional de Programas Especiais de Saúde 

Ministério da Saúde 

- DEURIDES MOURA RIBEIRO (Médica) 
• Fundação Nacional do Índio 

-FRANCISCO EDUARDO FERREIRA DA SIL-
VA(Médico) 

• Divisão Nacional de Pneumologia Sanitária 
Ministério da Saúde 

-LEONARDO FÍGOU (Antropólogo) 
• lnstJtuto de Estudos Sócio-Econômicos 

-LIGIA TEREZINHA LOPES STMONIAN (An-
tropóloga) 

• Coordenadoria de Terras Indígenas 
Ministério da Reforma e do Desenvolvimento 

Agrário 

-LÚCIO FLÁVIO NASSER (Médico) 
• Secretaria Nacional de Programas Especiais 

de Saúde 
Ministério da Saúde 

Elaboraram este Relatório 

-ANA GUITA DE OLIVEIRA 
• Ministério da Cultura 
Brasília-DF 

-ANA 1'<\ARIA COSTA 
• Ministério da Saúde 
Brasília-DF 

-AILTON KRENAK 
• União das Nações Indígenas - UNI 
São Paulo-SP 

- NICANOR RODRIGUES DA SILVA PINTO 
• Comissão Pró-Índio 
São Paulo- SP 

-OUMPIO SERRA 
• Ministério da Cultura 
Brasília-DF 

-MANOEL JOÃO CESÁRIO DE MELLO PAI
V A FERREIRA 

• Fundação Oswaldo Cruz 
Rio de Janeiro - RJ 

RELATÓRIO FINAL DA CONFER~NCIA 
NACIONAL 

"PROTEÇÃO A SAÚDE DO ÍNDIO" 

Tema específico da 8• Conferência Nacio
nal de Saúde 

Brasília, 26 a 29 de novembro de 1986 
, A Conferência Nacional "Proteção à Saúde do 
lndio" constitui um momento em que, pela pri
meira vez, o Estado reuniu representantes de vá
rias nações indígenas, órgãos públicos, organi
zações da sociedade civil que atuam em apoio 
à causa indígena, para discutir uma proposta de 
diretrizes relativas à saúde do índio. 

Os participantes desta Conferência, reconhe
cendo a importância da elaboração de políticas 
para os indígenas com a sua particrpação, reco
mendam como princípio geral que esta partici
pação deve ser extensiva a todos os momentos 
de decisão, tais como: na formulação e no plane
jamento das ações e dos serviços de saúde, na 
sua implantação, execução e avaliação. 

A Organização Mundial de Saúde entende a 
saúde como um completo estad<;> de bem-estar 

físico, mental e social e não apenas a ausência 
de doença No caso da saúde indígena, este con
ceito implica consrderar: 

1) que a saúde das nações indígenas é deter
minada, num espaço e tempo histórico e na parti
cularidade do seu contato com a sociedade nacio
nal, pela forma de ocupação do seu território e 
adjacências; 

2) que a autonomia, a posse terntorial e o uso 
exclusivo pelas nações indígenas dos recursos 
naturai!. do solo e subsolo, de acordo com as 
necessidades e especificidades etnoculturais de 
cada nação, bem como a integridade dos seus 
ecossistemas específicos, sejam assegurados e 
garantidos; 

3) que a cidadania plena, assegurando todos 
os direitos constitucionais, seja reconhec1da co
mo determinante do eStado de saúde; 

4) que o acesso das nações indígenas às ações 
e serviços de saúde, bem como sua partJcipação 
na organização, gestão e controle dos mesmos, 
respeitadas as especificidades etnoculturais e de 
localização geográfica, é dever do Estado 

Sistema de Atenção à Saúde do Índio 

1-Do gerenciamento 
a.l) o gerenciamento das ações e serviços de 

atenção à saúde para as nações indígenas deverá 
ser da responsabilidade de um único órgão, crian
do-se uma agência específica para tal fim, com 
representação indígena; 

a.2) a vinculação institucional desta agência 
deve ser com o Ministério responsável pela coor
denação do sistema único de saúde, de modo 
a integrar o sistema específico de saúde para os 
índios ao sistema nacional; 

a.3) é de competência desta agência designar 
grupos multiprofissionais para estudar e propor 
ações específicas para casos especiais (popula
ções em via de contato ou de contato recente 
e outros casos considerados como tal). 

11- Da execução 

A execução das ações de saúde ao nível primá
rio de atenção deve ser de responsabilidade do 
órgão tutor, sendo de responsabilidade da agên
cia supracitada aqui proposta a integração com 
os demais níveis de atenção aqw contemplados 
e peJo sistema único de saúde. 

111- Da Organização dos Serviços 
a) garantir a participação das nações indíge

nas, através de seus representantes na formulação 
da política, no planejamento, na gestão, na execu
ção e na avaliação das ações e dos serviços de 
saúde, 

b) assegurar o respeito e o reconhecimento 
das formas diferenciadas das nações indígenas 
no cuidado com a saúde; 

c) ao nível local os serviços devem fundamen
tar-se na estratégia da atenção primária à saúde 
respeitando as especificidades etna-culturais das 
nações envolVIdas; 

d) os serviços locais devem contar com servi
ços de maior complexidade e localizados, prefe
rencialmente a nível regional, para a referência 
e a contra-referência; 

e) o nível regional é o ponto de articulação 
entre os serviços específicos do sistema da saúde 
para os índios e o sistema nacional. 

W- Do Acesso e da Qualidade dos Serviços 

a) universalização em relação à cobertura das 
populações indígenas, iniciando-se pelas regiões 
mais carentes; 

b) garantir o direito de ter acompanhantes ao 
doente internado; 

c) atendimento de qualidade compatível com 
o estágio de desenvolvimento do conhecimento 
e dos recursos tecnológicos disponíveis; 

d) contemplar um espaço para convênios 
com entidades de pesquisa e ensino na área da 
saúde, definidos com as nações indígenas envol
vidas. 

V- Da Política de Recursos Humanos 
a) admissão através de concurso; 
b) capacitação e reciclagem de acordo com 

as necessidades locais, e de forma permanente; 
c) exigir cumprimento da carga contratual e 

viabilizar e incentivar o regime de dedicação exclu
siva; 

d) existência de um plano de cargos e salários 
compatíveis com as especificidades regionais e 
locais; 

e) estímulo à formação de pessoal em saúde, 
nas próprias comunidades envolvidas, dos diver
sos níveis (agentes de saúde, auxiliares de enfer
magem, enfermeiros, etc.); 

f) que a remuneração de agentes de saúde 
mdígenas deve obedecer aos cntérios e definições 
das comunidades a que pertence os mesmos; 

g) garantia de vagas para pessoas indígenas 
em universidades públicas brasileiras, nos cursos 
de formação na área de saúde, à semelhança 
dos convênios de cooperação internacional já em 
prática. 

v:r- Do Sistema de Informação 
a) garantJr a criação e o funcionamento de 

um sistema de informação capaz de coletar e 
processar, de forma regular, os dados necessários 
a uma análise epidemiológica que retrate a dinâ
mica populacional, levando em conta as diferen
ças específicas de cada nação indígena; 

b) garantir que os resultados provenientes 
dessa análise epidemiológica regular, sejam pas
sados às lideranças indígenas e autoridades sani
tárias. 

A Com1ssão Nacional da Reforma Sanitária em 
sua VIII Reunião, realizada nos dias 30 e 31 de 
março de 1987, no Rio de Janeiro, aprovou o 
texto abaixo proposta para o componente Saúde 
da Nova Constituição brasileira. 

Art. I• A saúde é um direito assegurado pelo 
Estado a todos os habitantes do território nacio
nal, sem qualquer distinção. 

Parágrafo único. O direito à saúde implica: 
1-condições dignas de trabalho, saneamento 

moradia, alimentação, educação, transporte e la
zer; 

11- respeito ao meio ambiente e controle da 
poluição ambiental; 

111- informações sobre os riscos de adoecer 
e morrer incluindo condições individuais e cole
tivas de saúde; 

IV- dignidade, gratuidade e qualidade das 
ações de saúde, com direito à escolha e à recusa; 

V- recusa aos trabalhos em ambiente insalu
bre ou perigoso ou que represente grave e imi
nente risco à saúde quando não eliminação ou 
proteção aos riscos; 

VI- opção quanto ao tamanho da prole; 
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VIl- participação, em nível de decisão, na for
mulação das políticas de saúde e na gestão dos 
serviços. 

Art. 2° Ê. dever do Estado: 
I- implementar políticas econômicas e sociais 

que contribuam para eliminar ou reduzir o risco 
de doenças e de outros agravos à saúde; 

11-assegurar a promoção, proteção e recupe
ração da saúde pela garantia de acesso universal 
e igualitário às ações e serviços de saúde em 
todos os níveis; 

III- assegurar, com essa finalidade, a existên
cia da rede pública de serviços de saúde. 

Art. 3° O conjunto de ações de qualquer na
tureza na área da saúde, desenvolvido por pessoa 
fístr::a ou jurídica, é de interesse social, sendo res
ponsabilidade do Estado sua normatização e con
trole. 

§ 1" A lei definirá a abrangência, as compe
tências e as formas de organização, financiamen
to e coordenação inter-setorial do Sistema Nacio
nal de Saúde, constituindo como sistema único 
segundo as seguintes diretrizes: 

l-integração das ações e serviços com co
mando político-administrativo único em cada ní
vel de governo; 

11- integralidade e unidade operacional das 
ações de saúde adequadas às realidades epide
miológicas; 

III _:_descentralização político-administrativa 
que respeite a autonomia dos Estados e Municí
pios de forma a definir como de responsabilidade 
desses níveis a prestação de serviço de saúde 
de natureza local ou regional; 

IV- participação, em nível de deciSão, de enti
dades representativas da população na formu
lação e controle das políticas e das ações de saúde 
em todos os níveis. 

§ 2" Ê. assegurado o livre exercício de ativi
dade liberal em saúde e a organização de serviços 
de saúde privados, obedecidos os preceitos éticos 
e técnicos determinados pela lei e os princípios 
que norteiam a política nacional de saúde. 

§ 3o A utilização de serviços de saúde de na
tureza privada pela rede pública, se fará segundo 
necessidades definiàas pelo poder público, de 
acordo com normas estabelecidas pelo direito pú
blico. 

Art. 4o O Estado mobilizará, no exercício de 
suas atribuições, os recursos necessários à pre
servação da saúde, incorporando as conquistas 
do avanço científico e tecnológico segundo crité
rios de interesse social. 

Art. 5o As atividades de ensino, pesquisa, de
senvolvimento tecnológico e produção de insu
mos e equipamentos essenciais para a saúde, 
subordinam-se à política nacional de saúde e são 
desenvolvidas sob controle estatal, com priorida
de para os órgãos públicos e empresas nacionais, 
com vistas à preservação da soberania nacional. 

Art. 6" O financiamento das ações e serviços 
de responsabilidade pública será provido com re
cursos fiscais e parafiscais com destinação espe
cifica para a saúde, cujos valores serão estabe
lecidos em lei e submetidos à gestão única nos 
vários níveis de organização do Sistema Nacional 
de Saúde. 

Parágrafo único. O volume mínimo dos re
cursos públicos destinados pela União, Estados, 
Territórios, Distrito Federal e municípios, corres-

ponderá anualmente a 12% (doze por cento) das 
respectivas receitas tributárias. 

Disposições Transitórias: 

1-A Previdência Social alocará o mmimo de 
45% (quarenta e cinco por cento) da contnbuição 
patronal ao Fundo Nacional de Saúde. 

TI- Os recursos da Previdência Social destina
dos ao financiamento do Sistema Nacional de 
Saúde, serão gradualmente substituídos por ou
tras fontes, a partir do momento em que o gasto 
11acional em saúde alcance o equivalente a 10% 
(dez por cento) do Produto Interno Bruto. 

Com o objetivo de apresentar aos Constituintes 
o texto aprovado pela Comissão Nacional da Re
forma Sanitária, estamos recolhendo manifesta
ções de apoio institucionais e individuais, que po
dem se efetivar com a divulgação e debate do 
texto anexo e com o envio de cartas, telegramas 
e telex à Comissão ou o encaminhamento da 
ficha abaixo. 

APoiamos a proposta da Comissão Nacional da 
Reforma Sanitária para o componente saúde do 
novo texto constitucional. 

Nome ou Instituição:---------
Endereço: -------------
Cidade: Estado: - Cep: -
Título Eleitoral: Assinatura: -
Caso Individual)- (Individual ou do Dirigente) 

SUGESTÃO N• 4.198-0 

Nos termos do § 2", do art. 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se 
nos dispositivos transitórios da Constituição. 

Art. Fica criado, por desmembramento de 
parte da área do Estado de Minas Gerais, o Estado 
do Triângulo. 

§ lo O Estado do Triângulo terá a seguinte 
delimitação: começa na confluência dos rios Para
naíba e Grande, na bacia de inundação da Hidroe
létríca de Ilha Solteira, e pela margem esquerda 
do rio Paranaíba acima, confrontando primeira
mente com os Estados de Mato Grosso do Sul 
e ainda com o Estado de Goiás, até a confluência 
do rio Verde, e pela sua margem esquerda acima 
até sua nascente, nas divisas dos municípios de 
Guarda-Mor e Paracatu, onde termina a divisa 
com o Estado de Goiás; e pelos municípios de: 
Paracatu, João Pinheiro, São Gonçalo do Abaeté, 
Tiros, Cedro do Abaeté, São Gotardo, Santa Rosa 
da Serra, Campos Altos, Tapiraí, Medeiros, São 
Roque de Minas, Vargem Bonita, São João Batista 
do Glória e pela margem direita do rio Grande 
abaixo até sua confluência com o rio Paranaíba 
onde começaram estas divisas 

§ 2° O Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Minas Gerais marcará a data de consulta (refe
rendum) popular a ser realizado dentro de 90 
(noventa) dias da aprovação deste dispositivo, na 
área desmembrada, a fim de aprovar ou denegar 
o seu desmembramento. 

§ 3o A escolha da futura Capital do Estado 
do Triângulo será feita pelo Presidente da Repú
blica dentre as cidades de Patos de Minas, Patro
cínio, Araxá, Uberaba, Uberlândia, Araguari, ltuiu
taba, após estudo e pesquisa que atenderá aos 
requisitos de melhor infra-estrutura urbana, locali
zação e demais condições indispefiSáveis à insta-

!ação e funcionamento da sede do Governo Esta
dual. 

§ 4" O Estado do Triângulo será instalado 
de acordo com a lei aprobatória de sua criação. 

Justificação 

Desde à época de Brasil-colônia, quando as 
Bandetras fizeram suas marchas e a carta geográ
fica brasileira ainda não era bem conhecida, a 
Região do Triângulo Mineiro e do Alto Paranaíba 
pertencentes a Capitania de São Paulo foram pal
cos de lutas históricas e sangrentas exigindo sua 
emancipação. Foi o Bandeirante Bartolomeu 
Bueno quem pela primeira vez atravessou esta 
região, financiado pela Coroa Espanhola, abnndo 
a famosa "picada de Goiás" ou "Estrada Real" 
que abria o caminho para Goiás e Mato Grosso 
onde as pedras preciosas e o ouro eram o pretexto 
e mais ainda, tentava ocupar a região de acordo 
com o que havia sido acertado na divisão da Amé
rica do Sul entre Portugal e Espanha onde o famo
so Tratado de Tordesilhas dividia empiricamente 
esta parte do globo terrestre. 

Com a estrada aberta pelos desbravadores fo
ram criadas várias vilas e lugarejos que serviam 
de locais para descanso e reabastecimento para 
os comerciantes, colonizadores e aventureiros 
que por lá passavam. 

Apesar da Capitania de Minas Gerais ter sido 
criada em 1720, só em 1740 com a criação da 
Capitania de Goiás foi o Triângulo Mineiro e Alto 
Paranaíba desmembrado da Capitania de São 
Paulo. 

Em 1816, quase um século depo1s, foi esta 
região anexada a Minas Gerais quando na verdade 
a vontade do povo que ali habitava já era de se 
tornar independente e autõnoma. 

Daí em diante podemos relatar movimentos 
separatistas constantes sendo que os que mais 
se notabilizaram foram os de 1875, 1922, 1931 
e 1968. 

A presente proposta além de resgatar a ansie
dade secular daqueles que ali nascem e vivem, 
restabelecerá a homogeneidade, dentro dos cam
pos geográfico, político, econômico e social. 

Traz hoje uma população de quase 2.000.000 
(dois milhões) de habitantes distribuídos etn 75 
mumcípios, responsável por quase 20% da arre
cadação total do Estado, com área de 133.579 
quilômetros quadrados. 

Sendo uma região distante e periférica sempre 
encontramos grandes dificuldades até certo des
caso pela administração estadual em atuar naque
la área de forma permanente e eficaz, tanto no 
processo econômico como no social. 

Sua maior e melhor ocupação de solo e explo
ração econômica fará do futuro Estado do Triân
gulo uma das unidades mais ricas da Federação. 

Sua própria configuração geográfica colocada 
entre dois grandes rios e vários outros perenes, 
poderemos chamá-la sem medo de erro de "Me
sopotâmia" brasileira. Sua infra-estrutura viária 
(ferrovias, rodovias, transportes aéreos) e ainda 
a possível exploração do transporte fluvial permite 
prever a colocação de nossos produtos em qual
quer centro consumidor brasileiro ou no mercado 
externo. 

A criação do Estado do Triângulo se enquadra 
dentro da tendência atual de uma nova redação 
do País e mais, em situação privilegiada e priori-
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tária, pois o volume de atividade econômica e 
infra-estrutura já existente permite afirmar que a 
nova Unidade da Federação terá auto-suficiência 
para sua admmistração, não onerando de forma 
alguma, os cofres púbhcos do Tesouro Nacional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.- Consti
tuinte Chico Humberto. 

ExmoSr. 
Dr. Francisco Chico Humberto Freitas Azevedo 
DD. Deputado Federal Constituinte 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Temos a grata satisfação de encaminhar e pas
sar às mãos de V. Ex•, inclusa cópia de sugestão 
de matéria constitucional, votada e aprovada por 
unanimidade dos vereadores em sessão ordinária 
realizada no último dia 14 de abril P.p. E cujá 
cópia documento original assinada por todos ve
readores se encontra arquivada em nossos regis
tros. 

Ao nos dirigirmos a V. Ex', solicitando vossa 
especial atenção no encaminhamento desta nos
sa sugestão/reivindicação a Assembléia Nacional 
Constituinte, o fazemos na certeza de que V. Ex', 
legítimo representante de nossa cidade e de nossa 
região, e que sempre lutou pela independência, 
defendendo a criação do Estado Triângulo, não 
poupará esforços no sentido de inclusão da pre
sente matéria em nossa nova Constituição Fede
ral, nos proporcionando o alcance de tão alme
jado sonho. 

Sendo o que nos oferece para o momento e 
expressando-lhe nossos protestos de estima e 
apreço com especial agradecimento, subscreve
mo-nos. 

Atenciosamente. -Luiz Alberto Ribeiro, Vice
Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio/MO. 

ExmoSr. 
Dr. Francisco Chico Humberto Freitas Azevedo 
DD. Deputado Federal Consituinte 
Assemblé'' Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

A Câmara Muncipal de Patrocínio - MG, na 
forma regimental, mediante aprovação do plená
rio, em reunião do dia 14 de abnl de 1987 de 
conformidade com o que dispõe parágrafo 11 
do art. 13 da Resolução no 02 de 1987, da Assem
bléia Nacional Constituinte, resolveu apresentar 
a seguinte sugestão de matéria constitucional, 
que deverá ser incluída no projeto, onde couber: 

(Fica criado o Estado do Triângulo, com des
membramento de parte de área do Estado de 
Minas Gerais, com limites formados pelos rios 
Grande e Paranaíba e as áreas pertencentes aos 
municípios de São João Batista do Glória, Vargem 
Bonita, São Roque, Medeiros, Tapiraí, Campos 
Altos, Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Tiros, 
Cedro do Abaeté, São Gonçalo do Abaeté, João 
Pinheiro, Paracatu e Guardamor, as quais perten
cerão ao novo Estado e se constitUirão nas diVIsas 
com Estados de Minas Gerais e Goiás). 

Justificação 

Em razão da vontade do povo e da oportu
nidade em que elabora a nova Constituição da 
República, pleiteamos a transformação das re
giões do Triângulo Mineiro e alto Paranaíba, em 
mais uma unidade da Federação, com o nome 

de Estado do Triângulo, VIsto que é absoluta
mente Impossível a um só governo atender bem 
aos 722 municípios de Minas Gerais, tarefa enor
memente facilitada no caso de se administrar o 
Estado do Triângulo, com menos de 100 muni
cípios 

A redução das distâncias entre os municípios 
e a capital do Estado, deve ser contado como 
fator de economia e Integração. 

Na verdade, vános são os fatores que pesam 
de nossa luta e nossa sugestão que, se concre
tizada pela Assembléia Nacional Constituinte, sig
nificará desenvolvimento para nossa região e so
bretudo, melhores dias para o nosso povo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pa
trocínio/MG. - Luiz Alberto Ribeiro - Amir 
Nunes da Silva - Mirabel Pereira - Sebas
tião de Paula- João Cunha- Maurício Cor
rêa Queiroz - Sílvio Gonçalves Santos -
Rubes dos Reis Nunes-Lázaro Luiz Fernan
des -Odacir de Siqueira -Alcides Domelas 
dos Santos-Marieta Teixeira Paula Oliveira 
- José Dinamérico dos Reis - José Rei
naldo da Silva 

Atenciosamente, Luiz Alberto Ribeiro - Vi
ce-Presidente da Câmara Municipal de Patrocí
mo/MG. 

SUGESTÃO N• 4.199 

Onde couber: 

"A lei assegurará aposentadoria aos traba
lhadores urbanos e rurais, mcluídas as donas
de-casa, mediante contribuição para a Previ
dência Social, vedado qualquer desconto nas 
pensões e aposentadorias." 

Justificação 

A presente sugestão se inspira na reivindicação 
aprovada no V Encontro Estadual da Gasse Traba
lhadora, realizado em Porto Alegre, em agosto de 
1985, além de indicação generalizada das organi
zações feministas do País. 

Sala das Sessões, 6 de méllO de 1987. - Consti
tuinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N• 4.200 

Onde couber: 

"A competência da União não exclui a dos 
Municípios para legislar, supletivamente e na 
defesa de seu peculiar interesse, sobre defesa 
e proteção da saúde; produção e consumo; 
trânsito e tráfego; organização, efetivo e ins
trução da guarda Municipal; e organização 
de Juízo de Conciliação Municipal, observa
das as normas gerais de lei federal." 

Justificação 

As matérias enumeradas na proposição 
estão intimamente ligadas aos interesses 
municipais, cercando-se de peculiaridades 
locais, que impedem uma solução unívoca 

para todas as municipalidades. Daí a impor
tância da extensão da competência supletiva 
municipal a esses setores, para que reforre
mos, suficientemente, a autonomia munici
pal. Além disso, atualmente, centenas de mu
nicípios brasileiros já vêm agindo nesses 
campos e assumindo, supletivamente, tais 
encargos. 

A presente sugestão recolhe deliberação 
do V Encontro Estadual da Classe Traba
lhadora de Porto Alegre, em 1985. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.
Constituinte Nelson Carneiro. 

S(JGESTÃO N• 4.201 

Nos termos do § 2° do art. 14 do Regi
mento da Assembléia Nacional Constittuinte, 
inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Compete à Justiça do T r aba-
lho conciliar 'e julgar os dissídios Individuais 
e coletivos entre empregados e empregado
res, inclusive da admmistração pública direta 
e indireta, além de outras controvérsias de
correntes da relação laboral, regidas por le
gislação especial ou decorrentes do cumpri
mento de suas próprias sentenças. 

§ to As decisões nesses dissídios, esgo
tadas as instâncias conciliatórias e a negocia
ção, poderão estabelecer normas e condi
ções de trabalho. 

§ 2o Malogrado o atendimento das rei
vindicações salariais, sem obtenção de acor
do, será encerrada a instrução do processo 
de dissídio coletivo, julgado no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, irrecorríveis as-senten
ças prolatadas pelo Tribunal Regional do Tra
balho." 

Justificação 

A Justiça paritária, escolhida para dirimir 
as questões entre empregados e emprega
dores, vem-se caracterizando por uma certa 
lentidão processual, parecendo incompletas, 
no caso de dissídios, por não estabelecerem 
normas e condições de trabalho. 

O prazo de sessenta dias, para conclusão 
do processo de dissídio coletivo, é velha aspi
ração dos trabalhadores, que lutam pela irre
corribilidade das sentenças do Tribunal Re
gional do Trabalho. 

O principal objetivo da presente sugestão 
é dinamizar a justiça trabalhista, principal
mente em defesa do trabalhador. 

Acolhemos assim uma das decisões do 
V Encontro Estadual da Classe Trabalhadora, 
realizado em Porto Alegre, em agosto de 
1985. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.
Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N? 4. 202 

Que seja incluída a seguinte norma, 
no anteprojeto de texto constitucio
nal, na parte relativa à ordem social: 

"Art. É livre a organização e 
a associação sindical, sendD regu-


